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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 033 , DE 1976 

(DO SR. JOAO GILBERTO) 

Acrescenta 
.. 

dispositivo a Lei nº 4.594, de 

dezemtro de 1964, que "regula a 
~ 

profissao 
, ,.. 

29 

de 

retor de seguros" , e da outras providencias. 

de 

co!: 

(ÀS COMISS(jES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇ/\, DE TRA -
BALHO E LEGISLAÇAo SOCIAL E DE EDUCAÇAo E CULTU 
RA) 
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PROJETO DE LEI N~76 

" * "Acrescenta dispositivo a Lei 

nº 4 . 594 , de 29 de dezembro de 

1964 , que "regula a profissão 
, 

de corretor de seguros" , e da -

outras providências ." 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art . lº . t acrescentado ao art . 4º da Lei nº 

4 . 594 , de 29 de dezembro de 1964 , o seguinte Par~grafo dni-

co : 

Art. 

de sua publicação . 

A rt . 4º ••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
"Par~grafo dnico. O exercicio 

por mais de dois anos da profis-
-sao de corretor de seguros num 

dos ramos , inclusive o de seguro 

de vida , com a devida inscrição 

no Departamento Nacional de Segu 

ros Privados e Capitalização , se~ 

ve de habilitação para obter o -

titulo de registro em qualquer -

outro ramo." 
• A • 

Esta lei entra em vlgencla na data 

Art . 3º . Revogam - se as dispàsições em contr~ 

rio . 

Sala das Sessões , 06/outubro/76 

I 

, 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Pela lei n Q 4 . 594 , de 29 de dezembro de 1964 , 
-foi regulamentada a profissao de corretor de seguros . 

O artigo 3Q desse importante diploma legal - , estabelece as condiçoes necessarias para o interessado obter 

tltu t o de habilitação junto ao Departamento Nacional de Se

guros Privados e Capitalização constando dentre essas condi -
-çoes : 

I ' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e) ter habilitação técnico - profis 

sional referente aos ramos reque

ridos . " 

Já o art . 4Q estabelece no que consiste o cum -, , 
primento dessa allnea "e" do artigo anterior e alem das 

hipóteses do interessado ter conclu l do curso oficial ou ter 
, 

registro anterior a lei, cqntempla : 
" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) servir há mais de dois anos 

como preposto de corretor de se

guros para os ramos requeridos ; " 

A mesma lei libera o Executivo para regular es

pecificamente os ramos de seguro de vida e capitalização : 

"Art . 32 . Dentro de noventa dias , .. 
a contar da vigencia desta Lei , o 

Poder Executivo regulamentará as 
-profissoes de corretor de seguro 

de vida e de capitalização , obedeoi 

dos os princ lp ios estabelecidos 

na presente Lei . " -A referida regulamentaçao veio pelo Decreto 

n Q 56 . 903 , de 24 de setembro de 1965 , bastante além do prazo 

dos noventa dias . Nesse decreto as exigências para operar como 
GER 6.07 
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-corretor de seguros de vida e capitalizaçao diferem das pre-
vistas na Lei para os corretores de seguro em geral apenas 
no que concerne à habilitação técnico-profissional . 

Esta não é referida , sendo substituída pelas -disposiçoes constantes do art. 4º , caput , do Decreto: 
" Art . 

sEonal 

-4º . A inscriçao 
no DNSPC , a que 

do profis

se refere 
o art . 2º , será promovida pela so
ciedade de seguros ou de capitali 
zação , dentro do prazo de 90(no -
venta ) dias contados do início 

-da atividade, precedida de seleçao 
de candidatos e mediante declara--çaode que o Corretor recebeu as de-
vidas instruções e se encontra , 
tecnicamente habilitado a exercer 
a profissão ." ( grifo nosso) 

-Esse conjunto de disposiçoes na Lei e no Decreto -levou a uma situaçao de injustiça para os corretores de seguro 
de vida. 

Eles, para exercerem qualquer outro ramo de segu-
. , ros, preClsam ficar dois anos como prepostos de um corretor Ja 

, -registrado naquele ramo; o contrario nao acontece com o corretor 
de qualquer um dos outros ramos que queira ingressar no setor de 
seguros de vida . 

Examinando em concreto a atividade de corretagem 
de seguros nos diversos ramos , vai se concluir que esta facilida-, -de aberta a inscriçao de corretores de seguro de vida, com normas 
um pouco mais brandas que a corretagem de seguros em geral , 
foi devida à necessidade de mercado; mas , que não há muita dife-- , renciaçao tecnico-profissional capaz de justificar a marginaliz~ - , . çao dos corretores de seguro de vida como uma especle de "segunda 
classe" de coreetores . 

-Os corretores de seguro de vida estao sujeitos aos - , , mesmos impostos, contribuiçoes previdenciarias e submetem-se as 
A 

' mesmas exigencias de ordem geral; apenas no que tange a qualifica-
GER 6.07 
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ção técnico- profissional diferenciam- se um pouco as disposições 

da Lei (para corretores de seguros em geral) e do Decreto (para 

corretores de seguro de vida) . 

Na prática , os corretores recebem treinamento! 
, 

das companhias e controle atraves de seus Inspetores . 

Mas , com as atuais disposições um corretor de 

seguro de vida que se j a chamado a exercer outro ramo ou que por 

decisão própria encaminhe- se a este outro ramo de seguros , va ~ 

ficar durante dois anos dividindo sua Comissão com um corretor! 

já registrado naquele ramo específico . 

Cremos estabelecer um critério de justiça e de 

ordem geral ao tentar alterar a Lei para , através de Parágrafo! 

Único ao artigo 4º , prever que o exerc í cio por mais de dois a

nos de corretagem num dos ramos de seguros , inclusive o de segu 

ro de vida , devidamente registrado , dá habilitação para o can di 

dato 'Bscrever- se noutro ramo . 

O exercício da corretagem legal e registrada 

durante ma~s de dois anos , num ramo , habilita realmente o pro- ! 

fissional a exercer qualquer outro ramo , -com as instruçoes que 

normalmente a Companhia 
, 

da , antes de lhe entregar -a missao . 

Este o obj ét ivo do presente Projeto de Lei que 
... - A 

entregamos a apreciaç ao da colenda Camara dos Deputados . 

Sala das Sessões , 06/outubro/1976 

Dep . 

GER 6.07 
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A'ms DO FODEU IJEGlSLA'rlVO 

d,) tarifas ele águas Jlara -1rrlgação; 
e) dotações orçElmcntárl as ou não; 
J) cloaçóes; 
lj) lUcros dos capitais aplicados pela União, de acôrdo cOm os §§ 19 e 

2Q d[~ t() urti ga, IJem como de qua1squer t axas ou r emunerações a que se 
olJ ri ~ Li e l1l as empJ'&sas l'esp ~ctivas, de acôrdo com os contratos; 

li ) l a x (iS ou rendas de serviços pres tac.os ; 
1) rcnd:ls eventuais . 

S 19 O.:; recurso.:; do "Fundo" serão movimen tados (VETADO) à base de 
01'ç a11len tus anuais u(; a plicação, ' aprovados pelo Poder Executivo com os 
seguintes 1ms : 

a) desapropriação de novas áreas p'Rra irrIgação; ' 
b) indel1lzaçÕC3 previstas nesta lei; 
c) aquisit; ão de máQUinas , lmplementos agrícolas, sementes, adubos, in

s~tlcielas e fungicidas, plan tas e animais para serem cedic!os aos r eg'antes 
ou às SUrI's oJ.'g.1l1!z.:ções , meeli ante q.Juguel ou venda; 

Ci) preprt!'o" elos lotes agrícolas para efeito de exploração racion al; . 
e) sub$cnção Lle quo~as ele capital de cooperativas de reg'antes c de e111-

prêsas aclminisLradoras do sistema de irrigação; ' . ' 
j) garantias de empréstimos contraidos com , bancos para efeito de 

explornção e melhoramen tos do lote, de acõrdo com convênlo entre a ad
min i.straçao do "F'undo" e o estabelecimento bancário. , 

§ 2g As prov i ~lôt:s do "Fundo" serão ap!Jcudas para ' os fins do pará
grafo an te rior, com o olJj etivo de manter, melhorar ou ampllar os sis te
m,)s ele irrigação, inclusive estudos e pesqul::Jas sôbre o uso da água e do solo. 

ArL, 33 , Picam Isen tos de quaisquer impostos e taxas os contra tos, t êr
mos, ajustes e registros !avra dos ou procedidos em virtude desta lei, in. 
clusive para a CO D'ccssão de t'inanciamento. . 

Art . 34 , As dotações orçamentári~s ou não, destinadas à exe~ução dos 
pJnnos, prog'l':1 ll1 as c projetos de que trata es ta lei, considerrur-se-ão auto. 

J!1 u t r:ill1"l1õ" I ('{{ b irac\ns pelo Tribunal de Contas da União e dis tribul
dc.s ao Tesouro NaciOnal, que as contnblllzará como despesas efetivadas, 
colocandú- as no Danco do Dr(\sll S. A . e no Banco do Nord este S. A. 
em conta e'lpecla l, à. c!ispos ição da entidade a que forem atribuldas . 

§ 19 Os saldos das r eferidas dotações, quando não di~tr!buidas eté o 
fim do respec tlVo exerciClo , serão escriturados como "Restos 'a Pa~r". para 
aplic.lc;ão lJ OS exerciclos subseqUente.s. ".' ~,'" ,~,: • 

§ 2g Os saldos de r ecursos distribuídos terão aplicação nos exerctclos 
sJbs('-q Ucl1tes, VETADO, 

i"ln, 35 , 'Eõct:ls as c! espe::Jas decorrentes das ações de desapropriação 
previst,ls nesta lei recairão sôl)fe o órgão fedeml executor, cUJos recursOs 
.::erão r etirael as eias v erlJf\S elos orçamentos, fun do 011 recursos (le Qualquer 

nr.turcza , até cl ez p Or cento el as disponi bilidades rescrvadas para Il pllca
çáo n o E ~: t a elo onde é efetuada n obra . 

Art. U6, Núo eSlão sujeitas a{) pagamento do impõsto sôbre o lucro 
imobJl:úr lo as alieno,õE'5 decclTcnte.' de desapropria çõeG previstas nesta lei. 

Art , ~7. As dt:~Japrupriações previstas no art . 49 desta lei e aquelas 
em curso ou a se efetuarem (VETADO) n os (VETADO) Estados previstos no 
-art. 1 g, n ecessárias à execução de obra de defesa oontra 05 efei tos de.s 
secas, obedecerúo ao regime ' instituído na presente lei e às disposições 
legais que com esta não colidirem. , _ 

Art . 38. Esta lei entra em vigor na. data de sua publlCaçao. 
A r t, 39 , ReVOGam-se as dispOSições em cOntráriO. 
Brasilla, 29 de ·dezembro de 1964; 1439 da Independência e 769 da .. v_.-

iPúlJllc.:a . 

lI . CASTELLO BnANCO 
Ilu(}o ele !llmeida L eme 
Otavio Bulhões 
J uarez Távora 
OSwaldo Cordeiro de Fartas 

\ 

. . 

• 

} : 

, . .' .. , 

~JljI'o:.::,,~~~OO P~'<RL"'''''''O , 
, . , LEI NI) 4.594 - DF.: 29 ng DEZ..n.IDRO DE l!)(i<! - ' . . 

ReguZa a profiSsão de corr etOr de seg urOs 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional dccret.a e éU :; anciono a se:gulnLú 
Lei ; ·4~._~ ~ , I- I) • . I ;; d ~ ' ,l.~ r- ! ( .. ~l 

CAPÍ'l'UI.Q I -. ,' .. /~,1%.~~:~ :'~ : 
' . :'! ',:"';;'<''' -J;''~ Do Corretor de Seguros e da sua Habilitação Profissional 

.,.#G_~)'~;;l,':~~~,,{~ ~:'~' 
',-.,,\\~-:- ' ",. Art. 19 O corretor de seguros, seja pessoa. fJsicn ou jurídica, é o inter-

I !' '-, mediúrlo legalmente autOrizado a angariar e a promover con trat03 de se-
, -" guro, admitidas pela leg1slação vigente, entre as SOclcciadcs de Seguros e 

'" 

/ 

" 

, ' , 

, ' 

as pessoas físicas ou jurldicas, de direi to público ou privar.o . 
, "~O~~ Art. 29 O exercício da profissão de corretor de seguros dep e~cte [la pré-

,via obtenção do t!tqlo' de habilitação, o qual será concec!itlo pcl.) Departa
m.ento NacIonal de Seguros Privados e Capi talização, nos têrmo~ des ta lei. 

, : :, " , .' ' Parágrafo único.:,', O nÚ~lero de corretores de seguro é il imitado . 

, ' Art. 39 O interessado ' na obt-eçã-o do tít ulo o. ~u e se refere o ar tigo 
an~el'Ior, o requererá ao Depart.amento NaciOnal ele Seguros P rivadcs e Ca -
p ~ talização, ~ndicando o ra~o de seguro a que se pretenda dcdicar, pro" 

" van~,q. doq~mentalm~nte: 
.. .. , . ".' • ~... . ' I • 

' !i-', ~lf-a) ;. ser brasileIro ou estrangeiro com residência pcrmnnen te ; 
b) -:' e1ltaI' . quite cOm o serviço militar, quando se tratar dc lJras il el ro 

ou naturalizado; ':j, ' -

e) não haver 'sido conc!enado por crimes a qu e se refer em ns Seções n, 
III e IV elo capítulo VI do Tít\llo I; os Capitulas r, II, lII, IV, V, VI e 
VII do Título lI; o Capitulo V do Titulo VI; c apitulas 1, II e III [lo Titulo 
VIII; os Capitulos r , II lIr e rv do ,Tí tulo X e o Ca pitulo I cJo Título x r, par te e>lpecial do Código Penal; 

a) não ser falido; 
e) ter habilitação técnico-prOfissional r eferente aos ramo:, r eqllt)rid~, 
. , .x .. r'lI 
§ lI> Se se tratar de pessoa jurídi ca deverá u r equerente provar que 

está organizac.a segundo as leIs brasileiras, ter sede po país, e Que scu> di
l'etores, gerentes ou administradores preencham as condições c1ê~ te artigo , 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente os r equisitos dêste artigo terá éle (U-
, " . " ~ rc~;o a. imediata . obtenção do titulo, 

-i<J:'k~::f'i:;r:.~S. :Ar : 1-, O çumprJrnento da exigência da a línea "e" do m'ti go anterior 
- ' , pod!)rft " co~~ipr ,:, n~ " obs~rvância comprovada de qualqu,er das segUin tes 

condlçoes: ,~~~:§~,~.1-;(" ~" ... ,'''' 
" ~~~. \ , ... ",~ '-,0: .,...... .. ..... 

(I) servir 'há mais ' de dois anos como preposto c.e corrctor de seguro~ 
IJol ra os ramos requeridas; . 

b) ha.ver ooncluldo c II r s o (VETADO) técnico -profi:;s ional cle seguros oficial (VETADO). . , 
c) apresentar atestado de exerclcío profiss iona l anterior a. esta lei for

necido pelo sindicato de classe ou pelo Departa.mento Naciona l ele Seguros 
Privados e Capitallzação, 
8Ii!4.. ' ' 

Art. 59 O COlT~tor, seJp. pessoa flsica ou jurldica, an tes el e entrar no 
'" exercicio da ' proflssao devpá: 

a) prestar fiança em moeda corren te Oll em t,ítulos da divida pública" 
no valor de Um salário-mínimo mensal, Vigen te n a localidade em que exel
cer suas atividades prOfissionais. 

b) estar quite eOOl o Impôsto sindical . 
, c) Inscrever-se para o p !l.~amento do impôsto de Ind".ístrJas e Pl'O

fl~ãeS. 
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A'l'OS DO PODER L EGISLATIVO 

Art. 69 Não se poderá habilitar novamente como corretor aquêle cujo 
titulo de habilitação 11rofissional hOuver sido cassado, nos têrmos do ar
tigo 24 , 

Ar t , 79 O tiLulo de habilitação de corretor de seguros será expedido 
pelo Depa rtamento Nacional de Seguros Privados e c apitalização e publi
cado no Diário OfIcial da República. 

• • Art, B9 O atestadO, a que se refere a aHnea "c" do art, 49, será couce-
dldo na conformidade das informa ções e documentos ' colhidos pela Direto
ria do S'ind icato, e dêle deverão constar os dudos cl'e Identidade do preten
dente, bem como as indicações relativas ao tempo de exerclcio nos diversos 
ramos ele seguro e as emprêsas a que tiver servido. 

§ 1" Da. recusa el o Sind icato em forn ecer o atestado acima referido, eal>e 
reclll'SO, no pmzo de 60 dias, para o Departamento Nucional de Seguros 
PrivadOs e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da r ecusa do atestac.o, quando se fundarem em razões 
qUt aten tem à honra do interessado, terão caráter sigiloso e sômente po
derão ser certificados fi pedido de terceiros por ordem judicial ou medi
ante ;'equisição elo Departamento NaCIOnal de Seguros Privados e Capi-
talização , • 

Art. 99 NOS munlclpios on:de não houver sindicatos da respectiva cate
gorIa, delegaCiaS ou seções désses sindicatos, poderá o atestado ser forne
ciclo pelo smclicr..>to da locallclade maIs próxima. 

Art, Hl. 0 5 sindicatos organizarão e manterão regi stro dos corretore's e 
l' especLlvos prepostos, habilitados na forma desta lei, com os assentamen
tos es'se nciais sôbre a h abilitação legal e o "currlculum vitae" profissio
nnl ele cada um , 

parúgrafo único , Para os efeitos dêste artigo, o D epartamento Nacio
nal de Segmos Privados c c a pitalização fornecern. a Os Interessados os ela
dos neces,'úrios . 

ArL , 11, 
<1a Ul\lao e 
e repeG t ~vos 

Os sindicatos farão publicar semestralmente, no Diária Oficia l 
ctos ,E.st:Hlos, n ela.\ao devidamente atualizada dos conetores 
prepostos habilitados. 

CAPiTULO II 

D os Prepostos dos COl're/Jores 

Art, 12. O cOrret,ol' ele seg uros poderá ter prepostos de sua livre es
\:o'ha !)Cm como cl.C;; lgllúr, entre' éles, o que o substitua. nos impedimentoo 
ou IaJUIS , 

para[rrr.>fo ün!co, Os prepootos serão registrados no Departamento Na
ClOnal Cl e Seguros PrivadOs e Ca pilulizaçii. o, med iat:! te r equerimento do 
corretor c preenclllmento dos r equisitos ' exigidos p elo art. 39. 

CAPÍTULO m 

D os D ü'citos e Deveres 

Al't, 13, Só:w corretor de seg-uros devidamente habilitado nos têrmos 
<lesta lei e que houver assIn ado a proposta. deverão ser pagas as coneta
gens admlticl.:ls para cada moc1alidade de seguro, pelas respectivas tarifas, 
ll1CIUSIVe em caso de ajustamento de prêmios . 

, § 19 Nos casos de alterações de prêmiOs por .erro de cá'culo na pro-
pos ta ou por ajustamentos negativos, deverá o corretor restituir a dife
rença da, corretllgem . 

~ 29 Nas seguros efetuados diretamente entre o segurador e o segu· 
raelo, sem lntel'venlêlllcla de corretor, não haverá corretagem 11> p.'l.gar. 

AI't, H, O corretor deverá ter o registro cLevidamente autenticado 
pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Cwpltallzação das pro. • 

" 

\ , 

" 
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posta-s que e.nca~1nha.r às &1cledRldes de Seguros 
mentos n ecessános à elucidação completa d ' oom todO/:; Os a,~,~e~ta-
, A;rt, 15. , O corretor dçvern. recolher' in~~n~;;:;~fs, em que lIlt<!rv!cr, 

ladol a o premio que pOl'VentulO. tiver reccbido d a Caixa tia Segu·· 
mento. de se~uro reallzad,o pOI' seu intermédio. o segurado para paga-

, Alt, 16. Sempre que fõr exlo-Ido pe l D t 
guroS Privados e capltali aç- o ,o e~al amento NaclOnal do Se-
tores ' e prepostos deverão z e~~gire O~oS~l::zl?e~~~r~e b:t~'~~l~na~~ , fS cor re
rtc;' llOS qlUl.!s se baseiam Os lançamentos teiLos. Ú ..) (ocumen-

, AI't. 17. :n: vedado aos corretores e II>OS prepostos : 

aJ aceitarem ou exercerem empreg'o d ' 
pUblico, InclUSive de entidade paraestatal ' s e pessoa j Ul'lellClli de dire ito 

prei~dO;e~~mem~~~~ , ~~msl~~I~~~~orE:S, ' prÓcUrtldores, despnch<l nles Ou eJl1-

Parágrafo único. O tIDpedimento previsto n este 
'Sócios e CUretores de emprêsa de conetagem , artigo é extensivo oos 

. (/ --', . ' 

CAPíTULO IV 

Da , acei(;açtJ,o das propostas de seguros 

Art, 18 : As sociedades ' de s~guros POr " , 
sals, agT~ncias ou' repl'~ent.alll~es.só ti ,_ , s,uas ,ma trizes, IlltC.IS, suem'-
de segu.J'.O~' f .~"" ;', ' po elao leccber p roposta de contra,to 

.. l! ' ' .' .~ ... : " .;i.~' ".,':; t: f ~ .~ I 

" " aJ ,~ POr intermédio ' de corr t d 
, bJ ', diretamente ,do : e ar e segmos devidamente h abllitaclo ; 

S ploponentcs ou seus legltlmos representan tes, 
P.rt. lD. Nos casos ere aceltaç- d 

refel'e a allnea "b" do artl . ~o . e propDSt~s p ela fOrmfl fi que se 
brada a título de comlssão,g~al~~;~,~I~ld a h,~~ ortanc}(( hab;Luall1l en te co
reverterá pa.ra a crlaçâo de escolas p 'of' e InoCUldO com a tanfa l'êspcctiva 
"Fu~Cio de PrE'ven ção contra incêndi~s "ls.s anaiS (VETADO) e criação de uni 

§ 1 Y As emprêsas de seglu'os esc 'H' '0 • , 

devidamente au tenticado p elo Depar! I 111 ,~ao e~a Importânci,l em livro 
<lOs e CapltalJzaçao, ' a m en o Na.clOm1:l d2 SegufOS Priva-

§ 2\1 A crÍ'ação e funcionamento dessa' ' <' 't '- , -
do Ins tituto ele H.t's.segmos da Bra.sil s . ~n~ tJ lllsoes flcürao a eargo 
diretamente d J. en'l I d ' qu e ílllecadala essas lmp ') \'FlllCJ!lS ' S "ea es seg- ll l" ldoJ'us. -, . 

CAPITULO V 

, . 
Das P ellalidaLZes 

, .Art. 2U. O corretor responderá pl'Of lSSlon'll " 
=--." l açoes l11 ~xalas contidas em 1'0 ost " e C!vllmente pelas d2CICl-

\._ ., ;, .. ,:'., mente das sanções que fOl'em ~br eI .UIS por ele assmadas, indepemll!ll te_ 
~ \" • - ,,'. A1't 21 O o' _ t v s a outr0 5 responSáveis 1,.'la 1I1lrnp, ti.o . 

~ .,. ' - v' • "s C II e ores ae SC"' lll'OO 'nde e..l t ,~" <. 'da de penal e civil em qu n o ' , I p n" en t lo1 i"nl e el e res]Jo!1.<:a1.Jili_ 
< .... ~ ',~ ' s· , ' " pO~wm m coner no ey 'Ic i 'io d .-r:.:,' " ao pas.~lv els daos penas discipllna' d .~ e e s uas l l1,l~' u es, 

;' c..') Art . 22. lnconerá na ' ena les e mult a, SUSP21U,ií o e de!;t!tU!Çt,O . 
na reincldên ' P de mul ta de Cr$ '5.00000 a Cr$ 10 00000 , ' CIU, em suspensão pelo tempo d , < J ' " 

'e tor que deixar de cumpri' ~ d" t ' qUe umr a mfruçüo, o cor -
Art 23 I 1" lSpOS <> nos a rts 10 e 17 

. " ncorrerá em TJCna de suspens- d: " - , ' 
ruas, o corretor qUe Infringir as d!~posic - dUO t, us , tunço_s , de_ 30 (~ 180 
mln ll>~a pena de mu ita ou destituição , _oes es ,I le i, quando nao fOI co-

AI t. 24. lncorrerà em pena d u t't . - . 
úenaçao penal por motIVO de , t e, es 1 ulçao o corretor que sofrer con-

Art. 25 Ficam sujeito a o pl atlcaelo no excrClClo da profissão 
anual da r~spectiva apóliceS eà a m~6~r correspondellte ~ ~5 '!o do pr6m!0 

, o o no caso de remCJdenCla, U3 em-
I 
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pl'êsas de seguro e corretores que , transgredindo o art. 14 desta lei e as 

disposições do Decreto-lei n9 2.003 , de 7 de março de 1940, concederem, 
SOb qualquer forma, v.mtagens que importem no tratamento desigual do.> 
seguradOS . . 

Art . 26. O prccesso para cominação das penalidades previstas nesta 
lei rege r-se-á, no qtle fór aplicável , p elos arts. 167, 168, 169, 170 e 171 do 
D ecreto-lei 119 2.063, de 7 de mau'ço de 1940. .,:. _. 

. ." . ~" I! ,.rfl v :' (' 

. CAPíTUlIO VI , . , 

Da Re1')artição Ftscaltzadora 

._ ._: '; ',," ~_I :..~ _ :.,; .. : ...... ~!.kJ 

. . _ . .., - ,~ 

Art. 27. Compete ao Departamento Nacional de Seguros Privadds e 
cuplta!1zação aplicar as penalidades prevlstalS nesta lei e fa.zer cwnprir . . 
U.,s suas d l'iPoslçõcs. , 

. I " 

CApíTULO VII ' c, : > . "'. 

, 
, D ispos!ções Ger ais .' '., .. 

• • • 11. .• 

Art. 28. A presente lei é apllcável àos territMios estaduais nos quaJ.s 
existem Slnd1catos ' de Corretores de Seguros legalmente ' constituídos. 

Art. 29. Não se enquaüram nos ._ efeitos de s t a lei a.,s operações de 
co,c;segm'o e de resseglilr J entre as Empl'êsas seguradoras. . 

Art. 30. Nos Munlclplos onde não houver corretor. legalmente h abi- " 
li t 8JClO , as proposta,s de contratos de segm'Q relatIvos a b-ens e interêsses '" 
-de pessoas fisicas ou juríclicas n ele domlclliadas continuarão a ser euca
minhada , às emprêsas segurodOt us por corretor ,de seguros 'ou por ··qualquer 
-cldMlíiO, IndIferent emente, mantid-o o regime de llVl:e conco:rrência na 
mediação do contrato de seguro em vigor na dMa dli'o publicação . desta leI. 

§ 19 As çomlssôes, devidos pe!a mediação de contl'atos dll seguro de 
pessoa f islca ou jurldlca, domiciliada nOI) Munlclplol! ' a que se refere êste 
urtlgo e nêles agencte.dos 'e assinado..s, '- continuarão 'também a ser pagas 
ao Illtermed1árlo LIa proposta, seja .conctor habllltlldo ou não. 
. § 29 As companhias seguradoras deVerão encàminhar Instruções, nos 
,térIrios da presente lei, !l. fim de; os r éfei'idos cOlTetdres possam se habi
litar, e ~e registrar ~ cÍi~I!c~a dessa Pl'OVld~~cla AÇ) ~indicato d.e ~~l~f,e:~: . 
lnwl,:) pl óxlmo. '. ' ..... : . ~ ~; __ : ': l.. ~ : ~:,,'':''''';-'':-r'"' ' '~""~; ~. 

CAPíTULO VDII 
.... . ..... t~.;~ .:;,;t"~ \;;"':-·':"t.!\. ~'-:'~. 

Disposições Tnmsjtórias 

Art . 31. Os corretores, já em at ivída-de de sua prOfissão quando da 
v1gência dcst3. lei pOderã,o continuar a f'xercê -Ia desde que apresentem _ ... c 

ao Depal'tamcu1to 'Nacional de Seguros Prlvaclos e Crupitalização seus re- ,. 
('Iuer imelllos acom panhad os dos d oc umentos exigidos pelas alineas a, c e . ". -, 
ti do art . 3\:, c ero ar t . 4?, e pl'Dva da observância doO . disp'O\~ to no art. ~9 . .. :.,.:. -, . 

Art. 32 . D en tro de noventa. d:as, o. contar da Vigência desta lei, ·0 .• 

Poder Executivo regul~men tará as profissões de corretor de se g li l' o de 
vida; e de cap ita lização, obedecidos os prlnclpios estabelecidos na pre.sente 
leI. 

Art . 33 . Esta lei entra em vigor na data de sua pUbll.caçúo. .' 

Art. 34. n.evogam-se as disposições em contrário. 
Brasí lia, ~g de cl ezemllro de 1964; 1439 da Independ·ência e 769 da Re. , 

l1ülJlIca . 

H . CASTELLO Bn..~NOO 

Daniel Faraco 
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,.:. ,'<li ""'~, , , '''I IL.'''_ ...... -~-'!'l .. ~~~s.~.. 'o ... " .• ;o.C'-~ 
,'-"~ .J' -._ ... :. .... .:-;~.~ ::'~;"'" ~"":I "(:.1.'::1y-,' -= ........ "' .: .... 
LE~ NQ., 4 .595 ·t.::!:- j· DE'> 31:;" -D)3~' DEZEMBllO ' , em visw: propiciar, l1as dlt el'cnte;,; re-

_.- • ... .':.·--D.Fl'1964 ,:-· . • ' .,'- giões do P aís, condiçóe" fa ',"Ol'ávc I5 ao 
. . . :" . • desenvolvImento h armõnico d.! econo-

LEÇISLATIVO 519 
, . 

Dispõe sôbre II POlitica e as 11!stitut- mia nacional; 
ções . Monetárias, Bancárias e Cl'e- V - Propicia I' o aper1elçCamentó 

: dmeias, Cria 'o Conselho lIfonetál'io das Instituições e dos Instrume ntos 
'.~ !'lacio~al e dá 'outras ' providências. financeiros, com vi stas à maior e!l· 

,:" .• ,.t O' ,J'rll§ldente ua Rcpública ,.. Ciência do sistema de pagamentos ç 
<;;:~ '_;~~::=':'(., .',; :-.. ~' _. .'.. de mobllização de r~eursos ; . 

~ ,· .. ;)·<~':( Façq · ~aber que o Congl'es~o Naclo- VI - Zelar pela liQu1dez e solvência 
. :'':'-',-:': traI · decreta e eu sanciono a seguinte dns Ins tituições financeiras ; 
_. ~ '. _'. Lei: .' VII - Cc ordena)' n8 po!ltlclis mO-

.' . '..' :. netRria , creditfcia, orçamentária , flscaI . ........ CAPíTULO r ' e ela d1vid" pública, Interna e ex
tel'l1.!.l. . , 

I Do Sistema Financeiro Naci onal Art. 49 CompEte prIvativamente ao 

\ 
Comelho Monetário Nacional : . -

Art . l o ° Sistema Financeiro Nu- . I - Autorizar as emissões de rJa~ .· 
\ clonal, estruturado e regulado peb pel-moeda. (VETADO) as quais ficarão X ,. 

, 1 presente Lei, será const.ituído: · na prévia dependência de autorIzação 
'.' J '. . . . . '. . .. legislativa, quando se destin arem aO 

:,' ciJn~l; ~~o .~~9.~;e~h~., ~<9l}et~rio ' Na· financ!ament.) direto, pelo Banco Cen-
, . II ' ..' trai da Repúbllca. c!o Brasil, das ope- ' .• 
. ,'" ;;;0-;; .do. Banco central . da .Repú~ r ações de cl'édlto com .o Tesolll'O Na-

.' Ç\.: b)jéa'· da Brasil' ~ ,o. ( 
~..:' \ .' .lII _ do Bai-tco dd Brasil S A. ; ~I~na l. ': Os têrmos do artigo 49 desta 

,i IV - do Ba.ncQ ~acional do De· e~ Conselho MonetárIo 'Naciúna.I 
i senvolvimento Econômico; <' pode. ainda autorizar o Ba n co Cen-
! V - das demais ~nst1tulç.ões fi· 
i nancell'as públicas e :prlvadas . . trnl da República do Bras il a emitir, 

.. .•...... . .' anualmente, a té o limlle d e 10% (dez 
'. • '.' " < • CApiTULO II por cento) dos meios cio pagauientcis 
""" exi3tentes n. 31 de dezembro do ano 

Do' Conselho Mone{ãrlo Nacional onterior, para atender as e'{igênclns 
~ ,. ." das a tlvld ad es produtivas e da cir-

Art : : 29 pica extlI'\to o · Conselho .culação dn rlqlleza elo P nis, devendo, 
da atu(\l ' Supel'Intendênc1a da ~Ioe- porém, solici!ur autorização do Po- ' 

. da e dq Çrédito, . e crIado. em substl- .der Le;::!.sla tivo, mediante Mensagem 
. ~uição, o 'Conselho .Monetário Nado- . do Presiden te da. República, para as 

._ '.'~ nal, :·éom a finalidade,.: qe formuhl.r l a emissões que, jnstifioadamcn t.e, se 
1l01lt!ca da moeda ·e do ·crédlto. como tornarem necessários além daquele 

~ prevIsto nesta. .lel, Objetivando O· proO ~ limite . 
'/ . /:.~' !l'resso ' econõmlco e social do .Fals. Quando n ecessid ades urgentc.') Il 

_ .. ;' Art , ~.9 A pOlítica do consellio Mu- imprevistas pa:'a o financlam ento des-
'.~ "\' !,l:_t.!:~~~,' ... I:i~~(ma~ .O~j ~~lvar~: . '.. sas ati.vidades o delerminarem. pode 

., .'i I .::.;:.. d.apt~l' ·· Q_ yolulPç . dos . me103 ' o CCl;selho Mo?etál'lo NnclOnal IlU
de pagl\ mentO:;: às / re3if{; n'ecessldll.de3 , ... lorlzal RS emlss,oc.s [jue se fIzerem m· 
da . economia . nacion~ .·~ · ·eiJ .:{>l'OCessIL ' dispensáveis, sohcltnndo Imedj~La
de ' deoonvolvlmen~o;:..',~~~.· _. _:;:.",. mente, através ,de Mensagem do_. rA . 

. II _ Regular vo ' valÓr~ lnterllO da 'i sldente da Repllhllca , I~Omologaçao ct~ 
moeda, para ,', tanto . prevenindo ou ;. P~cr . LegLSla two paJoi\. as emls~õe" 
corrigIndo os ' sl.jrtos . lnfllielonttrio.s . assim 1 ea!J~ac1 ns : _ 
ou deflaclonál'los de orIgem interna ' II - E~labele~CI' ccncllçoes . para 
ou externa, as depressões econõmh!as que o Banco C"ntra J da n ejJu lJllca 

.~ e outros descqulIlbrlos · oriundos ;Ie do Brasil emita .moeua-11npel. (VETA-
fenôm enos conJunturaIS; DO). de Clll' .'JO forçado, n ús term os e 

/ . III - RegUlar o valor ex temo dn IlmlLes decorren tes de:s la Lei, bem 
-moeda e o equil jbrlc no bll)anço de como as nor111aS regula dor as do melo 
pagamento cio PaiS, tendo cm vista c!l'culnl1lc; 
li. melhor utilizaçã.o dos rccursos em In - Aprovar os o r ~' aT!1 en to~ mo-
moeda estrangelr:l; n e Lá r l o~. prep8.r ados pelo Danco CC11' 

IV - Orlcntar a apllcnç!lo dos re· Lral da R epúbli ca do ll rttsll . por 'neio 
cU:'sos das Instituições fin anceiras, dos quais ~ estimarão as necc!lsida-
quel' públicas, quer prIvadas; LendO des glObais de moeda e crédito ; 

" 
' .. 
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Decreto n ') 55,245 , dc 21 elc elc7.cmbro 
elê UlG4, Ó consid~n1Clo t:o rrctol' l1aul
lit acio , ~UjCltO aos dbposiLivos r cgllla
m~ Itnrcs aplicáveis ns empl'êsas de 
cOlTct,, :; em de seguros, mas ci ispensa
dos, os seus diretores" ele provar o 
cumprimento elas exig,sncias contidas 
nos arts . 3.Q, 4 . ~ , 5.Q e 17, letra li, ela 
Lel nQ 4,594, de 29 de dezembro de 
1964 . 

Ar t . 2~ Nos casos lle acei tação de 
proposta pela form a a que se refere 
a alínea v do mLigo anter!or, ns so
~iedades seguradoras recolherão, ao 
lnslituto de Resseguros do Brasil, a 
impor tâ ncia hab it ualmente cobrada, n 
tItulo ele comlssào de acill'do com 
percentagens fixadas , para cada ramo, 
pelo Departamento Nacional de SPgu
elos Priva tlos e Capitalização . 

Parágrafo único . As empl'êsas de 
seguros escritlll'al'ão essa importância 
em livro especial, devidamente auten
t icado pelo Departamento Nacional de 
Seg'ul'Os Privados e Copitalização. 

Art . 39 A importância de recolhi
mento previsto no artigo anterior será 
destinada, em partes igua is , à criação 
de eseolas e cursos profissionais e n 
um Fundo de P revençftO con tra In
ctndlo, administrado pelo Inst itu to de 
Ressegu ros do Brasil. 

§ 19 Cabel'l\ no InstiLuto cle Hesse
gur03 do ,Brasil n org-ani;r,ação de es
colas ou cursos para a formação de 
técnicos das aLivicladcs li gadas ao se
guro, CSI)ccialmcn te de corrctores, po
dt:l1do incl usive autorizar, sob sua fi s
calização, a inslituiç!lo cIe t ais Cu r 
S03 em entidades idôneas, sediadas em 
todo o território brasileiro. 

§ 2° O Instituto de Resseguros do 
Brasil elaborará, anualmente e a par
tir do exercício ele 1906, um plano de 
apllcaçao do "Fundo de Prevencão 
contra Incêndio" , submetcndo-o - à 
aprovação do Ministro da Indústria 
e do Comércio. 

Art . ' 49 Compete ao Depar tamento 
N:1ClOnal de Seguros Pl'ivados e Ca
pitalizuç'ão fa zer cumprir as disposi
çt'\es da Lei n9 4. 59-t, de 29 de de
zembro de 1004, e dêste decreto . 

Art . 59 Fica criada, no Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização, a Seçao de HabilitR.
-ção e Registro de Corretores (S'HARC ) 

que passa a inLegl'Ur n Assessoria de 
OricnLoçi\.o e Flscalizaç:io. 

,Art. 69 Compe te u Seção de H:1 bi
!i tação c Registro de Corrctores : 

a ) examinar os processos de h abi
litação e registro de corretores, veri
f icando se estão convenientemente 
instruidos e se satisfazem as eidg~n
cias das instruções em vigor; 

b) registrar os títulos de habili ta
ção; 

c) organizar e manter atualizndo o 
rcgistro dos corretores h abilitados c 
dos que se acham no exercicio da pro
fissão, fazendo no. fi cha indivlelual , 
obedecida a ordem cronológica, o as
sen tamento das ocorrências de ínte
r êsse do Departamento, de acôl'do com 
as instruções expedidas; 

d) proceder aó contl'ôle dos livros 
Oe regIstro n (ltle estão obrigados os 
corretores; 

e) propor ao Chefe da Assessoria 
de Orientação e Fiscalização as me
(lid :;.~ que for em indicadas, para a l'e
gulari~ação dos processos submetidos 
ao es tudo na Seção e para o aperfei
çoamen to do~ serviços a ::> eu cargo; 

f) executar outros serviços cOl'l'ela
tos que lhe forem atribuidos pelo 
Chefe ch Assessoria, de Orien tação 
Fiscalização. 

Art. 7 Pica instituida, no 
do Pessoal do Ministério da 
e do Comércio, a função gnlliflcuda, 
símbolo :.l-F, de Chefe da Seção de 
Habilitação e Registro de Corretorcs. 

Art. 89 São atribuições do Chefe da 
Seção de Habilitação e Registro de 
Corretores , r espeitados os deveres de 
ordem geral, as enumeradas no ar ti
go '/l, do Regimento aprovado pelo 
Decreto n~ 534, de 23 de janeiro 
de 19G2. 

Art. IlQ Para fiel observãncia do que 
esta,tui o art. 17, da, Lei n Q 4. 594, de 
29 de dezembro de 19t]4, as ações das 
sQÇiedn.des de seguros e as das socie
dades anônimas de cOl'l'etagem ou acl
mini stração de seguros, devcrão ser , 
obrigatoriamente, nominativas. 

Parágrafo único. Dentro de cento 
e vinte (120) dias, a partir da publi
cação déste decreto, deverão ser con
vertidas em nominativas as ações ao 
portador. 

POD~;n Exa.:u'rIvo &5 

~ 0 5 seguros reali:.\ndos pcl03 
6~ UnltlO, suns lluLnrquills _ e 
sociedadcs ele economia, mistrl, serao 
feitos aLravés do Banco Nacional de 
Habitação, nos tênnos do disposto no 
Decreto n9 55 .245, de 22 de dczem
bro de 1D04. 

§ 19 O Banco Nacional de Habita
ção dará à "A Equitativa dos Estl!-dos 
Unidos do Brasil, Sociedade Mutua 
de Seguros Gerais", ou a sociedade 
de economia mista em que vier fi, 

transformar-se, partiCipação em todos 
os seguros do Govérno, no limite m~
ximo da sua, cnpacldade de operaçao 
e nos ramos de seguro em que fi, re
ferida sociedade esteja E\utprlzadn e 
interessada em operar. .I 

§ 29 Nos casos em que 'o l'isco não 
encontre cobertura no Pais, no todo 
ou em parte, o excedente será colo
cado no mercado estrangeLro, pelo 
Instituto de Resseguros do Brasil, de 
acôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 11. l1:ste decre~o e!1tra;'ó' em 
vigor na data ' de sua pUbltcaçao, re
vogado o Decreto n9 569, de 2 de fe
vereiro de 19G2, e demais disposições 
em contrário. 

I-I. CASTELtO BRANCO 

Daniel Faraco 

DECRETO N.9 5O.9n2 - DE 2~ Dl!: 

SETEMBRO Dn 1965 ' 

D eclard de uti lidade pública, para 
f ins de desapropriação pelo Depor
tam ento NCLcional de Obras Contra 
as Sêcas, área de terreno si t1J.ada 
no Município de Serra Talhada, no 
Estado de Pernambuco . 

(Publicado no Diário Oficial 
Seção I - Parte I - de 28-9-65) . 

", 
Retificação " 

No Decreto, na pág. 9.918, 11). co
luna, no preâmbulo, onde se 11:: 

. .. 21 de maio de 19B5, decreta: 

Leia-se: 
.•• :.li de maio de 1956, dec\'cta: 

DECRETO N9 5li . 1103 - DE 2'1 Dl: 
SJ::T;:r.1UHO IJL 1%5 

1I.C(julamen l a a pro j issóo ue Cori'l!( or 
cle Segllros de Vi ela c dc C(~)J;I(Jl!
zação , de conjormic/ac1e C;01lL o Cl'U

ao í! 2 da L ei n'.' 4.. 5~J4, de 29 de lte
ZC71I bro de 1 OG4. 

O Presidente da República, usrtndo 
da atribuição que lhe confere o m 
tlgo 87, inciso I, da Constituição, de
creta: 

CAPiTULO 1 

Do Corretor de S Cflll7'OS dc Vi ela /! el e 
Capitalização e da sua 1Iavilitação 

Pr ofissional 

Art. 19 O Corretor de Seguros. de 
Vida ou de Capitalização, antenol'
mente denominado Agente, quer seja 
pessoa física quer Jurífica, é o inter
mediário legalmente autorizado a an
garlor e a premover contratos de se
guros de vida Oll ~ colocar titulas de 
capitalização, admltldo.s pela legISla
ção vigente, entre socledad~s de se
guros e capitalização e o publlco ClT! 

geral. 
Art. 2.) A profissúo de Corretor de 

Seguros de Viela ou ele Capitaliza 
ção somen te scrá exercida por PCti 
soas devic\amente inscritas no De!Jul'
tomento Nacional ele S~gu ro~ Pnva
dos e Capitalizaçüo (D.N.S.P.C .l. 

ParágrafO único. O número ele Cor 
retores de Seg uros de Vida Oll de Ca
pitalização é ilimitado. 

Art. 3Q Para ser Conetor de Se
gmos de Vidrl ou de Capi talização é 
necessário: 

a) ser brasileiro ou estrangeil'o COrll 

r esidência permanente ; 
b) estar quite com o serviço mi 

lltar, quando se tratar de braslleil'o 
ou naturalizado; 

c) não haver sido condcnado ~Ol' 
crimes a que se referem as Seçocs 
II III e IV do Capí tulo VI do Título 
I;' os Capí tulos I, lI, lIr, .IV, V, VI 
e VII do T ítulo TI ; o Cap l tulo V do 
Título VIII; os Capítulos ~ , rI, TII e 
IV do T ítulo X e o Capitulo ! "cio 
Título XI, parte especial do COOlgo 
Penal; 

d) não ser falido; 
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<!) ('~t:Il" insuito p:ll'él (I lln,,:lmentn 
elo l:"lpU~to cI.; i!lllllst 'lt e Ti )! i:;Slll'S 
!\c ti \'d' r scritri!'io pnrliClllr,1' úlld~ 
t.::\ cr';,l Sllll~ " tlv idrtll('!; prot iss:o .... i.: 

1':F(lgr:-.io único. Em se trat~:. l· ·lo 
<le! pe~~oa jlil'itlicn. al ém Lio ntClidi 
l1\e!)to elC) di sposto nC'stt: artigo relu 
tiv:\lnc;nle él Sl.!US cliretores , gerentes 
ou r.clministradorC's. dever" a socie
d!lCl(! estar Ol'eanizn<ln. segundo as 
leis brasileir;:!s c ter sede no pais. 

Art . .jQ A insc rição do profissio!1al 
no D.N.S.P.C., a que se refere o 
:ll't . 29, sen\ promovida peln. s(lcicclrt
d ~ de scgu:'es ou de capi (alizaçilO, 
dcl:ll'O elo pn170 ele 00 (Ioventa) elias 
cor,t:'iclos do inicio da ~tivic1ade, pre 
cre' id" d ;) sC'leç;\Q de candidatos c me 
c!:ante eiechl.ração dú alie o Corretor 
recebeu as ekvld ,,~ iJistnl~'6es e se 
cncontrn. t."!cnicnmente l1al:.ililado a 
(xercer a profissão. 

~ 1.9 As sociecln.jes e~e segures e de 
caplt:dização podl~r~~o n. Cl'i,:!q !.~e l' 
tempa requerer o cnnccl:lmcnto da. 
Inscri.;fio de COlTetor feita por seu 
in t (; i"wédio . 

§ 2,9 As soc' euacles de sc[;ul'os e de 
cnJlitn]jza~'ão poderi'lo exiGir do Cor 
relor a prestaç:lo Cie finnçn. em seu 
lavor. n. qllal se!':'! 00 vnlol' (le um 
s:llár:o minimo mensal \'i~cllle n<lo 
locali e(adc em que o profissiollal excr 
ce suas ativi~aclcs. 

Art. 5.9 A documcnlnc;itO rclativn ~ 
::1.,r:;· i~·f\O do Corretor, ficari e;'li ]:0-
der ela soci edade ele sc[;uros ou de 
capitalizaç:.,) que encal1lÍnhnr n 8ua 
inse'l'il;üo. [~l1clo cDh\e;ioll['.dn enl pas
tas pró)):; l5, n I1l11 (1 e: I)Cflllitir a 
[:;;cnlizn\' ,I J do D.N.:),P,C . 

c,\l'ÍTn.o 'I 

I Os Direi/os e Devere,9 

Ar t·, J.'! Só n Correlor cle Scgurv5 
de Vi .;. ou de Capit!'llizaçZlo, dC\'ida 
lIlellt; inscri lo, 1\OS lêl'lilO::; ctêstc De
cre le" e CJu~ hou'!c!' nsslnado a pro 
po~' ~~ de ::;cguro ou :t. requisição do 
tílH) l, ele\,(:rLÍ ~cr paga a correL:\gem 
Ol: r omlssilo previamente eslo.bel cc ida.. 

, ]' arágr=,fo único. Aos inspctor0S ou 
o' . ~,I,iL!,1l0rC3 admit.ldos ou cOllW:n
ê: ,los pejas socicllac\es para fomenta r 
~' llg'c;-,cialllC'llto de seguros tle vitlo. ou 

c titulas ele cnpilalizn.ção tamb6m 
,c;dcr:í. ~(:r pnga a corretagem UlI co
llb~f,o pl'cvl~ln neste Ul'Ug-o . 

.".rt. ':.0 O f;rrrcto" elevc; ,\ r~co. 
110,' lllCUI,lil,e:t l l, • l . ,,\ d:t ti .L ic

-i\itlt.! Cl~11.;~l v~·' l , [' .. ill~l' ..)r ~.{t ncl:-t qU0 pur
·/.::n 1 Jl J. ! \'cr 1 ecelJido do SCt.;'l: 1'::'0(] o ou 
j,ortlidor ,10 titulo parn pngamC:llo 
t:" premio do contrato e))lcbrlL e!o pOr 
seu intermédio. 

Art. 8.9 Ao CorretOl: de Ség'uro~ eli: 
V iela ou de Capitalização pOderá ser 
outorgndo 11ela sociedade o Cr.l·nrl{ü 
da CObrança de prêmios ou cotiZ:l~ÓCb 
periódicas, mediemte a preslaçü o de 
fiança adcquadn e pn[p .. mcnto de 
comissão prcviamcll te uj u.!;tada. 

Art. 0.9 :ê: vedado ao Corretor de 
Seguros de Vida ou de Capitalização, 
ser diretor , sócio adminis rador, pro

, curador, despachante ou cm ... ·.!J:;ado 
de emprêsn de Seguro!:> ou Capitnll -
znção. . . 

Pí'.d .g:l =. to u!1l~(), O impt=dlmrnto 
T,l'evisto 11éS,(; a:'Ligo é ex enSlvo !LO, 
,: cios e cl irc l:Jl'(",; de empr':':n úC C,u" 
fetl\ge:n .1e Segures ou C~ :" ltnllzuc;'.,'lO. 

\ 
I Das PénalidM ~s 

Ar t . .10 . O Conetor de Seguro:; de 
Vid:. ou cle Caplt uJizaçáo responeleT/\ 
profissional c civilmente, pC:los atos 
que praticar, Independentemente l1us 
sanções CJue forem cabíveis fi, outros 
respollsá.veis pela infração. 

Art. 11. O Corretor de Segtiros de 
Vld:t. ou dc CnpiLnJizaç[\o, indepen
denlemente ela responsabilidade penal 
e civil em que pOSSfl. incorrer 10 
exercício da. profissüo, é passível das 
penas dü:ciplinares ele sus)lensno c 

. cle3tilulçã n . 

Arr. , 12. :f; pasc;Í'lel cle pena. de Sl:~
pem ao uns fun ções, :1Lr 30 a 18C d i ,li , 
;, Corretor q;lP. :ntrint,ilr D~ {ill:opo:a
ç "es dê::w De::r.:?to, quando r. le tivCl' 
sido comi:.~' (In. a pena de ctcStl L,li~·ii o . 

Art. 13. Incorrel'i na pena de dr.,
titulção o Corretol' que: 

a) sofrer condenação pen31 por mo 
tivo do ato praticado no exercicio da 
proflssito ; 

bl hou ver prestado declarações ir1C - , 
xntas para conseguir n sua inscriçúo, 

Al' t. 14. O processo para comina
ção das pel1o.1idadcs previstas neste 
D ecreto legcr-se - á no que fOr apll~ 
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Aros l)O Por;cn Eez,;z'u'J 1\'0 

có.vel, pelo:; arts. 1G7, 16tl, 160, 1'10 
(! 171 do D~crelo-lel 11.9 2.Cti3, cle 
'( tle março de 1940. 

CWÍTUl.O IV 

Da Re1JaTliç,ío Fiscalizadow 

Art. 15 . Compete ao Depanal\~cl1 -

to Nacional de SC[;l!!'OS Priv!'\dos c 
Capitalização aplicar as penn!id:1.des 
previstas n este Decreto e fazer cum
prir o,fl Sl.US disposicões. 

C.\PÍTUlO v 
Dlspo,sições Gerais 

Art . 16, O presenle Decrrdü é apl! 
cável aos territórios csladuais nos 
quais existam Sindicat.os de Correto 
res ele Seguros e de Capitnlizaçrto 
legalmente constituídos ., 

Art. 17,. Não se enquadram nos 
efeitos dêslc Decreto a~ operações de 
cosseguro . e de l'es!jegul'o ent.re as 
cmpr&sas seguradoras . i 

Art. 18. Nos Municípios onde não ' 
houver Corretor legalmente llabilita
do pa:'a operar ern Seguros de Vida 
(lU em Cllpi talh:nç1\o, r,s prof,ostas de 
seguro sôbre a vida elc pessoas nGles 
c1omlciliallo5 ou as rcquis1c:ões de L1-
tulos cÚllUnUlll'ão a ser encamlnho.
da~ s respectivas emprêsas pelfl.~ 
pessoas físicas ou jurídicas por elns 
~utorlzadas. , 

§ .1.9 As comissões devidas pelas 
operações de Seguros de Vida e do 
Capitallzaç:'-o, realizadas nas condi
(iÕeS dêsLe artigo , conLimlarão , iam 
bem, !\ ser pap;as ao l'espcctlvJ inter 
mediário, seja Corretor l1ubilitado ou 
não. . . 
. § 2 .9 As ' emprêsas . deverão orientar 
os Corretores não hab ilitados, sôbre 
o prccnchin:ento da~ fOl'm:\lldndcõ 
previstas nes te Decreto \'i~al\clo 11 
sua habilitação . 

éAP rrul.o VI 

DIsposições Transi iórias 
, . 

Art . . 19. Os Corretores de' S~guros 
de Vicia ou de Cu )iLalizaçúo;' já em 
ativiàade cc sua profissão qua.ndo ela 
\'\géneia dêste Decreto, podc!'<Ío con
tInuar a . exercê-la deSQCl que sr.(isín
çam as condições estabclccldns no 
:l.rt. 3.9 e não con 'l'ariem o di spo~to 
no art. 9.9 • 

Art. 20. r,s te DrC!C lO el tLl::1 ,,'1\ 

"! ~Ol' .,:)63 L~u (CL",IIJ l \ ,'nlt;) di:,5 
da clu ta tle 5Un. [JulJ!i .. 1.', :LI,,). 

TI l' asill:1, 24 d.! .},ll'r"t1 ro ele ! ~"j, 
14-1.9 da lntlcpc:ld0:,t;I" r; 7'{S' ('. \ 1(," 

púlJ1icu. 

lI . C ASTl.'l.LO G 1. I, ;.; c.) 

Daniel ral'aco 

DECHETO NQ 5G. !)O~ - Dl: 28 lJ:! , 
• ' ..... J 

Retijica o Dec,·"to 1/ \' 5~ ,f>37 , cl~ J (,<! 

setembro ele 10G3 , a ,Iw; ele iI1C~ili( 
um art. 3~. 

(Publicado no Diário Ojieia! - Se
ç1i.o I - Parte 1, el e 30 ,9- G5! 

Retijica!;.lo 

No decreto. na p.\,:;. 10 . 012, 
luna, no 29 Consielel'l1ndo 

Onde se lê: 
Consider nelo que 

Lein.-se : 
Considerando . que 

~ .. ,,..~ ~':. ~ 
" r l 

J:t L~ , '. ". • , . ..) "-
~ · t'·".· ' . 

,I" \. 

Acrcôc.?nia lJanig)'(l /os IlO art ;;9 elo 
Regu/etn/ ,mlo elo ?~:;sua l lI a Uil!i:< I,~ 
riú das Relaç{) cs E.rI.'fiorCs , CJjJl'ul (t

do pelo LJccreto nO 2, de 21 d:? S~
Lembro ele 1961. 

o P rc!..idente da I"!L'ljúb:ica. ll~,~nCJ:) 
dn ntrilJuiç:'w que l:,C cc.. fere o :,:'[. 
37, inCISO 1, da Co~ : ~{ ~ t ui~':l O . c n(~~ 
lcr:-nos CO aft. 5, lld13 1 e ~ . el::: C:)ll
vcr_\ ~lo d:.! Viena :-i (JU:'L! Helac;ó('!.i Dl
piO! l\lie:dS, promu lg.lc.:\ pe!o ]) L'(;:'l~;O 

n9 :,0.4:35, elc B de JlIl;l.o ele lD G5 . ,k
creta: 

P.rl. 19 Ficn~n r1rrcascentt',J (IS ft ') 

nrt. S9 e :cru pnrl~.;T:1.:0 ún!.·o. ':llte 
l1;"l~~n. a sc r seu s 1", ti ::> ~(, ;-; l,; r. n ~ {:l : iO 

do Pessoal do ~/Iin is t (';.(J das Ht.!!i~'\:{)\. 5 

Exteriores, aprova ;!)) pelO Cl'crE'W 11 t':
mero 2, de 21 ele sCll'mbro ,le ; 051,0$ 
5e~ujl1tc~ II 20 e ~ v . 

Ii§ 29 Os Ch(:t~.'; ,1 :'" I\Ji ssn o (l1j 111)
lnnticlt p~ ~:~râo ,: ('1' ,l,·j't·~:lta~!(J... ;Jç ... 
rantc Clilb ou nu.\i :; E~.ta clüs. 

§ 39 Nos casos p:c\' i~;(o !;; no \' :1:':: :; 1.,
Io (\l1lerlol', poctCl';\O ser C:,l rt!Je ~~ ld l:; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT()RIO 

PROJETO DE LEI N9 3 033, DE 1976 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 
4 594, de 29 de dezembro de 1964, 
que "regula a profissão de corre
tor de seguros", e dá outras provi 
dências. 

Autor: Deputado JOÃO GILBERTO 

Relator: Deoutado ELOY LENZI 

Pretende o ilustre autor da p roposição acres-

centar parágrafo ao art. 49 da Lei n9 4 594, de 29 de dezem-

bro de 1964, que regula a profissão de corretor de seguros, a 

fim de permitir que o exercício desta, em qualquer de seus ra 

mos, por mais de dois anos, sirva de habilitação para o regis-

tro em qualquer outro ramo. Argumenta que a medida elimina-

ria uma situação de injustiça contra os corretores de seguros 

de vida, que, atualmente, quando se encaminham para outro ra-

mo de seguros, têm de "ficar durante dois anos dividindo sua 

comissão com um corretor já registrado naquele ramo específi-

co". Como a reciproca não é verdadeira, vê aí o Sr. João Gil 

berto uma "marginalização dos corretores de seguro de vida co 

mo uma esoécie de 'segunda classe' de corretores". 

O projeto foi também distribuído às Comissões 

de Trabalho e Legislação Social e deEducação e Cultura. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S -2- ) 

VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competência legislativa da Uni 

ão, não havendo restrições quanto ao poder de iniciativa . O 

exame do mérito não nos competindo , limitamo-nos a opinar pe-

la aprovação do projeto quanto à constitucionalidade e juri-

dicidade . 

• Sala da Comissão, 

, 

Deputado ELOY 

• 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de s ua 

Turma "A", oplnou, unanimemente, pela constitucionalidade e juridicidade 

do Projeto nº 3 033/76, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Vice-Presidente no exercfcio da Presi 

dência, Eloy Lenzi - Relator, Afrfsio Vieira Lima, Cleverson Teixeira,Jo 

s é Bonifácio Neto, Henrique Córdova, João Gilberto, Lidovino Fanton, Joa 

quim BeVilácqua, Sebastião Rodrigues Jr. e Tarcfsio Delgado . 

aa/ 

Sala da Comissão, 03 de maio de 1 977 • 

• 

. ~"'1 
putado JAIR M ALH~ 

Vice-Pres'd nte no exe fcio 

-, 
ado ELClY 

i \ 
Relat1j' 

-Vvi 'Y)/ I 

LENZI 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MISSÃO DE TRABAL HO E LE GISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto n9 3 . 033, de 1976, 

que ~ crescenta dispositivo ã Lei n9 4 . 594, 

de 29 de deze mbro de 1964, que re gula a 

profissão de corretor de se g uros, e dá ou-

tras providências . 

Autor: João Gilberto 

Relator: ARNALDO LAFAY ETT E 

RE LATÓ R IO 

A Lei n9 4.594, de 29 de dezembro de 1964, 

q ue re gula a profissão de corretor de se g uros, ao dispor 

sobre a hab ilitação profissional, estab eleceu no art. 39, 

letra ~, que para o interessado obter o título de h abili -

tação h averá de co mprovar documentalmente: 

"Ter habilitação técnico-

p rofissional referente aos ramos requeridos". 

E no arti g o se g uinte p r e v i u: 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-

- 2 -

"Art . 4 .... O cumprimento da e-

.. -.. .,. 
x1genc1a da a11nea 

e do ar t igo anterior poderá consistir na obser 

vância comprovada de qualquer das seguintes con-

dições: 

a) servir há ma1S de dois a-

nos como preposto de corretor de seguros para os 

ramos requeridos; 

b) haver concluído curso (VE 

TADO) técnico-profissional de seguros, oficial 

(VETADO) ; 

c) anresentar atestado de e -

xercicio profissional anterior a esta lei, forne 

cido pelo sindicato de classe ou pelo Departamen 

to r acionai de Seguros Privados e Capitalização . " 

O nobre parlamentar João Gilberto, da repre-

sentaçao sul-rio-grandense, com a presente proposta de le i , 

ora dependente da apreciação deste orgão técnico, intenta a-

crescer ao art. 49 o seguinte dispositivo: 

GER 6.07 
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- 3 -

"Parágrafo Único. 
.,. 

O exerc~-

c~o por ma1S de dois anos da profissão de cor-

retor de seguros num dos ramos, inclusive o de 

seguro de vida, com a devida inscrição no Depa~ 

tamento Nacional de Seguros P rivados e Capitali 

zaçao, serve de habilitação para obter o título 

de registro em qualquer outro ramo." 

Argumentando em favor do acolhimento ã medi 

da sugerida, adita o autor, depois de exibir a 

legislação pertinente, que esta é prejudicial aos 

Corretores de Seguros de Vida, e~s que, estes, pa 

ra exerce re m qualquer outro ramo de seguro, sao 

obrigados a permanecer durante dois anos como pr~ 

postos de um corretor já registrado naquele ramo. 

E o contrário não ocorre com corretor de qualquer 

outro ramo que pretenda ingressar no setor de se-

guro de vida. 

A prática dessa discriminação força o Corre-

tor de Segur o de Vida a dividir por esses dois longos 

anos a comissão ganha co m o corretor já registrado na -

quela especialidade. 

GER 6.07 
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A proposiçao foi distribuída para exame das 

Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legisla 

ção Social, e de Educação e Cultura . 

A primeira dessas Comissões Permanentes aca 

tando os termos da bem lançada manifestação do Relator, o 

nobre colega Eloy Lenzi do MDB do Rio Grande do Sul,opinou 

unanimemente pela constitucionalidade e juridicidade do 

projeto. 

É o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

Ao nos referir ã justificação da iniciativa 

do nobre Deputado ga úc ho , já deixamos bem clara a posiçao 

imerecida e injusta a que relegado o Corretor de Seguro de 

Vida que pretenda atuar noutra modalidade de seguro. 

Perante a legislação vigente, vem sendo con

siderado como um profissional de segunda classe, sem que na 

da isso justifique. 

GER 6.01 
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Alem disso, o exercíc~o por mais de dois a-

nos da profissão de corretor de seguros num dos -ramos e 

ma~s do que sufuciente para habilitar o profissional a ob 

ter o titulo de registro em qualquer outro ramo. 

Isso posto, em face da indiscutível proce -

dência do proposto, somos de par ecer que os ilustrados mem 

bros componentes da Comissão de Trabalho e Legislação So-

cial devam decidir e votar pela aprovação do Projeto 3.033, 

de 1976. 

É o voto. 

Sala da Comissão, de 1977 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

~ ~ ~ 

A Comissao de Trabalho e legislaçao Social, em sua reuniao 
, 

ordinaria, realizada em 22 de novembro de 1977, opinou pela 

APROVAÇÃO do Projet.o de lei nº 3.033/76, de 1976, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Arnaldo lafayette. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Wilson 

Braga, Presidente, Argilando Dario, Arnaldo lafayette, Adhemar 

Ghisi, Vilmar Pontes, Wilmar Dallanhol, Pedro Carolo, Vasco Ne 

to, Rezende Monteiro, Gamaliel Galvão, Ruy Bri to, Frederico Bran 

dão, Rosa Flores, Osmar leitão, Raimundo Parente, Nelson Mar-

chezan, Siqueira Campos, Aroldo Carvalho e Carlos Cotta . 

~ 

Sala da ~omissao, em 22 de novembro de 1977. 

.Be pu ~ ad~ 
f) 

) .) 
ilson 

Presidente. 

----------~ 
--- - -------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RELATÓRIO : 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 033, de 1976 

, 
Acrescenta dispositivo a Lei nº 

4 . 594, de 29 de dezembro de 

1964, que "regula a profissão de 

corretor de seg uro s ", 
, 

e da ou-
A 

tras providencias. 

AUTOR : DEPUTADO JOÃO GILBERTO 

RELATOR : DEPUTADO JOSL MARIA DE 

CARVALHO 

. ' O presente projeto de le1, fruto da louvavel pr~ 

ocupação do deputado gaúcho João Gilberto, da oposição, o 

qual se tem mostrado sensível aos problemas sociais bra -

sileiros, teve tramitação tranq~ila nesta Casa , até esta 

data. Aprovado, por unanimidade na Comissão de Constitui -

ção e Justiça, que reconheceu a competência da iniciativa 

e sua constitucionalidade e juridicidade, o Projeto igua~ 

mente teve a melhor acolhida na Comissão de Trabalho e 

Legislação Social, exatamente aquela a quem cabe, reg1me~ 

talmente, opinar quanto ao mérito. 

Cabe a esta Comissão examinar um dos aspectos 

da questão, verificando-se, pela leitura da proposição, 

que, do ponto - de - vista do desenvolvimento técnico - profis 
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sional, nada há que 1mpeça a sua aprovaçao, e1S que o 

Projeto não elide, quanto a esse aspecto , o cumprimento ' 
, 

do dispositivo correspondente que esta na referida Le i nº 

4 . 594 , de 29 de dezembro de 1964 . 

~ o relatório . 

VOTO DO RELATOR : 

ve1s a 

jmc/sr 

Em razão do que espusemos aC1ma, somos favorá --

aprovação do Projeto nº 3 . 033, de 1976 . 

~ o voto . 

Sala da Comissão, 

l/l/l./L ~ -<>-1 ~ 
J Maria de Carval o 

R el a t o r . .__--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua re

união ordinária realizada em 30 de novembro de 1978, opi-

nou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto n9 3.033/76, 

do Sr. João Gilberto, que "acrescenta dispositivo a Lei 

n9 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que "regula a profis-

são de corretor de seguros", e dá outras providincias",nos 

termos do Parecer do Relator, Sr. José Maria de Carvalho. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados Rômulo 

Galvão, Presidente; Manoel de Almeida e Figueiredo Cor-

reia, Vice-Presidentes; J. G. de Araújo Jorge, Menandro Mi 

nahim, Magno Bacelar, Geraldo Freire, Salvador Julianel-

li, José de Assis, José Maria de Carvalho, Antunes de Oli-

veira, Daso Coimbra, Leur Lomanto e Nosser Almeida. 

Sala da Comiss- , em 30 de novembro de 1978 

e~ o/ 
Maria de 

RELATOR 



CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 033- A, de 

(DO SR. JOÃO GILBERTO) 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 4 . 594, de 29 de 

dezembro de 1964 , que " regula a profissão de 

corretor de seguros ", e dá outras providências ; 

4ttendo pareceres : da Comissão de Constituição e 

Justiça , pela constitucionalidade e juridicida

de ; e , das Comissões de Trabalho e Legislação So 
~ ~ 

cial e de Educaçao e Cultura, pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 3 . 033 , de 1976 , a que se re 

ferem os pareceres) . 

GER 1.10 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3.033, de 1976 
(Do Sr. João Gilberto) 

Acrescenta dispositivo à Lei n.o 4.594, de 29 de dezem
bro de 1964, que "regula a profissão de corretor de segu
ros", e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Educação e Cultura.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado ao art. 4.° da Lei n.o 4.594, de 29 

de dezembro de 1964, o seguinte Parágrafo único: 
Art. 4.° ................................................ . 

"Parágrafo único. O exercício por mais de dois anos da 
profissão de corretor de seguros num dos ramos, inclusive 
o de seguro de vida, com a devida in.scrição no Departa
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, ser
ve de habilitação para obter o título de registro em qual
quer outro ramo." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigência na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pela Lei n.o 4.594, de 29 de dezembro de 1964, foi regulamen
tada a profissão de corretor de seguros. 

O art. 3.° desse importante diploma legal estabelece as con
dições necessárias para o interessado obter título de habilitação 
junto ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capita.
lização constando dentre essas condições: 

" 
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e) ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos 
requeridos." 

Já o art. 4.° estabelece no que consiste o cumprimento dessa 
alínea e do artigo anterior e além das hipóteses do interessado 
ter concluído curso oficial ou ter registro anterior à lei, con
templa: 

" 
a) servir há mais de dois anos como preposto de corretor 
de seguros para os ramos requeridos;" 

A mesma lei libera o E~(:utivo para regular especificamente 
os ramos de seguro de vida e- f: apitalização: 

"Art. 32. Dentro de noventa dias, a contar da vigência 
desta Lei, o Poder Executivo regulamentará as profissões 
de corretor de seguro de vida e de capitalização, obedecidos 
os princípios estabelecidos na presente Lei." 

A referida regulamentação veio pelo Decreto n.o 56.903, de 
24 de setembro de 1965, bastante além do prazo dos noventa dias. 
Nesse decreto as exigências para operar como corretor de seguros 
de vida e capitalização diferem das previstas na Lei para os 
corretores de seguro em geral apenas no que concerne à habilita
ção técnico-profissional. 

Esta não é referida, sendo substituída pelas disposições cons-
tantes do art. 4.°, caput, do Decreto: 

"Art. 4.° A inscrição do profissional no DNSPC, a que 
se refere o art. 2.°, será promovida pela sociedade de se
guros ou de capitalização, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias contados do início da atividade, precedida de seleção 
de candidatos e mediante declaração de que o Corretor 
recebeu as devidas instruções e se encontra tecnicamente 
habilitado a exercer a profissão." (grifo nosso) 

Esse conjunto de disposições na Lei e no Decreto levou a uma 
situação de injustiça para os corretores de seguro de vida. 

Eles, para exercerem qualquer outro ramo de seguros, precisam 
ficar dois anos como prepostos de um corretor já registrado na
quele ramo; o contrário não acontece com o corretor de qualquer 
,um dos outros ramos que queira ingressar no setor de seguros de 
vida. 

Examinando em concreto a atividade de corretagem de seguros 
nos diversos ramos, vai se concluir que esta facilidade aberta à 
inscrição de corretores de seguro de vida, com normas um pouco 
mais brandas que a corretagem de seguros em geral, foi devida 

' à necessidade de mercado; mas, que não há muita diferenciação 
técnico-profissional capaz de justificar a marginalização dos cor
retores de seguro de vida como uma espéCie de "segunda classe" 
de corretores. 

Os corretores de seguro de vida estão sujeitos aos mesmos 
impostos, contribuições previdenciárias e submetem-se às mesmas 
exigências de ordem geral; apenas no que tange à qualificação 
técnico-profissional diferenciam-se um pouco as disposições da 

• 
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Lei (para corretores de seguros em geral) e do Decreto (par~~~.:.;,:." 
retores de seguro de vida). 

Na prática, os corretores recebem treinamento das companhias 
e controle através de seus Inspetores. 

Mas, com as atuais disposições um corretor de seguro de vida 
que seja chamado a exercer outro ramo ou que por decisão pró
pria encaminhe-se a este outro ramo de seguros, vai ficar durante 
dois anos dividindo sua Comissão com um corretor já registrado 
naquele ramo específico. 

Cremos estabelecer um critério de justiça e de ordem geral 
ao tentar alterar a Lei para, através de parágrafo único ao art. 4.°, 
prever que o exercício por mais de dois anos de corretagem num 
dos ramos de seguros, inclusive o de seguro de vida, devidamente 
registrado, dá habilitação para o candidato inscrever-se noutro 
ramo. 

O exercício da corretagem legal e registrada durante mais de 
dois anos, num ramo, habilita realmente o profissional a exercer 
qualquer outro ramo, com as instruções que normalmente a Com
panhia dá, antes de lhe entregar a missão. 

Este o objetivo do presente projeto de lei que entregamos à 
apreciação da cGlenda Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976. - João Gilberto. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 
Regula a profissão de corretor de seguros. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a 

seguinte Lei; 
CAPíTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua Habilitação Profissional 

Art. 1.0 O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, 
e o intermediário legalmente autorizado a angariar e a promover 
contratos de seguro, admitidos pela legislação vigente, entre as 
Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado. 

Art. 2'.° O exercício da profissão de corretor de seguros de
pende da prévia obtenção do título de habilitação, o qual será 
concedido pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimi
tado. 

Art. 3.° O interessado na obtenção do título a que se refere 
o artigo anterior, o requererá ao Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização, indicando o ramo de seguro a que 
se pretenda dedicar, provando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente; 
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b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de bra
sileiro ou naturalizado; 

c) não haver sido condenado por crimes a que se referem as 
Seções lI, III e IV do Capítulo VI do Título I; os Capítulos I, lI, 
III, IV, V, VI e VII do Título lI; o Capítulo V do Título VI; Capí
tulos I, II e III do Título VIII; os Capítulos I, lI, III e IV do 
Título X e o Capítulo I do Título XI, parte especial do Código 
Penal; 

d) não ser falido; 
e) ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos re

queridos. 
§ 1.0 Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente pro

var que está organizada segundo as leis brasileiras, ter sede no 
País, e que seus diretores, gerentes ou administradores preencham 
as condições deste artigo. 

§ 2.° Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo terá 
ele direito a imediata obtenção do título. 

Art. 4.° O cumprimento da exigência da alínea e do artigo 
anterior pOderá consistir na observância comprovada de qualquer 
das seguintes condições: 

a) servir há mais de dois anos como preposto de corretor de 
seguros para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissional de 
seguros, oficial (VETADO); 

c) apresentar atestado de exercício profissional anterior a esta 
lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capitalização . 

(O 
N 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 033-A, de 1976 

(Do Sr. João Gilberto) 

Acrescent a dispositivo à Lei n.O 4 .595, de 29 de de
zembro de 1964, que "regula a profissão de corretor de 
seguros", e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidl!.d'C e juridicidade; e, das Comissões de Trabalho e Le
gislação Social e de Educação e Cultura, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .o 3.033, de 1976, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado ao . art. 4.° da Lei n.o 4.594, de 29 

de dezembro de 1964, o seguinte Parágrafo único: 
Art. 4.0 . . . .... . . .. .. . . ........ . .. ..... .. . .. . . . . .. . . . . .. . 

"Parágrafo único. O exercício por mais de dois anos da 
profissão de corretor de seguros num dos ramos, inclusive 
o de seguro de vida, com a devida inscrição no Departa
mento Nacional de Seguros PrivadOS e Capitalização, ser
ve de habilitação para obter o título de registro em qual
quer outro ramo." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigência na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pela Lei n.o 4.594, de 29 de dezembro ,de 1964, foi regulamen
tada a profissão de corretor de seguros. 

O art. 3.° desse importante diploma legal estabelece as con
dições necessárias para o interessado obter título de habilitação 
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junto ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capita
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e) ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos 
requeJ:idos." 

Já o art. 4.° estabelece no que consiste o cumprimento dessa 
alínea e do artigo anterior e além das hipóteses do interessado 
ter concluído curso oficial ou ter registro anterior à lei, con
templa: 

" 
a) servir há mais de dois anos como preposto de corretor 
de seguros para os ramos requeridos;" 

A' mesma lei libera o Executivo para regular espeCificamente 
os ramos ,de seguro de vida e capitalização: , 

"Art. 32 . Dentro de noventa dias, a contar da vigênCia 
desta 'Lei, o Poder Executivo regulamentará as profissões 
de corretor de seguro de vida e de capitalização, obedecidos 
os princípios estabelecidos na presente Lei." 

A referida regulamentação veio pelo Decreto n.o 56.903, de 
24 de setembro de 1965, bastante além do prazó dos noventa dias. 
Nesse decreto as exigências para operar como corretor de seguros 
de vida e . capitalização , diferem das previstas na Lei para os 
corretores de seguro em geral apenas no que concerne à habilita
ção técnico-proJfissional. 

Esta não é referida, sendo substituída I pelas disposições cons-
tantes do art. 4.°, caput, do Decreto: 

"Art. 4.° A inscrição do profissional no DNSPC, a que 
se refere o art. 2.°, será promov;ida pela sociedade de se
guros ou de capitalização, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias contados do início da atividade, precedida de seleção 
de candidatos e mediante declaração de que o Corretor 
recebeu as devidas instruções e se encontra tecnicamente 
habilitado a exercer a profissão." (grifo nosso) 

Esse conjunto de disposições na Lei e no Decreto levou a uma 
situação de injustiça para os corretores de seguro de vida. 

Eles, para exercerem qualquer outro ramo de seguros, precisam 
ficar dois anos como prepostos de um corretor já registrado na
quele ramo; o contrário não acontece com o corretor de qualquer 
um dos outros ramos que queira ingressar no setor de seguros de 
vida. 

------. , 

; \ 

Examinando em concreto a atividade de corretagem de seguros 
nos diversos ramos, vai se concluir que esta facilidade aberta à, 
inscrição de corretores de seguro de vida, com normas um pouco 
mais brandas que a corretagem de seguros em geral, foi devida 
à necessidade de mercado; ma.'), que não há muita diferenciação • 
técnico-profissional capaz de justificar a marginalização dos cor-
retores de seguro de vida como uma espécie de "segunda classe" 
de corretores. 



• 

• 

-3-

Os corretores de seguro de vida estão sujeitos aos 
impostos, contribuições previdenciárias e submete'm-se às mesmas 
exigências de ordem geral; apenas no que tange à qualificação 
técnico-profissional diferenciam-se um pouco as disposições da 
Lei (para corr'e tores de seguros em geral) e do Decreto (para cor
retores de seguro de vida). 

Na prática, os corretores recebem treinamento das companhias 
e controle através de seus Inspetores. 

Mas, com as atuais disposições um corretor de seguro de vida 
que seja chamado a exercer outro ramo ou que por decisão pró
pria encaminhe-se a este outro ramo de seguros, vai ficar durante 
dois anos dividindo sua Comissão com um corretor já registrado 
naquele ramo específico. 

Cremos estabelecer um critério de justiça e de ordem geral 
ao tentar alterar a Lei para, através de parágrafO único ao art. 4.°, 
prever que o exercício por mais de dois anos de corretagem num 
dos ramos de seguros, inclusive o de seguro de vida, devidamente 
registrado, dá habilitação para o candidato inscrever-se noutro 
ramo. 

O exercício da corretagem legal e registrada durante mais de 
dois anos, num ramo, habilita realmente o profissional a exercer 
qualquer outro ramo, com as instruções que normalmente a Com-
panhia dá, antes de lhe entregar a missão. . 

Este o objetivo do presente projeto de lei que entregamos à 
apreciação da cclenda Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976. - João Gilberto. 
LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 4 ,.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 

Regula a profissão de corretor de seguros. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a 

seguinte Lei; 

CAPíTULO ~ 

Do Corretor de Seguros e da sua Habilitação Profissional 

Art. 1.0 O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, 
e o intermediário legalmente autorizado a angariar e a p;romover 
contratos de seguro, admitidos pela legislação vigente, entre as 
Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado. 

Art. 2.° O exercício da profissão de corretor de seguros de
pende da prévia obtenção do título de habilitação, o qual será 

. concedido pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização, nos termos desta lei. 

ParágrafO único. O número de corretores de seguro é ilimi~ 
tado. 

Art. 3.° O interessado na obtenção do título a que se refere 
o artigo anterior, o requererá ao Departamento Nacional de Se-. 

• 
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os Privados e Capitalização, indicando o ramo de seguro a que 
pretenda dedicar, provando documentalmente : 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente; 
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de bra

sileiro ou naturalizado; 
c) não haver sido condenado por crimes a que se referem as 

Seções II, liI e IV do Capítulo VI do Título I; os Capítulos I , II, 
III, IV, V, VI e VII do Título II; o Capítulo V do Título VI; Capí
tulos I, II e III do Título VIII; os Capítulos I , II, lli e IV do 
Título X e o Capítulo I do Título XI, parte especial do Código 
Penal; 

d) não ser falido; 
e) ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos re

queridos. 
§ 1.0 Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente pro

var que está organizada segundo as leis brasileiras, ter sede no 
País, e que seus diretores, gerentes ou administradores preencham 
as condições deste artigo. 

§ 2.0 Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo terá 
ele direito a imediata obtenção do título. 

I 
Art. 4.° O cumprimento da exigência da alínea e do artigo 

anterior pOderá consistir na observância comprovada de qualquer • 
das seguintes condições: 

a) servir há mais de dois anos como preposto de corretor de 
seguros para "OS ramos requeridos; 

b) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissional de 
seguros, oficial (VETADO); 

c) apresentar atestado de exercício profissional anterior a esta 
lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capitalização . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I . - Relatório 

Pretende o ilustre autor da proposição acrescentar parágrafo 
ao art. 4.° da Lei n.O 4 .594, de 29 de dezembro de 1964, que re
gula a profissão de corretor de seguros, a fim de permitir que o 
exercício desta, em qualquer de seus ramos, por mais de dois 
anos, sirva de habilitação para o registro em qualquer outro ra
mo. Argumenta que a medida eliminaria uma situação de injus
tiça contra os corretores de seguros de vida, que, atualmente, 
quando se encaminham para outro ramo de seguros, têm de "fi
car durante dois anos dividindo sua comissão com um corretor. 
já registrado naquele ramo específico". Como a recíproca não é 
verdadeira, vê aí o Sr. João Gilberto uma "marginalização dos • 
corretores de seguro de vida como uma espécie de segunda classe 
de corretores". 

O projeto foi também distribuído às Comissões de Trabalho 
e Legislação Social e de Educação e Cultura. 
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11 - Voto do Relator 

A matéria é da competência legislativa da União, não ha
vendo restrições quanto ao .poder de iniciativa. O exame do mé
rito não nos competindo, limitamo-nos a opinar pela aprovação 
do projeto quanto à constitucionalidade e juridicidade. 

Sala da Comissão, - Eloy Lenzi, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n.O 3.033/76, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: - Jairo Ma
galhães, Vice-Presidente no exercício da presidência; Eloy Lenzi, 
Relator; Afrisio Vieira Lima, Cleverson Teixeira, José Bonifácio 
Neto, Henrique Córdova, João Gilberto, Lidovino Fanton, Joaquim 
Bevilacqua, Sebastião Rodrigues Jr. e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 3 de maio de ' 1977. - Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Eloy Lenzi, Re
lator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

I - Relatório 
A Lei n .o 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que regula a pro

fi.ssão de corretor de seguros, ao dispor sobre a habilitação pro
fissional, estabeleceu no art. 3.°, letra e, que para o interessado 
obter o título de habilit3iÇão haverá de comprovar documental 
mente: 

"Ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos 
requeridos." 

E no artigo seguinte previu: 
"Art. 4.° O cumprimento da eXlgencia daalinea e do 
artigo anterior poderá consistir na observância compro
vada de qualquer das seguintes condições: 
a ) servir há mais de dois anos como preposto de corretor 
de seguroS' para os ramos requeridos; 
b) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissional 
de seguros, oficial (VETADO); 
c) apresentar atestado de exercício profissional anterior 
a esta lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo De
partamento Nacional de Seguros Privados e Capitaliza
ção." 

O nobre parlamentar João Gilberto, da representação sul-rio
grandense, com a presente proposta de lei, ora dependente da 
apreciação deste órgão técnico, intenta acrescer ao am. 4.° o se
guinte dispositivo: 

"Parágrafo único. O exercício por mais de dois anos da 
profissão de corretor de seguros num dos ramos, inclu-
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sive o de seguro de vida, com a devida inscrição no De
partamento Nacional de Seguros Privados e Capitaliza
ção, serve de habilitação para obter o título de registro 
em qualquer outro ramo." 

Argumentando em favor do acolhimento à medida sugerida, 
adita o autor, depois de exibir a legislação per,tinente, que es'ta é 
prejudicial aos Corretores de Seguros de Vida, eis que, estes, para 
exercerem qualquer outro ramo de seguro, são obrigadoll a per
manecer durante dois anos como prepostos de um corretor já 
registrado naquele ramo. E o contrário não ocorre com corretor 
de qualquer outro ramo que pretendia ingressar no setor de seguro 
de vida. 

A prática dessa discriminação força o Corretor de Seguro de 
Vida a dividir - por esses dois longos anos - a comissão ganha 
com o corretor já registrado naquela especialidade. 

A proposição foi distribuída para exame das Comissões de 
Consti ~uição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social, e de Edu
cação e Cultura. 

A primeira dess'as Comissões Permanentes acatando os ter
mos da bem lançada manifestação do Relator, o nobre colega Eloy 
Lenzi do MDB do Rio Grande do Sul, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Ao nos referir à justificação da iniciativa do nobre Depu- . 
tado gaúcho, já deixamos bem clara a posição imerecida e in
justa a que relegado o Corretor de Seguro de ' Vida que pretenda 
i:\, ~uar noutra modalidade de seguro. 

Perante a legislação vigente, vem sendo considerado como 
um profissional de segunda classe, sem que nada isso justifique. 

Além disso, o exercício por mais de dois anos da profissão 
de corretor de- seguros num dos ramos é mais do que suficiente 
para habilitar o profissional a obter o título de registro em qual
quer outro ramo. 

Isso posto, em face da indiscutível procedência do proposto, 
somos de parecer que os ilustrados membros componentes da Co
missão de TrabalhO e Legislação Social devam decidir e votar 
pela aprovação do Projeto n.O 3.033, de 1976. 

É o voto. 
Sala da Comissão, 

Lafayette; Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

de 1977. -Arnaldo 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 

• 

ordinária, realizada em 22 de novembro de 1977, opinou pela _ 
aprovação do Projeto de Lei n.O 3.033/76, de 1976, nos termos . ' 
do parecer do Relator, Deputado Arnaldo Lafayette. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Wil-
30n Braga, Presidente; Argilano Dario, Arnaldo Lafayette, Adhe-
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mar Ghisi, Vilmar Pontes, Wilmar Dallanhol, Pedro Carolo, V .... 
co Neto, Rezende Monteiro, Gamaliel Galvão, Ruy Brito, FredE!(:t,,'G::'-l;,~~ 
rico Brandão, Rosa Flores, Osmar Leitão, Raimundo Parente, Nel
son Marchezan, Siqueira Campos, Aroldo Carvalho e Carlos Co.tta. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1977. - Wilson Braga, 
Presidente - Arnaldo Lafayette, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
I - Relatório 

O presente projeto de lei, fruto da louvável preocupação do 
deputado gaúcho João Gilberto, da Oposição, o qual se tem mos
trado sensível aos problemas sociais brasileiros, teve tramitação 
tranqüila nesta Casa, até ésta data. Aprovado, por unanimidade 
na Comissão de Constituição e Justiça, que reconheceu a com
petência da iniciativa e sua constitucionalidade e juridicidade, o 
Projeto igualmente teve a melhor acolhida na Comissão de Tra
balho e Legislação Social, exatamente aquela a quem cabe, regi
mentalmente, opinar quanto ao mérito. 

Cabe a esta Comissão examinar um dos aspec,tos da ques
tão, verificando-se, pela leitura da proposição, que, do ponto de 
vista do desenvolvimento técnico-profissional, nada há que im
peça a sua aprovação, eis que o Projeto não elide, quanto a esse 
aspecto, o cumprimento do dispositivo correspondente que está na 
referida Lei n.a 4 .594, de 29 de dezembro de 1964. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Em razão do que expusemos acima, somos favoráveis à apro

vação do Proj eto n.a 3.033, de 1976. 
É o voto. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1978. - José Maria de 
Carvalho, Relator. 

111 - Parl}cer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reumao ordinária 

realizada em 30 de novembro de 1978, opinou, uanimemente, pela 
aprovação do Projeto n.a 3.033/76, do Sr. João Gilberto, que "acres
centa dispositivo à Lei n.a 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que 
"regula a profissão de corretor de seguros", e dá outras provi
dências", nos termos do Parecer do Relator, Sr. José Maria de 
Carvalho. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Rômulo Galvão, Pre
sidente; Manoel de Almeida e Figueiredo Correia, Vice-Presiden
tes; JG de Araújo Jorge, Menandro Minahim, Magno Bacelar, 
Geraldo Freire, Salvador Julianelli, José de Assis, José Maria de 
Carvalho, Antunes de Oliveira, Daso Coimbra, Leur Lomanto e 
Nosser Almeida. 

, 
Sala da Comissão, 30 de novembro de 1978. - Rômulo Gal

vão, Presidente - José Maria de Carvalho, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

) 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N.3033-Aj76 

Dê-se ao Pro~eto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - A alínea ~a~ do art. 49 da Lei -
de dezembro de 1964) passa a vigorar com a 

n. 4.S9 ~ de 29 

seguinte redação: 

II Art. 49 -. • • • • • • • • • • • 

a) serV1r há mais de sems meses como preposto 

de corretor de seguros para os ramos requeridos ou dois 

anos de exercicio em ramo correlato. 

I 

, I 

Art. 29 - Esta lei entra~m v1gor na data de sua publicação 

evogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões,S de novembro de 1979 

t-I ,..",1) a presente eme 
necessidade de se ajusta o intento do i1us ao 

objetivo da manutenção do principio da especialização. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RE LATO RI O 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

PROJETO DE LEI N9 3 . 033-A DE 1976 

SUBSTITUTIVO OFERE CI DO EM 

PLENÁRIO 

"Acrescenta dispositivos ã Lei 

n 9 4 . 594, de 29 de dezembro de 

1964, que re gula a p rofissão ' 

de corretor de se guros", e dá ' 

outras providências" . 

AUTO R: Dep . AFRIsI O VIEI RA LI MA 

RE LATOR : Dep . NILS ON GI BSON 

Consequência de Substitutivo oferecido em Plenário 
pelo eminente Deputado Afrísio Vieira Lima, retorna a este Cole -
giado o Projeto de Lei n 9 3.033 - A, de 1976, de autoria do ilustre 
Deputado João Gilberto . 

Enquanto o Projeto de Lei intenta habilitar o Cor 
retor de Se guros, inclusive o de Se guros de Vida , p ara a ob tenç ão 
do título de rre gistro em qualquer outro ramo, após observado o' 
cump rimento do lapso de dois anos no exercício da p rofissão, o 
Substitutivo p retende que a hab ilitação p rofissional para o exer
cício em ramo corre l ato ocorra aEenas p ara o p reposto . 

Em sua justi f icaçao, revela o autor que o ob jetivo 
a lvitrado é o de "manutenção do princíp io da es pecializaç ão " . 

Discordamos p lenamente do ponto de vista de S. Exa . 
porquanto achamos que a sua p roposta de lei, se aprovada, trari a ' 
o grave inconveniente de p romover à cate goria de Corretor de Se -
guros pessoas inabilitadas para o exercício da p rofissão como, por 
exe mp lo, meros levadores de documentos e papéis . Em se tratando, 
to davia, de assunto li gado ao mérito, melhor dirão as doutas Co -
missões de Trabalho e Le gislaç ão Social e de Educação e Cultura, 
para on de se guirá o Proj e to . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- -No que concerne, porem, aos aspectos sujeitos a 
manifestação do nosso órgão técnico, nada há que objetar. 

VOTO DO RE LATOR 

Face ao exposto, op inamos pe la constitucionalida
de, juridicidade e boa técnica le gislativa do Substitutivo ofe -
recido em Plenário . 

É o nosso voto . 

Sala da Comissão , em 10 JUN 1980 

GIBS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "A", opinou unanimemente, pela constitucionalida -
de, juridicidade e boa técnica legislativa do Substitutivo de 
Plenário ao Projeto n 9 3.033-A/76, nos termos do parecer do re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados~ 

Ernani Satyro - Presidente , Nilson Gibson - Rela 
tor, Claudino Sales, Francisco Benjamin, Gomes da Silva , Jairo T 

Magalhães, Joacil Pereira, João Gilberto, Péricles Gonçalves , 
Pimenta da Veiga , Roberto Freire, Tarcísio Delgado, Theodorico ' 
Ferraço. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1980. 

-
Deput ERNANI SATY 

Presidente 

epU~ILSON 
Relator 

GIBSON 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

R E L A T 6 R I O 

SUBSTITUTIVO oferecido em Ple 

nário ao Projeto de Lei n9 3.033- A, 

de 1976, que " acrescenta disposi 

tivo à Lei 4 . 594 , de 29 . XII . 64 " , 

que "regula a profissão de corre 

to r de seguro ". 

RELATOR : Deputado ADHEMAR GHISI 

Com o Projeto n9 3 . 033/76 , intentou o nobre Deputa

do João Gilberto aditar à Lei 4 . 594 / 64 , que regula a profis -

são do Corretor de Seguros , a seguinte disposição , como pará-

grafo do art . 49 : 

" Pará grafo único - O exerc í cio por malS de dois anos 

da profissão de corretor de segu 

ros num dos ramos, inclusive o de seguro de vida , 

com a devida inscrição no Departamento Nacional de 

Seguros Privados e Capitalização , serve de habilita 

ção para ob t er o título de registro em qualquer ou

tro ramo". 

- - -. . Aprovado pelos orgaos tecnlCOS a que submetldo , em 

Plenário o nobre colega Afrísio Vieira Lima , da representaçao 

do PDS baiano , ofereceu à iniciativa o Substitutivo ora sob 

nossa análise , que de maneira ma i s simples e mais direta , a -

tinge os objetivos mirados pelo digno Autor da proposição lnl 
\ 

I 
GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

cial . 

É o Relatório . 

v O T O D O R E L A T O R 

, , 
t· 

\ . 

02 . 

.... , ~ .... .. '- .... 
/~ .!-: ''t. 

Consoante propõe o Substitutivo , os des í gnios do 

projeto são alc ançados com a modificação à letra " a " do arti -

go 49 da Lei 4 . 594 / 64 . 

Foi dito na justificação que seu escopo "ê ajustar 

o intento do ilustre Autor ao objetivo da manutenção do prin -

cípio da espec i alização ". 

Dessa manelra , como o Substitutivo melhor adequa a 

proposição inicial ao espírito que ditou a elaboração da lei 

~ -alteranda , nosso voto e por sua aprovaçao . 

Sala da Comissão , em 
.--. 

I 

Deputado 

elator 

GER 6 .07 

, . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL ) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em 

reunião ordinária de sua Turma A, realizada em 24.09.80, opi

nou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 3.033 

-A/76, (SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO), nos termos do parecer do 

Relator . 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Amadeu 

Geara, Vice-Presidente no exercício da Presidência , Adhemar 

Ghisi, Relator, Carlos Chiarelli, Octávio Torrecilla, Pedro 

Carolo, Ubaldino Meirelles, Álvaro Gaudêncio, João Alves, Ma 

luly Ne to, Francisco Rollemberg, Flávio Chaves, Valter Garcia, 

Tertuliano Azevedo, Borges da Silveira , Benedito Marcílio, Si 

queira Campos, Jayro Maltoni e Antonio Gomes . 

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 1980 

Vice-President 

Deputado 

Re 

j Presidência 

/ / 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_ N 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

SUBSTITUl'IVO ofereoido em Plenário 

ao Projeto de lei nQ 3.033-A, de 

1916, que Itaoresoenta dispositivo 

à Lei nQ 4.594, de 29 de dezembro 

-de 1964", que "regula a profissao 

de oorretor de seguro", 

RELATOR I DEPUTAOO JOst MARIA DE CARVALHO 

I-RELATORIO 

..., 
Por força de dispositivo regimental , deve esta Comissao pronunoiar-

se sobre o Substitutivo ofereoido em Plenário pelo Deputado Afr!sio Viei-

ra Lima, situacionista do Estado "da Bahia, ao Projeto de lei n Q 3.033-A, 

de 1916, que "acresoenta dispositivo à Lei nQ 4.594, de 29/12/1964", que 

-Itregula a profissao de oorretor de seguro", de autoria do ilustre deputado 
..., 

ga6Oho Joao Gilberto. 

-A justifieaçao do parlamentar baiano, apresentada de forma oonoisa, 

exp1ioita: "Justifioa-se a presente emenda pela neoessidade de se ajustar 

-o intento do ilustre autor ao objetivo da manutençao do prino!pio da espe-

- -oializaçao". Este ~, entao, o prinoípio basilar do Substitutivo sob exame. 

Nos termos regimentais, & a Comissão de Educação e Cultura ohamada a 

falar sobre o m&rito da propositura, oonoorrentemente oom a douta Comissão 

-de Trabalho e Legislaçao Sooial, onde o relator, Deputado Adhemar Ghisi, que. 

na pa.oada •• 0.&0 legislativa foi o O.U Presidente , acolheu-a inoo~e~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2/. 

r essaltando, em seu voto, a fls. 12, que "Dessa maneira, como o Substituti-
... ... 

vo melhor adequa a proposiçao inicial ao esp!rito que ditou a elaboraçao da 

lei alteranda, nosso voto & por sua aprovação". 

1: o relatório. 

11 - V O T O D O RELATOR 

... 
No que respeita ao interesse t&cnico-profiasional da habilitaçao re-

... ... 
querida -- cerne da questao para este 6rgao t&cnioo --, , inelut~vel que o 

texto Substitutivo submetido à consideração da Casa vem ao encontro do aper-
... 

feiçoamento do Projeto assinado pelo Deputado Joao Gilberto. 
... ... 

Tendo em vista as razoes expostas, manifestamo-nos pela aprovaçao do 

Substitutivo oferecido em Plenário pelo Deputado Afr!sio Vieira Lima. 

l!: o voto. 

GER 6.07 
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GE R 20.01.0050.5 

COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA • 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu

nião ordinária, realizada em 12 de novembro de 1980, opinou, 

unanimemente pela APROVAÇÃO do Substitutivo Oferecido em Ple 

nário ao Projeto de Lei n9 3.033-A/76, do Sr. João Gilberto, 

que "acrescenta dispositivos à Lei n9 4.595, de 29 de dezem

bro de 1964, que "regula a profissão de corretor de seguros", 

nos termos do parecer do Relator, Sr. José Maria de Carvalho. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Bra 

ga Ramos, Presidente; Darcilio Ayres e Luiz Cechinel, Vice

Presidentes; Jáder Barbalho, Lygia Lessa Bastos, Caio Pom

peu, Rômulo Galvão, Carlos Sant'Anna, Anisio de Souza, José 

Maria de Carvalho, Murillo Mendes, Alvaro Valle, Daniel Sil

va, Bezerra de Melo e Pedro Germano. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 1980. 

/? A--;?q /Z ~~ 
~GA RAMOS 
Presidente 

c~ .. /t 
MARIA DE CARVALHO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 033- B, de 1976 

(DO SR . JOÃO GILBERTO) 

Acrescenta dispositivo à Lei nQ 4.594, de 29 da de 
zembro de 1964, que "regula a profissão de corre
tor de seguros", e dá outras providências; tendo 
pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça, 

trela constitucionalidade e. juridicidade ; e, das Co 
missões de Trabalho e Legislação Social e de Educ~ 
ção e Cultura, pela aprovdção . PARECERES AO SUBSTI 
TUTIVO DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, das Comissões de Trabalho 
e Legislação Social e de Educação e Cultura, pela 

~ aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI NQ 3 . 033-A , de 1976,emendado em PIDe 

nário a que se referem os pareceres) . 
GER 1.10 



CÂMARA DOS "DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 033-A, de 1976 

(Do Sr. João Gilberto) 

Acrescenta dispositivo à Lei n.O 4.595, de 29 de de
zembro de 1964, que "regula a profissão de corretor de 
seguros", e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona
lida,d~ e juridicidade; e, das Comissões de Trabalho e Le
gislaçã o Social e de Educação e Cultura, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 3.033, de 1976, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado ao art. 4.° da Lei n.o · 4.594, de 29 

de dezembro de 1964, o seguinte Parágrafo único: 
Art. 4.° . ... . ..... . ... . .... ... ..... . ...... . ............. . 

"Parágrafo único. O exercício por mais de dois anos da 
profissão de corretor de seguros num dos ramos, inclusive 
o de seguro de vida, com a devida inscrição no Departa
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, ser
ve de habilitação para obter o título de registro em qual
quer outro ramo." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigência na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pela Lei n.o 4.594, de 29 de dezembro de 1964, foi regulamen
tada a profissão de corretor de seguros. 

O art. 3.° desse importante diploma legal estabelece as con
dições necessárias para o interessado obter título de habilitação 
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junto ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capita
lização constando dentre essas condições: 

" 

e) ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos 
requeridos." 

J á o art. 4.° estabelece no que consiste o cumprimento dessa 
alínea e do artigo anterior e além das hipóteses do interessado 
ter concluído curso oficial ou ter registro anterior à lei, con
templa: 

" .................... ·t .................................. . 
a) servir há mais de uois anos como preposto de corretor 
de seguros para os ra os " requeridos;" 

A mesma lei libera o ExE!éutivo para regular especificamente 
os ramos de seguro de vida e capitalização: 

"Art. 32. Dentro de noventa dias, a contar da vigência 
desta Lei, o Poder Executivo regulamentará as profissões 
de corretor de seguro de vida e de capitalização, obedecidos 
os princípios estabelecidos na presente Lei." 

A referida regulamentação veio pelo Decreto n.O 56.903, de 
24 de setembro de 1965, bastante além do prazo dos noventa dias. 
Nesse decreto as exigências para operar como corretor de seguros 
de vida e capitalização diferem das previstas na Lei para os 
corretores de seguro em geral apenas no que concerne à habilita
ção técnico-profissional. 

Esta não é referida, sendo substituída pelas disposições cons-
tantes do art. 4.°, caput, do Decreto: 

"Art. 4.° A inscrição do profissional no DNSPC, a que 
se refere o art. 2.°, será promovida pela sociedade de se
guros ou de capitalização, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias contados do início da atividade, precedida de seleção 
de candidatos e mediante declaração de que o Corretor 
recebeu as devidas instruções e se encontra tecnicamente 
habilitado a exercer a profissão." (grifo nosso) 

Esse conjunto de disposições na Lei e no Decreto levou a uma 
situação de injustiça para os corretores de seguro de vida . 

Eles, para exercerem qualquer outro ramo de seguros, precisam 
ficar dois anos como prepostos de um corretor já registrado na
quele ramo; o contrário não acontece com o corretor de qualquer 
um dos outros ramos que queira ingressar no setor de seguros de 
vida. 

Examinando em concreto a atividade de corretagem de seguros 
nos diversos ramos, vai se concluir que esta facilidade aberta à 
inscrição de corretores de seguro de vida, com normas um pouco 
mais brandas que a corretagem de seguros em geral, foi devida 
à necessidade de mercado; mas, que não há muita diferenciação 
técnico-profissional capaz de justificar a marginalização dos cor
retores de seguro de vida como uma espécie de "segunda classe" 
de corretores. 



-3-

Os corretores de seguro de vida estão sujeitos aos m~~I§ 
impostos, contribuições previdenciárias e submetem-se às mes CD · 
exigências de ordem geral ; apenas no que tange à qualificação 
técnico-profissional diferenciam-se um pouco as disposições da 
Lei (para corretores de seguros em geral) e do Decreto (para cor
retores de seguro de vida). 

Na prática, os corretores recebem treinamento das companhias 
e controle através de seus Inspetores. 

Mas, com as atuais disposições um corretor de seguro de vida 
que seja chamado a exercer outro ramo ou que por decisão pró
pria encaminhe-se a este outro ramo de seguros, vai ficar durante 
dois anos dividindo sua Comissão com um corretor já registrado 
n aquele ramo específico. 

Cremos estabelecer um critério de justiça e de ordem geral 
ao tentar alterar a Lei para, através de parágrafo único ao art. 4.°, 
prever que o exercício por mais de dois anos de corretagem num 
dos ramos de seguros, inclusive o de seguro de vida, devidamente 
registrado, dá habilitação para o candidato inscrever-se noutro 
ramo. 

O exercício da corretagem legal e registrada durante mais de 
dois anos, num ramo, habilita realmente o profissional a exercer 
qualquer outro ramo, com as instruções que normalmente a Com
panhia dá, antes de lhe entregar a missão. 

Este o objetivo do presente projeto de lei que entregamos à 
apreciação da cclenda Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976. - João Gilberto. 
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 
Regula a profissão de corretor de seguros. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a 

seguinte Lei; 
CAPíTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua Habilitação Profissional 

Art. 1.0 O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, 
e o intermediário legalmente autorizado a angariar e a promover 
contratos de seguro, admitidos pela legislação vigente, entre as 
Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado. 

Art. 2.° O exercício da profissão de corretor de seguros de
pende da prévia obtenção do título de hal1ilitação, o qual será 
concedido pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimi
tado. 

Art. 3.° O interessado na obtenção do título a que se tefere 
o artigo anterior, o requererá ao Departamento Nacional de Se-



a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente; 
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de bra

sileiro ou naturalizado; 
c) não haver sido condenado por crimes a que se referem as 

Seções lI, III e IV do Capítulo VI do Título I; os Capítulos I, lI, 
III, IV, V, VI e VII do Título lI; o Capítulo V do Título VI; Capí
tulos I , II e III do Título VIII; os Capítulos I, lI, III e IV do 
Título X e o Capítulo I do Título XI, parte especial do Código 
Penal; 

d) não ser falido; 
e) ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos re

queridos. 
§ 1.0 Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente pro

var que está organizada segundo as leis brasileiras, ter sede no 
País, e que seus diretores, gerentes ou administradores preencham 
as condições deste artigo. 

§ 2.° Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo terá 
ele direito a imediata obtenção do título. 

Art. 4.° O cumprimento da exigência da alínea e do artigo 
anterior pOderá consistir na observância comprovada de qualquer 
das seguintes condições: 

a) servir há maís de dois anos como preposto de corretor de 
seguros para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissional de 
seguros, oficial (VETADO); 

c) apresentar atestado de exercício profissional anterior a esta 
lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capitalização. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Pretende o ilustre autor da proposição acrescentar parágrafo 
ao art. 4.° da Lei n.o 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que re
gula a profissão de corretor de seguros, a fim de permitir que o 
exercício desta, em qualquer de seus ramos, por mais de dois 
anos, sirva de habilitação para o registro em qualquer outro ra
mo. Argumenta que a medida eliminaria uma situação de injus
tiça contra os corretores de seguros de vida, que, atualmente, 
quando se encaminham para outro ramo de seguros, têm de "fi
car durante dois anos dividindo sua comissão com um corretor 
já registrado naquele ramo específico". Como a recíproca não é 
verdadeira, vê aí o Sr. João Gilberto uma "marginalização dos 
corretores de seguro de vida como uma espéCie de segunda classe 
de corretores". 

O projeto foi também distribuído às Comissões de Trabalho 
e Legislação Social e de Educação e Cultura. 
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H - Voto do Relator 

A matéria é da competência legislativa da União, não 
vendo restrições quanto ao poder de iniciativa. O exame do mé
rito não nos competindo, limitamo-nos a opinar pela aprovação 
do projeto quanto à constitucionalidade e juridicidade. 

Sala da Comissão, - Eloy Lenzi, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n.O 3.033/76, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: - Jairo Ma
galhães, Vice-Presidente no exercício da Presidência; Eloy Lenzi, 
Relator; Afrisio Vieira Lima, Gleverson Teixeira, José Bonifácio 
Neto, Henrique Córdova, João Gilberto, Lidovino Fanton, Joaquim 
Bevilacqua, Sebastião Rodrigues Jr. e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão,' 3 de maio de 1977. - Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Eloy Lenzi, Re
lator. 

PARECER DA COMISSãO DE TRABALHO E LEGISLAÇãO 
SOCIAL 

I - , Relatório 

A Lei n.o 4 .594, de 29 de dezembro de 1964, que regula a pro
fissão de corretor de seguros, ao dispor sobre a habilitação pro
fissional, estabeleceu no art. 3.0 , letra e, que para o interessado 
obter o título de habilitação haverá de comprovar documental
mente : 

"Ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos 
requeridos." 

E no artigo seguinte previu: 
"Art. 4.0 O cumprimento da eXlgencia da alinea e do 
artigo anterior pOderá consistir na observância compro
vada de qualquer das seguintes condições: 
a ) servir há mais de dois anos como preposto de corretor 
de seguros para os ramos requeridos ; 
b) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissional 
de seguros, oficial (VETADO); 

c) apresentar atestado de exercício profissional anterior 
a esta lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo De
partamento Nacional de Seguros Privados e Capitaliza
ção." 

O nobre parlamentar João Gilberto, da representação sul-rio
grandense, com a presente proposta de lei, ora dependente da 
apreciação deste órgão técnico, intenta acrescer ao ar;t. 4.° o se-
guinte dispositivo : . 

"Parágrafo único . O exercício por mais de dois anos da 
profissão de corretor de seguros num dos ramos, inclu-

• 
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sive o de seguro de vida, com a devida inscrição no De
partamento Nacional de Seguros Privado e Capitaliza
ção, serve de habilitação para obter o título de registro 
em qualquer outro ramo." 

Argumentando em favor do acolhimento à medida sugerida, 
adita o autor, depois de exibir a legislação p~tinente, que esta é 
prej udicial aos Corretores de Seguros de Vida, eis que, estes, para 
exercerem qualquer outro ramo de seguro, são obrigados a per
manecer durante dois anos como prepostos de um corretor já 
registrado na,quele ramo. E o contrário não ocorre com corretor 
de qualquer outro ramo que pretE!ndia ingressar no setor de seguro 
de vida. 

A prática dessa discriminação força o Corretor de Seguro de 
Vida a dividir - por esses dois longos anos - a comissão ganha 
com o corretor já registrado naquela especialidade. 

A proposição foi distribuída para exame das Comissões de 
COIlsti ~uição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social, e de Edu
cação e Cultura. 

A primeira dessas Comissões Permanentes acatando os ter
mos da bem lançada manifestação do Relator, o nobre colega Eloy 
Lenzi do MDB do Rio Grande do Sul, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

É o relatório . 
fi - Voto do Relator 

Ao nos referir à justificação da iniciativa do nobre Depu
tado gaúcho, já deixamos bem clara a posição imerecida e in
justa a que relegado o Corretor de Seguro de Vida que pretenda 
atuar noutra modalidade de seguro. 

Perante a legislação vigente, vem sendo considerado como 
um profissional de segunda classe, sem que nada isso justifique. 

Além disso, o exercício por mais de dois anos da profissão 
de corretor de seguros num dos ramos é mais do que suficiente 
para habilitar o profissional a obter o título de registro em qual
quer outro ramo. 

Isso posto, em face da indiscutível procedência do proposto, 
somos de parecer que os ilustrados membros componentes da Co
missão de Trabalho e Legislação Social devam decidir e votar 
pela aprovação do Projeto n.O 3.033, de 1976 . 

É o voto. 
Sala da ComisSão, 

Lafayette, Relator. 

m - Parecer ·da Comissão 

de 1977. -Arnaldo 

A Comiss'ão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 
ordinária, realizada em 22 de novembro de 1977, opinou pela 
aprovação do Projeto de Lei n.o 3.033/76, de 1976, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Arnaldo Lafayette. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados : Wil
son Braga, Presidente; Argilano Dario, Arnaldo Lafayette, Adhe-
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mar Ghisi, Vilmar Pontes, Wilmar Dallanhol, Pedro Carolo, 
co Neto, Rezende Monteiro, Gamaliel Galvão, Ruy Brito, Frede
rico Brandão, Rosa Flores, Osmar Leitão, Raimundo Parente, Nel
son Marchezan, Siqueira Campos, Aroldo Carvalho e Carlos Co.tta. 

'Sala da Comissão, 22 de novembro de 1977. - Wilson Braga, 
Presidente - Arnaldo Lafayette, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
I - Relatório 

O presente projeto de lei, fruto da louvável preocupação do 
deputado gaúcho João Gilberto, da Oposição, o qual se tem mos
trado seruÍvel aos problemas sociais brasileiros, teve tramitação 
tranqüila nesta Casa, até esta data. Aprovado, por unanimidade 
na Comissão de Constituição e Justiça, que reconheceu a com
petência da iniciativa e sua constitucionalidade e juridicidade, o 
Projeto igualmente teve a melhor acolhida na Comissão de Tra
balho e Legislação Social, exatamente aquela a quem cabe, regi
mentalmente, opinar quanto ao mérito. 

Cabe a esta Comissão examinar um dos aspectos da ques
tão, verificando-se, pela leitura da proposição, que, do ponto de 
vista do desenvolvimento técnico-profissional, nada há que im
peça a súa aprQvação, eis que o Projeto não elide, quanto a esse 
aspecto, o cumprimento do dispositivo correspondente que está na 
referida Lei n.o 4.594, de 29 de dezembro de 1964. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Em razão do que expusemos acima, somos favoráveis à apro

vação do Projeto n.o 3.033, de 1976. 
É o voto. 

Sala da Comis.3ão, 30 de novembro de 1978. José Maria de 
CaL alho, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reumao ordinária 

realizada em 30 de novembro de 1978, opinou, uanimemente, pela 
aprovação do Proj eto n.o 3.033/ 76, do Sr. João Gilberto, que "acres
centa dispositivo à Lei n.O 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que 
"regula a profissão de corretor de seguros", e dá outras provi
dências", nos termos do Parecer do Relator, Sr. José Maria de 
Carvalho. 

Estiveram presentes os Srs. DeputadOS: Rômulo Galvão, Pre
sidente; Manoel de Almeida e Figueiredo Correia, Vice-Presiden
tes ; JG de Araújo Jorge, Menandro Minahim, Magno Bacelar, 
Geraldo Freire, Salvador Julianelli, José de Assis, José Maria de 
Carvalho, Antunes de Oliveira, Daso Coimbra, Leur Lomanto e 
Nosset Almeida. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1978. - Rômulo Gal-
vão, Presidente - José Maria de Carvalho, Relator. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 033-B, de 1976 

(Do Sr. João Gilberto ) 

Acrescenta dispositivo à Lei n.O 4.594, de 29 de dezem
bro de 1964, que "regula a profissão ~e corretor de segu
ros", e dá outras providências; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; te, das Comissões de Trabalho e )Legislação 
Social e ide Educação e Cultura, pela aprovação. Pareceres 
ao ISubstitutivo de Plenário: da Comissão de ~nstituição 
e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade ~ técnica 
legislativa; e, das Comissões de .Trabalho e Legislação So
cial e de Educação e lCultura, (pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 3. 033-A, de 1976, emendado em 
Plenário, a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado ao art. 4.° da Lei n.O 4.594, de 29 

de dezembro de 1964, o seguinte Parágrafo único: 
Art. 4.° .. . .. . ...... .. .. . ..... . ....... . . . . . . .. . . . .. .. .' .. . . 
• • • • • • • • ' •••••• • • • • • • ••• •••• •• •• • •••••• • •• ••• • •• • • • • ••• j ••• • 

"Parágrafo único O exercício por mais de dois anos da 
profissão de corretor de s·eguros num dos ramos, inclusive 
o de seguro de vida, com a devida inscrição no Departa
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, ser
ve de habilitação para obter o título de registro em qual
quer outro ramo." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigência na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificação 

Pela Lei n.O 4 .594, de 29 de dezembro de 1964, foi regulamen
tada a profi.ssão de corretor de seguros . 
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... O art. 3.° dess·e importante diploma legal estabelec:! as con-
:. ões necessárias para o interessado obter título de h abilitação 

o~· · nto ao Depa'rtamento Nacional de Seguros Privados e Capita
ização constando d·entre essas condições: 

" 
, . .. . ..... .. ... . ............ . ......... . . . .... . ........... . . 

e) ter habilitação técnico-profissional r·eferente aos ramos 
requeridos." 

Já o art. 4.° estabelece no que consiste o cumprimento dessa 
alínea e do artigo anterior e além das hipóteses do interessado 
ter concluído curso oficial ou ter registro anterior à lei, con
templa: 

" ... . ..... . .... .... .. . .. .. .. .. . .. . . . . .. .... . .... ... ...... 

a) servir há mais de dois anos como preposto de corretor 
de seguros para os ramos requeridos;" 

A mesma lei libera o Executivo para r·egular especificamente 
os ramos de seguro de vida e capitalização: 

"Art. 32. Dentro de noventa dias, a contar da vigência 
desta Lei, o Poder Executivo regulamentará as profissõ'es 
de corretor de seguro de vida e de capitalização, obedecidos 
os princípios estabelecidos na presente Lei." 

A referida regulamentação veio pelo Decreto n.o 56.903, de 
24 de setembro de 1965, bastante além do prazo dos noventa dias. 
Nesse decreto as exigências para operar como corretor de seguros 
de vida e capitalização diferem das previstas na Lei para os 
corretores de seguro em geral apenas no que concerne à habilita
ção técnico-profissional . 

Esta não é referida, sendo substituída pelas di.sposições cons-
tantes do art. 4.°, caput, do Decreto: 

"Art. 4.° A inscrição do profissional no DNSPC, a que 
se refere o art. 2.°, será promovida pela sociedade de se
guros ou de capitalização, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias contados do início da atividade, precedida de seleção 
de candidatos e mediante declaração de que o Corretor 
recebeu as devidas instruções e se encontra tecnicamente 
habilitado a exercer a profissão." (grifo nosso) 

Esse conjunto de disposições na Lei e no Decreto levou a uma 
situação de injustiça para os corretores de seguro de vida . 

Eles, para exercerem qualquer outro ramo de seguros, precisam 
ficar dois anos como prepostos de um corretor já registrado na
quele ramo; o contrário não acontece com o corretor de qualquer 
um dos outros ramos que queira ingressar no setor de seguros de 
vida. 

Examinando em concreto a atividade de corretagem de seguros 
nos diversos ramos, vai se concluir que esta facilidade aberta à 
inscrição de corretores de seguro de vida, com normas um pouco 
mais brandas que a corretagem de seguros em geral, foi devida 
à necessidade de mercado; mas, que não há muita diferenciação 
técnico-profissional capaz de justificar a marginalização dos cor
retores de seguro de vida como uma espécie de "segunda classe" 
de corretores. 

• 
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Os corretores de seguro de vida estão sujeitos aos mesm 
impostos, contribuições previdenciárias e submetem-se às mesmas -_
exigências de ordem geral; apenas n o que tange à qualificação 
técnico-profissional diferenciam-se um pouco as disposições da 
Lei (para corretores de seguros em geral) e do Decreto (para cor-
retores de seguro de vida ). 

Na prática, os corretores recebem treinamento das companhias 
e controle através de seus Inspetores. 

Mas, com as atuais disposições um corretor de seguro de vida 
que seja chamado a exercer outro ramo ou que por decisão pró
pria encaminhe-se a este outro ramo de seguros, vai ficar durante 
dois anos dividindo sua Comissão com um conetor já registrado 
n aquele ramo específico . 

Cremos estabelecer um critério de justiça e de ordem geral 
ao ten tar alt erar a Lei para , através de parágrafo único ao art. 4.°, 
prever que o exercício por mais de dois anos de corretagem num 
dos ramos de seguros, inclusive o de seguro de vida, devidamente 
r egistrado, dá habilitação para o candidato inscrever-se noutro 
ramo. 

O exercício da corretagem legal e regis trada durante mais de 
dois anos, num ramo, habilita realmente o profissional a exercer 
qualquer outro ramo, com as instruções que normalmente a Com
panhia dá , antes de lhe entregar a missão . 

Este o objetivo do presente projeto de lei que entregamos à 
apreciação da colenda Câmara dos Deputados . 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976. - João Gilberto. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 4 .594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 

Regula a profissão .de oorretor ide seguros . 

O Pre3idente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a 

seguinte Lei ; 
CAPíTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua Habilitação Profissional 
Art. 1.0 O corretor de segmos, seja pessoa física ou jurídica, 

e o intermediário legalmente autorizado a angariar e a promover 
contratos de seguro, admitidOs pela legislação vigente, entre as 
Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado. 

A'l"t. 2.° O exercício da profissão de corretor de seguros de
pende da prévia obtenção do título de habilitação, o qual será 
concedido pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização, nos termos d esta lei. 

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimi
t ado . 

Art. 3.° O inte ressado na obtenção do título a que se refere 
o artigo anterior, o requerer á ao Departamento Nacional de Se-
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",,' a) ser brasileiro ou estrangeiro com r esidência permanente; 
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de bra

sileiro ou naturalizado; 
c) não haver sido condenado por crimes a que se referem as 

Seções lI, III e IV do Capítulo do Título I; os Capítulos I, lI, 
III, IV, V, VI e VII do Titulo lI; o Capítulo V do Título VI; Capí
tu'os I , II e III do Título VIII; os Capítulos I , lI, III e IV do 
Título X e o Capítulo I do Titulo XI, parte especial do Código 
Penal; 

d) não ser falido; 
e) ter habilitação técnico-profissional referentes aos ramos re

queridos. 
§ 1.0 Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente pro

var que está organizada segundo as leis brasileiras, ter sede no 
Pais , e que seus diretores, gerentes ou administradores preencham 
as condições deste a·rtigo . 

§ 2.° Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo terá 
ele direito a imediata obtenção do título. 

Art. 4.° O cumprimento da exigncia da alínea e do artigo 
anterior poderá consistir na observância comprovada de qualquer 
das seguintes condições: 

a) servir há mais de dois anos como preposto de corretor de 
seguros para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissional de 
seguros, oficial (VETADO) ; 

c) apresentar atestado de exercício profissional antericr a esta 
lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo Depa,rtamento Na
cional de Seguros Privados e Capitalização . 

• •• • • •••• • ••••• •• •• • •••••••• • • • ••••••••••• • ••• • •• • J • •• • •• •••• 

• • • ••••••••• • ••••••••• •• ••• ••• •••• • • • • ••• • ••• •• •• • 1 • • ••• ••••• 

· . . ... . . .... . . . ... . ............... . ..... . ..... . ... , ... . ... .. . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA • 

I r- Relatório 

Pretende o ilustre autor da proposição acrescentar parágrafO 
ao art. 4.° da Lei n .O 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que re
gula a profissão de corretor de seguros, a fim de permitir que o 
exercício desta, em qualquer de seus r amos, por mais de dois 
anos, sirva de habUtação para o registro em qualquer outro ra
mo . Argumenta que a medida eliminaria uma situação de injus
tiça contra os corretores de seguros de vida, que, atualmente, 
quando se encaminham para outro ramo de seguros, têm de "fi
car durante dois anos dividindo sua comissão oom um corretor 
j á registr ado n aquele ramo específico". Como a recíproca não é 
verdadeira, vê aí o S'f. João Gilberto uma "marginelização dos 
corre tores de seguro de vida como uma e.spécie de segunda classe 
de corretores" . 
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O proj etc foi também distribuído às Comissões de Trabalho--
e Legislação Social e de Educação e Cultura . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - Voto dQ Relator 

A matéria é da competênda l,egisl,ativa da União, não ha
vendo 11estriçõe3 quank) 00 poder de iniciJativ,a. O lexame do mé
rito não nos competindo, limit,amo-nos ,a opin3lr pel,a aprovação 
do projeto qUIMlto à constitucionalid,a,dJe ,e juridkidJade. 

Sala da Comissão, - Eloy Lenzi, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A OomiSlSão de 'Oonstituição 'e JustiÇla, lem ,reunião de sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, pe:a constituciona.lidade e 
juridicidade c.o Pl'oj,e,to n.O 3.033/76, nos termos do paJl'ooer do 
R,elawlJ.'. 

El3tive,nam pnese-ntes os Senhores Deputados: - J ,airo Ma
galhães, Vioe-Pl'e.si.cliente no eXlercício da Pl1es,idênda; Eloy Lenzi, 
Re-;,ator; AfriSÜJo Vieira Lima, ClevNton TleiXleira, José Bonifácio 
Neto, Henrique C Ól'düv,a, João Gilberto, LidoYino F1anto - Joaquim 
Bevilacqua, 'S.ebastião Rodrigues Jr. e Ta,rósio Delg3ldo. 

Sala da Comissão, 3 de maio de 1977. - Jairo Magalhães, 
Vice-Pre'Eddent,e no exercício da Presidêncila - Eloy Lenzi, ~e
I ator. 

PAREJCER DA COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

I - Relatório 
A Lei n.o 4.594, de 29 de deZiembro de 1964, que I1egula a pro~ 

fissão de ,corretor d,e segul"O~, ,aA} dispor sobre la habilit3lção pro
fissional , estabeLeceu no 'art. 3.°. 1eka e, que pa!1a o intelI1oosooo 
obter o título de habilitação haverá die compro"nar documental
mente: 

"Ter habilitação técnico-profissional referente .aos ,namos 
l1equell'idos. " 

E no artigo seguinte pl'leviu: 
"Art. 4.° O cumprimento da ,eXlgen.c1a da alíIllea e do 
a.rtigo anterior podJerá consistir na observância compro
vad,a, de qualquer das seguinte,s condições: 

a) servir há maioS de dois ,anooS como pl'leposto de corneoor 
de segUl"O'S .pa;ra os ,rarrclS l'Iequeridos; 
b) haver concluído cur~o (VETADO) técnico-profi.ssiol'l3;1 
d e seguro-s, ofic:Lal (VETADO); 

c) 'apl1eSlentar atestado dce ,exercício profi&sional a nterior 

a esta l,ei , fornecido pelo s indica,to de class'e ou pelo De
partame.n.to N,a.cional de s,eguros Priv,ad03 e Capitaliza
ção." 

O nobr,e parJ.ament'al· João Gilberto, da re-pI1e.sentação 'sul-rio
gr.andenSle, Wm a pI1esente propl(),sta de l,ei, 0I1a dependente da 
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deste órgão técnica, inbenba acl1eSoe,r a.o 'art. 4.0 o ,se
dtsp<J<s'i ti vo : 
P arágr.a fo único. O ex,erC1ClO pOI!" mais de dois anos da 
profis ,"-ão d'e cor reto.r c e -"eguros num dos -ramos, inclu
sive 'O d e ,:,eguro ôe vid,a, com a devid a: inscrição no De
par tamento Nacional de Seguros Priv,ados ,e Capitaliza
ção, s.erv,e d'e h abili t ação para obt.e,r o título de l1e gis t ro 
'em qU:ilquer outro l1aIllo." 

Argumen.bando ,em fa\'or do acolhiment,o à m edida sugertd a:. 
a dit'a 'O a Gtor, depoi s ,de exibir a leg~lação pertinen be , que esta é 
prej udicia l aos C:Jrf'etc-res de t;,egUl'O<3 de Vida <eis que , este3, para 
.exerc.erem qualquer outro ramo de seguro. são obr igados a per
m3l1ecer dura:nte dois anos como pr ep<Jstos d e um corr.etor já 
l'egilStrado n a.qu eo,e vam o. E o contrário n ã,o OCOrre com co-rretor • 
de qualque.r outro remo que pretendia ingl1e~sar no setor de <,egu.ro 
d'e vidla o 

A prática dessa di scriminação força o Gorr,etor d,e s.eguro de 
Vida a dividir - por BSlses <iois longos ,an:J,s - a comissão ganha 
com ° cornetar já l'iegistvaoo na:quel,a lespecialida die. 

A propo.3ição foi d~.t.ribuida par !). ex,ame das Comissões dJe 
Constituição e .Justiça, de Trabalho e Legislação Social, e d,e Edu
oação e Cultura. 

A primeir.a c les,sas Comissões P ermanent,es acatando os t er
mos da bem l·am.ç.a,da manif,estação do Relator, o n obr e coIega Eloy 
Lenzi do MDB do Rio Grande do Sul, opinou unanimemente p ela 
constituciorua.lLdade e juridicida,dJe do projeto. 

É o r e'latório. 
II - Voto do Relator 

Ao nos referir à justificação da inici'ativ a. d':J nobre Depu
tacLo gaúcho, já <i eixamos bem cla.r.a a posição imerecida ,e in
j-usbal a que r elegado o CorI1etor d,e Seguro de Vida que pre.ten<ia 
atua'r noutx,a modalidadre de seguro. 

PeI1ant,e .3, legis.laçã,o Yigen te, v,em siendo consider<a do como 
um p-rofLssional de segunda d 3.5E'e, sem que n ad'a is>so jus tifique. 

P.1ém dis'30. o ,exercício por m ais d,e dois anos da profiLssão 
de c:Jrretor de .segure .. num d<,s ramos é mais ,do que sluficiente 
p lllra: ha.bilit,ar o p-rofissional a obter o tí tulo de registro em qual
quer outro 'ramo . 

Lsso p o,sto, em face da indiscutível procedência do proposto, 
somos de pa.I1eoer que o.!> i' u.st rad'Üs m embros compon entes da 00-
mios ão de T.rabalho e Legislação So cia,l devam decidir 'e voba-r 
peLa ,aprov'ação do Proj'eto n.O 3 . 033, d 'e 1976. 

É o voto. 
Sal'a da Comis'são, 

La fayet t e , ReJa.toro 
IH - Parecer da Comissão 

de 1977. - Arna ldo 

A CorniSl.3ão de Trabalho ,e LegisLação &lcial, em sua ~eumao 
ordinári'a , re,alizada em 22 de novembro de 1977, opinou p el,a 
aprovação do Pl'ojeto de Lei n .o 3.033/76, de 1976, nos termos 
dia parecer do Rel'ator, Deputado Amao do Laf.ayette. 

• 



• 

• 

~ 

I 

• 
E:;tiveram pll€~,ent,e'5 03 seguintes S.enhores Deputados: WI \;0 

f.r;n Bt3,ga, Pr2.sidcnbe; ArgilaD8 D::trio. Amalia Ul\ 2, yette, Adhe- ° 0. 
m2r Ghio,i, Vilmar Pontes, Wilmar Da11an1101. P edro Carolo Va~ - ..... __ .. 
co l-Teto, Rezende Monteir>O, Gama:liel G alvão, Ruy Brito, Fl'ede-
rico Brandio, R8~a Flores. OS111:1r L:~itão, R:ümundo p aren te , Nel-
sen Marchezan. Siqll'eim Cam,p83 An:do Carvalho e Carlos Co t!'\,. 

E.:t12, d!'\, Comissão, 22 c',e no"embro de 1977. - Wilson Braga, 
Presid,ente - Arnaldo Lafayette, Relator. 

PARECER DA CO::\1IESAO DE EDUCú QAO E CULTURi\ 

I - Relatório 

O presente projeto -de lei. fruto da louvável pre.ocupação do 
Deputado gaúcho Jcão Gilterto, (,a Oposiçoo, o qual s,e tem mo/; 
trado s!er:síve l a:os pl'Oblema.s soci':üs brasileiros, t,eve tramitação 
tl'anqüiLa ne3ta CaSla, até e~ta. data. Aprovado, por unanimid,acLe 
na COmi.9320 de Comtituição e J ustiça, que reconheceu a com
petência da iniciativ';;1 e .s ua; constituciona'idade e juridicid,ade, o 
Proj eto igualrr:ent,e teve a melhor acolhiàa, na Comissão de T,ra
balho e L2gisl:t ção Social, e~2tamente aquela a quem cabe, r'egi
n~ enta lment,e. o'pina:r qua,nto ao mérito. 

Cabe a esta Comissão examina,r um dos aspectos da ques
tão, verificando-s,e pel,a leitura da propo'sição, que, do ponto rue 
'iÍsta do deóenvclvimento técnico-profissional, nada há que im
peça a 'u). ':1prova:ção, eis que o P roj eto n ão elide, quanto 'a esse 
a , pecto , o cumprimento do di.ó:positivo corre.spond;ente que está n :l 
r,eferida L'2Í nO 4.524 , de 29 de dJe?embro de 1984. 

É o relatório. 

H - Voto do Relator 

Em razão do que expusemos acima, somos favoráveis à lipro
vaçib do Proj eto n.O 3.033, de 1976. 

É o voto. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1978, - José Maria de 
Carvalho, R eja toro 

In - Parecer da Comissão 

A COffiissão d'e EducaçãG e Cultur2., em sua reulliao ordinária 
l1e,aIizada em 30 de nO'/embro ele 1972, ::: pinou, unanimemente , pela 
apl'Ovação do Proj'eto n.O 3. G'33/76, do Sr. João Gilber to, que "acres
centa dispÜ'3i tivo à L,ei n .o 4. 594, de 29 de dezembro de 1964, que 
"regula a profissão de corretor de seguros", e dá outras provi
dêncicc;" , nos t2,rmos do P arecer d'o R elator, S,r. Jo'sé Maria de 
Carvalho, 

E~tiveram pr'~lente3 03 8D3. Deputados : Rômulo Galvão, Pre
~idente; Mianoel de Almetd'a e Figueir'edo Ccrreia, Vice-Pr,esà.den
t,e3; JG de Amújo Jorge. Menandro Minahim, Magno Bace1lilr, 
GemIdo FDe:.ne S.alvador Ju!iar.. elli, J osé de ASsis, José Maria de 
O:uvalho, Antunes de Oliveim , Daso Coimbra, Leur Lomanto e 
Nasser Almeida. 

Sala da Comissão. 30 de novembro de 1978. -- Rômulo Gal
vão, Pr eÜd'2TI't,e - José Maria de Canalho, R::lator . 
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EMENDA OFERJECIDA EM PLENA!RIO 
ê- s.e ao Proj,eul' a seguin t,e vedação: 

"O Congresso N,acioll'al decveta: 
Art. 1.0 A alínea a do art. 4.° da Lei n.O 4.594, de 29 de 
dezembro de 1964, pa&Sa a; vigol1ar com a seguinte Tleda-
cão' > • 

"lI.rt. 4.0 

a) servir há mais de seis meses como preposto de cOlrretor 
d,e seguros para 03 ramos Tlequer!do5 ou dois anos de exer
cício ,em ramo ,come"ato." 
Art. 2.° Esta L.e-i entra em vig'o,r na. daba de ,sua publica
ção revogada.s 'as dispo3Íções 'em contrário." 

Ec.h ( 'as e'e,ssões , 5 de novembro .de 1979. 

Justificação 

Justific,a-se a present'e emenda pel'a neces.sidade de se ajustar 
o intoento do ilust,re autor ao objetivo de manutenção do princí
pio da e::pec1J.lização. 

PARECER DA C OMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

COTIlS1eqüênci,a de Substitutivo ofevecido ,em 'PI,enário pelo emi
nente Deputado Afrísio Vieira Lima, vetorna a; este Colegiado o 
Projeto de Lei n.o 3.ü33-A. de 1976, de auto,ria do ilustre Deputado 
J cão Gilberto. 

Enquanto o Proj eto de Lei in tenba habilitar o Corretor eLe Se
guros, inclusive o Ô2 Seguros de Vida, pam ,a obt,enção do título 
ce r egistro em qU3.1quer out,ro ramo, 'após observado o cumpri
mento do ]apso de dois a,nos no ,e~ercício da profissão, o Subs,titu
tivo pretend'e que a habilitação profissional para o exercício. em 
ramo corr'elato oco.rr,a apenas para o preposto. 

Em sua jU3tificação, revel'a o a.utor que o objethn alvitrado é 
o de '·ma·nutenção do princípio da especialização". 

Discordamos plenamente do ponto de vista de S. Ex.a por
quanto ach'amos que .a sua proposta de l'ei, s,e aprov,ada, tnaria o 
grave inconveniente de promove,r à categoria de COITletoa.- dle Se
guros pessoas inabilitados p1tU o exercício da profissão como, por 
exemplo, meros levadoves de document:Js e papéis. Em se tr.a,tando, 
todavia, ,de assunto liga,do ao mérito, melhor dirão as doutas 00-
mÜ:.3õ,es de Trabalho e Legislação Soda~ e de Eduoação e Cultura, 
pa:ra onde seguirá o PI1Ojeto. 

No que concerne, porém, aos aspectos <suj1eitos à manifestação 
do no,'so órgão técnico, nad'a há que obj,etar, 

11 - Voto do Relator 

Face ao expos to, opinamos pelaconstitucionalLdade, juridici
dad.e e boa técnica J.egislativa do Substitutivo oferecido em Ple
nário. 

É o nosso voto. 
Sala da Comisão, 10 de junho de 1980. - Nilson Gibson, Relator. 

• 

• 

• 
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IH - Parecer da Comissão 

A Comi ssão de Cons,tituiçãJo le Jus tiça, 'em reunião de ",ua Tu:r
ma " A.", opinou unanimemente, peh con.s,titucionalidade, juridici
dade ,e be,a técnica legislativ,a do Substitutivo d'e P llenárjo ao P:ro
j eto n .o 3. 033 -A/76, ncs t1ennos do pa:reoe:r d0' J.1elator. 

Estiveram pre~lentes o,s Senho,l1es Depubados: Erna:ni satyro, 
Presidente; Nilson Gibson, Relator; Claudino Sales, Francisco Ben
jamin, Gomes da Silva, Jaitro Magalhães, Joaci! PeTeira, JoãJo Gil
berto, Pérides Gonºalves, lPimellÍta da Veiga, Roberto Fr'eilre, '1'3.:r
císio Delgado, Theodorko Ferraço. 

S;üa da Conü~3ão, 10 de junho de 1980. - Ernani Satyro, P re 
sidente - Nilson Gibson, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRllBALHO 
E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 
Com o PrOjeto n.O 3.033/76, intentou o nobre Deputado João 

Gilberto aditar à Lei n .o 4.594/ 64, que regula a profissio do Corre 
tor de Seguros, a seguinte disposição, como parágrafo do art. 4,°: 

"Parágrafo único, O exercício por mais de dois anos da 
profissão de corretor de seguros num dos ramos, inclusive 
o de seguro de vida, com a devida inscrição no Departa
mento Na'cional de Seguros Privados e Capitalização, ser
ve de habilitação para obter o título de registro em qual
quer out ro ramo." 

Aprovado pelos órgãos técnicos a que submetido, em Plenário 
o nobre colega Afrísio Vieira Lima, da representação do PDS baia
no, ofereceu à iniciat iva o Substitutivo ora sob nossa análise, que 
de maneira mais simples e mais direta, atinge os objetivos mirados 
pelo digno autor da proposição inicial. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 
Consoante propõe o Substitutivo, os desígnios do projeto são 

alcançados com a modificação à letra a do art , 4.° da Lei n .o 4.594, 
de 1964. 

Foi dito na justificação que seu escopo "é ajustar o intento 
do ilustre autor ao objetivo da manutenção do p rincípio da espe
cialização" . 

Dessa maneira, como o Substitutivo melhor adequa a propo
sição inicial ao espírito que ditou a elaboração da lei alteranda, 
nosso vo to é por sua aprovação. 

Sala da Comissão, Adhemar Ghisi, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social. em re um a o or
dinária de sua Turma "A", realizada em 24-9-80 , opinou, unani
memente, pela aprovação do projeto de Lei n.o 3. 033-A/76, (Subs
titutivo de Plenário) , nos termos do pare'cer do Relator . 
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Srs. Deput:là.os : Amadeu Gcara, Vice-

Sala da Comissão, 24 de setembro de 1980. - Amadeu Ge~:ra, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Adhemar Ghisi, Re
lator. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - Rela tório 

Por força de dispositivo regimental, deve esta Comissão pro
nunciar-se sobre o Substitutivo oferecido em Plem\rio pelo Depu
tado Afrísio Vieira Lima, situacionista do Estado da Bahia , ao 
Projeto de Lei n.o 3. 033-A, de 1976, que "acrescenta dispositivo 
à Lei n.o 4.594, de 29-12-64", que "regula a profissão de -corretor 
de seguro", de autoria do ilustre Deputado gaúch o João Gilberto. 

A justificação do parlamentar baiano, apresentada de forma 
concisa, explicita: "Justifica-se a presente emenda pela necessi
dade de se ajustar o intento do ilustre autor ao objetivo da ma
nutenção do princípio da especialização". Este é, então, o prin
cípio basilar do Substitutivo sob exame. 

Nos termos regimentais, é a Comissão ele Educação e Cultura 
chamada a falar sobre o mérito da prop Jsitura, concorrentemente 
com a douta Comissão de Trabalho e Legislação Social, onde o 
Relator, Deputado Adhemal' Ghisi, que na passada sessão legisla
tiva foi o seu Presidente, acolheu-a in'~ontinenti, ressaltando, em 
.o·eu voto , a fls . 12 , que "dessa maneira, como o Substitutivo me
lhor adequa a proposição inicial ao espírito que ditou a elaboração 
da lei alteranda, nosso voto é por sua aprovação". 

É o relatório. 
II - Voto do Relator 

No que respeita ao interesse técnico-profissional da habilita-
ção requerida - cerne da questão para este órgão técnicJ -, é • 
inelutável que o texto Substitutivo submetido à consideração da 
Casa vem ao encontro do aperfeiçoamento do projeto assinado 
pelo Deputado João Gilberto. 

Tendo em vista as razões expostas, manifestamo-nos pela 
aprovação do Substitut ivo oferecido em Plenário pelo Deputado 
Afrísio Vieira Lima. 

É o voto. 
Sala das Sessões, 12 de novembro de 1980. - José Maria de 

Carvalho, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura , em sua reunião ordinária, 
realizada em 12 de novembru de 1980, OpinOi.l , unanimemente , pela 
aprovação do Substitutivo oferecido em Plenário ao Projeto de 

• 
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Lei n.O 3. 033-A/76, do Sr. João Gilberto, que "acrescenta disp "'°00 
sitivos à Lei n.o 4.595, de 29 de dezembro de 1934, que "regula --..... -
a profissão de corretor de seguros", nos termos do parecer do 
Relator, Sr. José Maria de Carvalho. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Braga Ramos, Pre
siden te; Darcílio Ayres e Luiz Cechinel, Vi'Ce-Presiden tes ; Jader 
Barbalho. Lygia Lessa Bastos, Caio Pompeu, Rômulo Galvão. Car
los Sant'Anna, Anísio de Souza, José Maria de Carvalho, Murillo 
Mendes, Álvaro Valle, Daniel Silva, Bezerra de Melo e Pedro Ger
mano. 

Sala da Comissão, 12 de novembro de 1980. - Braga Ramos, 
Presidente - Jos~ Maria de Carvalho, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA 
0 -

DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 3.033-B, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.033-C, de 1976 

~ltera dispositivO da Lei n9 4.594, 

de 29 de dezembro de 1964, que "regula 

a profissão de corretor de seguros", e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A alínea a do art. 49 da Lei n9 4.594, de 29 

de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) servir há mais de seis meses como preposto de corre 

tor de seguros para os ramos requeridos ou dois anos de exer

cício em ramo correlato. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

GER 6.07 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 9 de abril de 1981. 
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N9 0bO 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.033-C, de 1976. 

Brasília, 
, 

/ 

\ 

t o de abril de 1981 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 3.033-C, de 1976, da Câmara 
dos Deputados, que "altera dispositivo da Lei n9 4.594, de 
29 de dezembro de 1964, que "regula a profissão de corretor 
de seguros", e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senho~ \ 

Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

~ 
' , / " I ~ ./ 

~v ~/ ~ 
FURTADO LEITE 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 



• 

GER 6,14 

I 

Altera dispositivo da Lei n9 4.594, de 29 
de dezembro de 1964, que "regu1a a profis
são de corretor de seguros ", e dá outras 
Jrovi dênci as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A a11nea a do art. 49 da Lei n9 4.594, de 29 
de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) servir há mais de seis meses como preposto de cor
retor de seguros para os ramos requeridos ou dois anos de exerci 
cio em ramo correlato. -

11 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
óli'cação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEP.UTADOS, em V de abril de 1981. 

\ \ , 

, 

( 
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,J CÂMARA DOS OEPUTAO~ r.? .. ~~çâo de SInopse I 

_ __ 'o °.0 

PROJETO DE LEI N.o 

• • 
de 19 76 

kt! M E N T A l.cresc entn di sposi tivo ~ Lei nll 4.594, de 29 de de~embro de 1964, que "regula a 
pro fi s6PO de corretor de seguros ll

, e dá outrs s provid~nciaG. 
( para possibi litar o r egistro em outro ramo de seguro). 

ANDAMENTO 

06 .10.76 

26.11. 76 

03.05.77 

24.08.77 

22.11.77 

PLEITlRIO 

FEIa o autor, apresentando o projeto. 
DCN · 07. 10.76 pág. 10084 co1. 01. 

LT.ESA 

Deopa cho: 1s Comi ssões de Constituição e Justiçu, de Trabalho e Legislação SQ" 
cial e' de Educação e Cultura. 

PLEn~RIO 

t lido e vai a imprimir. 
DCN 

cor.rrSSIO DE CONSTITUIÇlO E JUSTIÇA 

DistribuÍdo ao relator, Dep. ELOY LENZI. 

28.10.76 pág.10.839 co1. 02. 

DCN 14.05.77, pago 3286, colo 02 / 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

\ 
\ , 

Aprovado unanime mente parecer 
lidade e juridicid ~de. 

do relator, Dep. ELOY LENZI, pela 'constituciona-
'. 

DCN 22.06.77, pago 5281, co1. 02 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

Distribuído ao relator, Dep. ARNALDO LAFAYETTE. 

DCN 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGrSLA~O s or:rAL 
Aprovado unenimemente parecer favorável do relator, Dep. ARNALDO LAFAYETTE . 

DCN 04.03.78, pago 0131, co1. 02 

AUTOR 

JOIO GILBERTO 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 



30.08.78 

30.08.78 

30.11.78 

19.03.79 

, ~. 

05.11.79 

0 8 .11. 79 

• 

~..:.I , . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Distribuldo ao relator, Dep. JOS~ MARIA DE CARVALHO. 

DCN 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Distribuldo ao relator, Dep. JOS~ MARIA DE CARV1.LlI0. 

DCN 07.09.78, pág. 7749, colo 02 

COMISSÃO DE: EDUCAÇÃO E CULTURA 

Aprovado unanimerne·nte parecer favor!vel do relator, Dep. JOS~ MARIA DE CARVALHO. 

DCN 17.03.79, pág. 0707, co1. 01 

. PRONTO PARA' A ORDEM DO DIA · 

g lido e va~ a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 

e juridicidade; e, das Comissões de Trabalho e Legi slação Social e de Educação e Cultura, pela aprovaçao. 

(PL 3.033-A/76) 

PLENÁRIO , , 

DCN 20.03.79, pago 0730, col. 01 

O Sr. Presipente anuncia a discussão única. 
, 

Discussão d~ projeto pelo Dep. João Gilberto. 

Encerrada a discussão. 

O projeto recebeu Emenda Substitutiva do Dep. Afrísio Vieira Lima. 

Volta às Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social e de Educação e Cultura. 

COHISSí\O DE C~ lSTI'l'UI CÃO E ,JUSTICA . 

DCN 06.11.79, pág. 12.537, colo 01 

(Emenda de P lenário) 

Distribuído a o r e lator, Deputado ELOY LK17. I. 

• I , 

DClT 17.11.79, p ág. 13.233, co1. 02 

• 

... 
\ 

I 
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PRO.JETO N.o 
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3.033/76 Continuaçao fls. 02 

r- ANDAMENTO 
• 

30. 05.80 

10.06.80 

28.08.80 

24.09.80 

08.10.80 

12.11.80 

17.11.80 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 

Redistribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 07.06.80, pago 5245, col: 01 

COMISSÃO ,DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade,juridicidade e técnica 

legislati'va. 

DCN 04.10.80, pago 11765, colo 01 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (Emenda de Plenário) 

Distribuído ao relator, Dep. ADHEMAR GHISI. 

DCN 06.09.80, pago 9941, colo 01 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (Emenda de Plenário) 
, 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep .. ADHEMAR GHISI. 

I DCN 18.10.80, pago 12665, colo 01 
I , 

COf.1ISSÂO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emenda de Plenário) 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ MARIA DE CARVALHO. 

DCN 18.10.80, pago 12662, colo 01 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emenda de Plenário) 

Aprovado Unanimemente parecer favorável do relator, Dep. JOS~ MARIA DE CARVALHO. 
, 
, 
I , 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

DCN 29.11.80 pág. 15.454 colo 02 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela const;ttucionalidade e juri

dicidade; e, das Comissões de Trabalho e Legislação Social e de Educação e Cultura, pela aprovação. PARECERES AO 

SUBSTITUTIVO DE PLENÃRIO: da Comissão de Constjtuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa; e, das Comissões de Trabalho e Legislação Socia} e de Educação e Cultura, pela aprovação. 

(PL 3.033-B/76) DCN 18.11. 80, pag. 14510, colo 01 

/ Y:J:DE YER~O 
__ .. lu . 
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07.04.81 

09.04.81 

09.04.81 

D. ó4-PJ 

PLENÂRIO' . 

Q Sr. Presidente anuncia a votação en discussão única. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. João Gilberto. 

Em votação o substitutivo de Plenário: APROVADO. 

Prejudicado o Projeto. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO-RE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. FRANCISCO ROLLEMBERG. 
I 

DCN 

PLENÂRIO 

Aprovada ~ Redação Final. 
I Vai ao Senado Federal. , 
I 

(PL :3. 03 3:-C/76) 

DCN 
,~ 

I 
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ObO I 
OFIcIO AO SENADO! FEDERAL, PELO NQ 

I 
I 

I 
I· 
I 

. .. - "- - --=-::- _ ..... _ -

• 

• 

-

~--~----------------------'~ ' -------.----------~--------------------- _____________________ ~.~ ..... ______ ~ __ .. ___ ~,~----...... --.... w ... ~ .. __ 



• 

Aviso n9 675- SUPAR. 

Em la de dezembro de 1 984. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica resti tui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7,278, de la de dezembro de 1984. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

,'. -
~gd-d1 jp 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 532 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação ao art . 

49 da Lei n9 4 . 594, de 29 de dezembro de 1964, que regula a pro 

fissão de corretor de seguros ". Para o arquivo dOCongresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos ora converti 

do na Lei n9 7 . 278, de 10 de dezembro de 1984 • 

BrasI.lia, em 10 de dezembro de 1 984 . 

, 

• 



• 

• 

/' 
Dã nova redação ao art. 49 da Lei n9 
4.594, de 29 de dezembro de 1964, que re 
gula a profissão de corretor de seguros~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Dê-se ao art. 49 da Lei n9 4.594, de 29 de 
dezembro de 1964, a seguinte redação: 

blicação. 

IIArt. 49 - . .. . ....... . ........... . .. . .... .. ....... . 

a) haver conclu;do curso tecnico profissional de se 
guros, oficial ou reconhecido; 

b) apresentar atestado de exerc;cio profissional an 
terior a esta lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo 
Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ~J de novembro de 1984. 

, 

---

GER. 20.01.0057.'2 - (AGO/ 84) 
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LEI NQ 7.278, de 10 de dezembro de 1 984. 

Dã nova redação ao art. 49 da Lei nQ 
4.594, de 29 de dezembro de 1964, que 
regula a profissão de corretor de se 
guros . 

-
O P R E S I- D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Dê-se ao art. 49 da Lei n9 4.594, de 29 de de 
. zembro de 1964, a seguinte redação: 

-çao. 

IIArt. 4Q .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) haver conc1uido curso tecnico profissional de seg~ 

ros, oficial ou reconhecido; 

b) apresentar atestado de exercicio profissional ant~ 
rior a esta Lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo De 
partamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização. 11 

Art. 29 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua public~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

dezembro Brasilia, em 10 de 
1639 da Independência e 96Q da República. 

---~ 

de 1 984; 
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Aviso n9 675- SUPAR. 

Em 10 de dezembro de 1 984. 

Excelentissimo Senhor Prlmeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a.essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica resti tui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.278, de 10 de dezembro de 1984. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

L~M-ÁP 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

, 

l J 
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MENSAGEM N9 532 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex celência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação ao art. 

49 da Lei n9 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que regula a pr~ 
. 

fissão de corretor de seguros". Para o arquivo dOCongresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos ora converti 

do na Lei n9 7.278, de 10 de dezembro de 1984 • 

• Brasília, em 10 de dezembro de 1 984. 
- • 



• 

LEI NQ 7.278, de 10 de dezembro de 1984. 

Dã nova redação ao art. 49 da Lei n9 
4.594, de 29de dezembro de 1964, que 
regula a profissão de corretor de se 
guros. 

-
o P R E S l - D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Dê-se ao art. 49 da Lei n9 4.594, de 29 de de 
zembro de 1964, a seguinte redação: 

-çao. 

IIArt. 4Q - •.••..•••••.••....•••.•••....•..••.....••... 

a) haver concluído curso tecnico profissional de seg~ 

ros, oficial ou reconhecido; 

b) apresentar atestado de exercício profissional ante 
rior a esta Lei, fornecido p~lo sindicato de classe ou pelo De 
partamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização. 11 

Art. 29 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua public~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1 984; 
. 1639 da Independência e 969 da Republica. 

------~ 



t 

GER 6 .14 

.- , 

' Oficio SGM AA 01 Bras{Zia > 43 de dez e mb ro d e 19 8 4 

Senhor Secret~rio ~ 

Tenho a honra de ~ncaminhar a Vossa ExceZincia um 

autógra fo do Projeto de Lei n9 3 . 033~ de 1976> que " dá nova r e-

dação ao art . 49 da Lei n9 5.59 4 > de 29 de dezembro de 1964> que 

reguZa a profissão de corr etor de seguros "> sancionado peZo Ex -

c e Ze ntissimo S e nhor Pr esidente da RepúbZica . 

Aprov e ito a oportunidade para renovar a Vossa Ex

ceZincia prot e stos de apreço . 

A Sua ExceZincia o Senho r 

Senador Henrique Santil Zo 

• 

, ~~ U-~. (vJ-
Amaury MflZ Zer 

.,ti . ' ~ • 

Secre tar ~ o, n o ex e rc~c~o 

Prim e ira Secr e t a ri a 

Primeiro Se~retá rio do Senado Federal 

Vl'Çf 

da 

• 

, 
~ 

• 

• 

• 
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ASSUNTO: 

" ( • 

REPÚS LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROTOCOLO N." __ _ 

SUB STI'l'UTI VO OFERECIDO NO SENADO AO PROJeTO DE LEI Nº 3 . 033';«.1 de 

1976 , ql;e 11 01 tera disposi ti vo da Le i nº 4 . :: 94 , ele 29 de dezembro de 

1964 , que " regule. a p::.~oEissão de corretor de seguros ", e dá outras pro 

vid~ncias " . / 

DESPACHO: JLJSTIÇA - TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIi\L - EDUCAÇÃO E CULTURA 

1:'=::1+ À COM . DE CONSTITUIÇÃO E TUSTIÇA em 1 5 de~~~~--.l.T-""U-"-,N",-,H,-,,O,,---~~~ de 19....;8"-"3~_ 

DISTRIBUiÇÃO 
~ ~f6~ 

Ao Sr.~~p.a~~~~----!.=....,,:-...::;::....J..:="":"-_"=::;~( -"O--=~;:;.,;' ~A.J-=:..... ________ , em aJ. ( 19 __ 

Ao Sr'._~~~~~~~~~~~~~----:-r--:-~~~~~~~ ____ ~' em _ _ 19 __ 

O Presidente da Comissão de . 
-~~~~~~-----~~~~~~~~~~~~~~~~~-

• 
Ao Sr.,_~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~_, em __ 19 __ 

• O Presidente da Comissão de_~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~~~---",~~~~~ 
« • 
I Ao Sr.~~~~~~~~~~~~~~~~~_~~~~~~~~~~~_, em __ 19 __ 
, 

I I 
• O Presidente da Comissão de~~~~~~~_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_ 

, • Ao ~r. em 19 ~ -~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-' ----, t • 
, . O Presidente da Comissão de_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_ 

Ao Sr._~~~~~~~~~~~~~~_~_~~_~~~~~~~~_, em __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de_~~~~~~~_~~~~~~~~~~~~~~~ __ _ 

Ao Sr._~~~_~~~~_~_~~_~ __ ~ ____ ~~~ __ ~_, em ___ 19 __ 

Ao Sr.~_~_~ __ ~~ ____ ~_~~. ____ ~_~~_~~~~, em __ 19 __ 
• 

-r-~ ... .. 
_ . O Presidente da Comissão de~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_~~~~_ 

Ao Sr._~_~_~_~~ __ ~~~~~~_~~~~~~~~~~~~" em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de~_~~~~~ ___ ~~_~_~~~~ ___ ~~~~~~ 
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Discussão final 
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Sancionado em _______ d8., _______________ , ______________________________ de '19 ____ _ 

Promulgado em ____ de _______________ __ __________________________________ de 19 ____ __ 

Vetado em ______ ce _____________________________________________ de 19 ____ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de ______ ce ____________________________________ ce 19 ___ _ 

"' )( 

'; 
' o .. ~. 

<» 
..... ----co 
~CD 
o 
M 

i 
\ 
J 
{ 

, 
• 

• 

• . ... 

, 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 033 - D, de 1976 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LE I NQ3 . 033- C , 

de 1976 , que "altera dispositivo da Lei nQ 4 . 594 , de 

29 de dezembro de 1 964 , que " regula a profissão de 

corretor de seguros", e dá outras providências '~ 

\ 

(As COMI SsDES DE CONSTI TUI ÇÃO E JUSTIÇA , DE TRABA

LHO E LEGI SLAÇÃO SOCIAL E DE EDUCAÇÃO E CULTURA) . 

GER 1. W 
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• 
Altera dispositivo da Lei nQ 4.594, de 29 
de dezembro de 1964, que "regula a profis
são de corretor de seguros", e dã outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A alinea a do art. 49 da Lei nQ 4.594, de 29 
de dezembro de 1%4, passa a vigorar com a segui'nte redação: 

"Art. 49 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) servir hã mais de seis meses como preposto de cor
retor de seguros para os ramos requeridos ou dois anos de exerci 
cio em ramo correlato. -

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
ólicação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em V de abril de 1981. 



• 

\ 

I 

SUBSTITUTIVO DO SENADO O PROJETO 
, DE LEI DA CÂMARA N9 32, DE 1981, 

(n9 3.033/76, na Casa de origem), 
que "altera dispositivo da. Lei n9 
4.594, de 29 de dezembro de 1964, 
que regula a profissão de, corre
tor de seguros, e dá outras provi 
dências". -

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao art. 49 da Lei 
n9 4.594, de 29 de dezembro de 
1964, que regula a profissão de 
corretor de seguros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Dê-se ao art. 49 da Lei n9 4.594,de 

29 de dezembro de 1964, a seguinte redação: 

" Art. 49. 

a) haver concluído curso técnico profissional 

de seguros, oficial ou reconhecido; 

b) apresentar atestado de exercício profissio 

nal anterior a esta Lei, fornecido pelo sindicato 

de classe ou pelo Departamento Nacional de Seguros 

Privados e Capitalização." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM O 9 DE JUNHO DE 1983 

c ~-Q. ........ 

NILO COELHO 

Presidente 

.. 

IM. 
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LEGISLAÇÃO CiTAlJA 

LEI N9 4.594. DE 29 DE DEZEM BRO DE 19~ 

Reruia a profissão de correlVf de seguros 

O Presloente da República . 
Faço saher que o Congresso NaCional decreta . e eu sanciono ~ ~cf'Ulnlt 

CAPITULO I . 
Do Corre/o' de Sefuros e da sua Hohiluo (ão Pro}l\\/flna. 

Ar! 19 O corretor de segu ros. seja pessoa fíSica ou Jur ídica c o Inl crm e 

diário legalmente autonzado a angariar e a promover con lral U'> de 'C!,UJI 

aomllldu~ pela legislação vlgent: , entre as Socledaoe~ de Seguru" t ,i'> re"'jd' 

!islca, ou Jurídica,. de dlfC:lt o púbilco ou pnvad( 

Arl. 29 O exercícIO da profls,ào de corretor de segur o~ denenoe d~ pre · 
via oblt:nção do título de habilitação . o qual será concedlol ' pelo Departa ' 
mento l'\aclonal de. Seguros Pri va dos e CapitalIzação. nos lermos desta }e , 

· Parágrafo UnlCO . O número de carrel ores de seguro ê ilimltao c 
Arl. 3° O Interessado na ohtençào do títul o a que se reíere (1 arllgo aro

tenor . o requererá ao Departamenln fo.,aclOna l de Seguros Pri va dos e Caplt~
Iização. indicando o ramo oe seguro 1:1 que se prelende dedicar. provando d 0-

cu mentalmente 
8) ser brasileiro ou estrangeIro com residênCia permanente . 
h ) estar quite com o serviço milHar. quando se tralar de hrasileir0 ou na-

luraI17.ado; 
rI nào haver Sido condenado por crimes a que se referem a~ Seções 11. 11 1 

r IV do Canílulo do T ít ul o I: o~ Capítulos I. 11. 111. 1\' . V. VI e Vil do Titul 0 
lI: o Canlt ul o V do Tilu lo VI ; Capítulos I. li e 111 do Título VIII : o~ CapltLJ
los I. 11. 111 e IV d o Título X e o Capítulo I d o Título Xi. parte especial do 

Código Pena l. 
d I nã o ser falIdo . 
e ) ter habilnação téCnico-profissional referentes aos ramos requeTldo s. 
~ 19 Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que est á 

organizada segundo as leIS brasileiras. ter sede no Pais. e que seus OIretores. 
gerentes ou administradores preencham as condições deste arllg o. 

~ 20 Satisfeitos pelo reouerente os requisitos deste artigo terá ele direit o 

a Imed iata obtenção do títui o . 
Art 40 O cumprimento da exigência d a alínea e do artigo anterior p o-

der Íl co nsistir na observânCia comprovada de qualquer das seguintes con-

dições 
8 I servlT hÍl mais de dOIS anos como preposto de corretor de seguros para 

os ramos requeridos : 
b) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissIO nal de seguros. 

oficiai (VETADO). 
c I apresentar atestado de exercício profissional anterior a esta lei. forne 

cido pelo sindicato de classe ou pelo Departamento NaCional de Seguros PrI

vados e Capitalização . 
· .... . ................ . .... . ... .. . . .. ... . ... . .... ... ..... ... .. ... . 

. ..... . ...... . ..... __ ... . ......... . ....... ..... ...... .. .... .... . . . 

· .. . ... . . .. . ... ..... ........ . .. ... . . .. . ............... ' . ... .. . .. ... . 

• 
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' 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 32, de 1981, Senado Federal 

(n9 3.033-C, de 1976, na Câmara dos Deputados) 

)' ,/' -_ ... 

Dá nova redação ao art. 49 da Lei 
n9 4.594, de 29 de dezembro de 
1964, que regula a profissão de 
corretor de seguros . 

Lido no expediente da sessão de 13/04/81, e publicado no DCN (Se 

ção 11) de 14/04/81. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Legisla

ção Social. 

Em 02/03/82, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 09/82, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Murilo Badaró, pela aprovação do projeto. 

N9 10/82, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor 

Senador Aderbal Jurema, pela aprovação do projeto, nos termos " 

da emenda n9 l-CLS - Substitutivo. 

N9 11/82, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Murilo Badaró pela sua aprovação. 

Em 17/05/82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 18/05/83, é aprovado o substitutivo da Comissão de Legislação 

Social, ficando prejudicado o projeto. À CR, a fim de redigir o 

vencido para o turno suplementar. 

Em 25/05/83, é lido o Parecer n9 435/83, da CR. 

Em 07/06/83, é aprovado em turno suplementar, o substitutivo do 

Senado ao projeto. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n9'p:?1/4 Ir; 9) oLt. oLf· 00 . f? "3 

MGS. 
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Em 01 de junho de 1983 

Senhor Primeiro Secretário, 

. " , , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

que o Senado Federal, procedendo corno 

tudo do projeto de lei (n9s 3.033, de 

câmara revisora, ao 

1976, -na Camara 

Deputados, e 32, de 1981, no Senado) que "dá nova redaç~o 

art. 49 da Lei n9 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que 

es 

dos 

ao 

regu 

la a profiss~o de corretor de seguros", resolveu oferecer-lhe 

substitutivo, que ora encaminho a Vossa Excelência, para apre 

ciaç~o dessa Casa, nos termos do art. 58, § 19, da Constitui 
-çao Federal. 

2. 

autógrafos do 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

tinta consideraç~o . 

SENADOR NRIQUE SANTILLO 

PRIMEIRO SECRETÁRIO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA. 

dis 

\ , , 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N9 32, DE 1981, 
(n9 3.033/76, na Casa de origem), 
que "altera dispositivo da Lei n9 
4.594, de 29 de dezembro de 1964, 
que regula a profissão de corre
tor de seguros, e dá outras provi 
dências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao art. 49 da Lei 
n9 4.594, de 29 de dezembro de 
1964, que regula a profissão de 
corretor de seguros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Dê-se ao art. 49 da Lei n9 4.594,de 

29 de dezembro de 1964, a seguinte redação: 

"Art. 49. 

a) haver concluído curso técnico profissional 

de seguros, oficial ou reconhecido; 

b) apresentar atestado de exercício profissio 

nal anterior a esta Lei, fornecido pelo sindicato 

de classe ou pelo Departamento Nacional de Seguros 

Privados e Capitalização." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM D9 DE JUNHO DE 1983 

Presidente 

IM. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 32, de 1981 

(]\i'! 3.033/76, na (asa de origem ) 

Altera dispositivo da Lei nP 4.594, de 29 de dez embro de IYfJ4 , qUI ' 

"regula a profissão de corretor de seguros ". e dá outras pnJl·idenclul . 

O Congresso aCIOnai decret a 
Art . )9 A alinea a do art . 49 da Lei n94.594 . de 29 de dezembro de ) %-1 

• passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 49 . . ....... . .. . . . .................. . . 
a ) servir há mais de seis meses como preposto de corretor de ~c 

guros para os ramos requeridos ou dois anos de exerciclO em ram o 
correlato . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art 21> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário 

LECISLAÇÀO CITADA 

LEI N9 4 .594. DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 

Regula a profissão de corre/ar de seguros 

O Presidente da República . 
Faço saber que o Cong resso NacIO nal decreta , e eu sanciono a ~egulnte 

CAPITULO I . 
Do Corre/ar de Seguros e da sua Habill/o ção Proji.l.\ional 

Art 19 O corretor de seguros, seja pessoa fislca ou jurídica. é o interme
diári O legalmente autoTlzado a angariar e a promover contrato\ de \c:gur o. 
admitidos pela legislação vigente, entre as Sociedades de Seguro~ e a~ pe"llij \ 
fislcas ou Jurídicas, de direito público ou pr ivad o. 
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. Art . 2° O exercícIo da profissão de corret o r de seg uros depende da pré· 
\ la ohtenção do título de habIlltaçào. o qual será concedid o pelo Departa
mento at:\Onal de Seguros PrIvados e Capitalização. nos te rm os desta le i 

Parágrafo ÚniCO. O número de co rretores de seguro é ilimitado. 
Ar!.)9 O interessado na obtenção d o títul o a que se refere o artigo an

terior. o requererá ao Departamento Nacional de Seguros PrIvados e Capita-
li zação. indicando o ramo de seguro -a que se pretende dedicar, provando do
cumentalmente: 

a ) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente; 
b) estar quite com o serviço militar. quando se tratar de brasileiro ou na

turalizad o; 
c ) nã o haver Sido condenado por CrImes a que se referem as Seções 11 , 111 

e IV do Capítulo do Título I: os Capítulos I. 11. 111, IV. V, VI e VII do Título 
11: o Capítulo V do TíluIo VI: Capítulos I. 11 e III do Títul o VIII ; os Capítu
los f. 11. 111 e IV do Título X e o Capit ulo I do Título Xl. parte especial do 
Código Pena l. 

d ) nào ,er falIdo : 
e) ter habilltaçào técnico-profissional referentes aos ram os requeridos. 
9 I ° Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que está 

o rgani zada segundo as leis brasileiras, ter sede no País, e que seus diretores, 
gerentes ou adm inIstradores preencham as condições deste artigo . 

~ 2° Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo terá ele direit o 
a Imediata obtençã o do títul o. 

Ar!. 4° O cumprimento da exigência da alínea e do artigo anterIor po
derá consistir na observáncia comprovada de qualquer das seguintes con
dições: 

a) servir há mais de dois anos como preposto de corretor de seguros para 
os ramos requeridos; 

b ) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissional de seguros. 
oficial (VETADO); 

c / apresentar atestado de exercício profissio nal anterIor a esta lei. forne
cido pelo sindica to de classe ou pelo Departamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capita lização . 
· . .. .... . ...... .... . . ... . . . . . .. . . ......... . . . ....... .... . .. . .... . . 
· ... . ....... .. .. . .. .. ... ... . .. .. ..... ..... . ........... . ..... .. . . . . 
· ... . .. .. ... . ... . . .......... . . . . . ........ .. ..... . . . .. . . . ....... . . . 

(Às Comissões de Consl/luição e Jusliça e de Legislação Social. J 

Pun hc.do no o,, (Seçã o 11 / de 14-4-8 \ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/4/ 81 

t 
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SÉNADO FEDERAL. " { . , 
• • 

, t I 

\ I PARECERES 
. N.os, 9, 10 e 11, de, 1982 

Sobre o Projete) de Lei da Câmara.. n.O ,32, de 1981 
.• , • (n.o 3. V33-C, . de 19'76, .na Casa de origem), que "altera 

, dispositivo da Lei n.O 4.594, de 29 de dezembro de 19(;4, 
que "regula a profissão de corretor de segurõs", e dá ou-
tras providênciaS". I :' 

• PARECER N.o 9, DE ,1982. " 
I • , , 

D,a Comissão , de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador MurIló Badaró 

O ,P'roJeto sob eXJaIíl~1 originário da câ/:bara dos Deputados, 
de autoriã do ilustre Deputado João Gilberto, dá nova redação à 
alínea a. du art. 4.° da. Lei n.O 4 .594/64, para. incluir entre os 
pré-reqUisitos habilitadores ao exercicio da. profissão de corretor 
de seguros 11' ci.rcunstância. de "servir há m:a.is de seis meses C'Omo 
preu;>üstb de 'COrretor dê seguros para. os mmaS requeridOS ou dois 
anos de exercic10 em ' ramo correlato", 

• J' 
. 2 . Na Justifioaçãp, o Autor, após wn.fugar dispositivos da 
Lei n ,o 4.594/64, e do Dec.reto n ,O 56 .903/65, que a regulamenta. 
pllIra mostrar Que o corretor de seguroo precisa ficar dois anos 
como preposto de Um cori'etor de outro tarl1~, para. poder exercer 
!l. atividade naquele 'ramo, não havendo a exigência. inversa. Qduz 
'o Autor: "cremos estabél~er um critériQ .de jugtiça e de ordem 
geral, ao tentar alterall' a Lei 'Para, através . de 'Parágrafo único 

• ;~taag~in 4:~~râ~r ri!~s(j d:X!~~S, ~~:~ed~1 ~~~:~g 2: v~~~~ 
devidamente registtado, , dá habilitação pata o ~ahdidato inscre-
ver-se noutro ramo". ' 1 ' 

,-- .... r 

\ 
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3, Em sua I'tramita.ção pela egrégla Oâm~a doo Deputadqs, 
foi o Projeto consl.dera,do pela douta Cqmissão de J'llstiç~ como 
coruti.tucional; juríqiCO e. de boa técnica legIslativ,a. 

~ J 11,' I' I 

Assim, à luz do art, 100, item m, letra ~, n.D II comQ1nado ' 
com o art. 100, ttem I, n.O 6, do R,e.gimento) Iln.terno, cape~:posl 
tão-só, o examw ,de" méptQ. ~' , , " 

4 , No 'Part1cul!IJl", paTece-nos que aS razõeS ex;pepdidl\S na 
Justificação, acollúdas pelas doutas Coqltss~ pari que tram~tou 
pelo iplenário Jia.' out~ Casa, fund.a.m.entam .suficientemente a 
Proposição, tomando~lJI merecedOlra de 1l-provaç.ão, pqis ' ela. res~ , 
tabeleee a isonomia de tratamento quallltQ ' í1- exlgêncla para. e~&~ 
ciclo profissional onde a.té agora. ex1~ discriminação, 

5, Alnte o, ~xposto; opinamos, llQ méri1;o . (art, 100: item lII, b, 
. n.O 1, combil).ado com o ~. 100, item I, n.O 6, do Regimento In~ 

terno), pela 81prOV~ do Projeto, por o~tuno e convenientê. 
Sala das Oomissões, 10 de junho de{J981, :... Nel~n Carneiro, 

Presidente em exerciclo '- Mul'ilo Batlar4. ReI!IJtor - Almir Pinto 
- Lenoir Vargas - Bernardino Viana - Moaq,yr Dalla - ~tlns I 
Filho - Tancredo Neyes. - Franco Montoro. \ 
..' • ' . f • , . , 

P ARf:ÇER N. o 10. D 1989 
J , 

r 
Da Cqmlssiio de Le~l~ã.o Social 

Rela.tor: Senador Aderbl\J. Jurema , , 
" ~ \ 

~ a.utoria. <!O U.e Oeputado João Oilbe~to, ,() rrojeto sob 
exame, proveniente (la. Câmara. dos Dep~~os, ~tem dispositivo 
da. Lei n.o 4, 594/P4;f aand6 nov~ reqa.ção à letrtl, a. dQ a,m; 4,0 ' da 
Lei n.O 4.594/64: ' 't , . 

2 . Na Justlf1ca,ção, argüi o Autor:' " .. ' com as atuais. dis~ 
po.slções um correto; de seguro de vida qua seja cl1wmado e, exer
cer outro ramo ou que por decisão própr).a e,nG'aIIll1nhe~se a ~ste 
outro ramo de seguros, vai 'ficar durante dois anos div1d1n~ sua 
Comissão com um <X>Nator Já registradO 1lã,quele re,mo eWecifioo". 

'i. O rexto pr1m\tlyo do Autor foi . alWa.dQ,· na Câniar'il- dos 
Deputado:>, lI-través de F.menda de PleI~Jlrl l. \ !Iofin~l acolhida, 

I "fT T 

;. J 
O textn aprovadQ e enviado a esta. Casa. ':te.m o seguinte teor: 

"servtr h~ ma1& de seis meses como iprePQSt<> d~ . C01Uto!r -çle seg)l~ 
ros para os t"~m.os requeridos ou dois a.nQS de ~xerciclo em ramo 
correl:a.to" (nova redação à l'etra. a do art, 48 da. Lei n,.Q, 4 . 594/64}. 

• • 
Aproveitando sugestão a 'nós encamlnl}.ada pela FENACOR -

Foo&'lI-Ção Na.elo~ dos Corretores de s.e~' e de- OaipjJtallzação, 
oferecemos Suostitutt:vo em que, de um llLdo, é iSupr1ímida. a letra. a 
do art. 4,Q da. liei 'n. til 4;.594/64, e, de outrO, S6"a.m.plip. aos cursos 
técn1co~'ProfIssl()na.1.s reconnecidos o efeito habilitador deferIdo aos 
oflc.1a1s. '. • 

• • 
A segund:e,. 4as Illterações ampUa as possib1lldades de hall:llli. 

tação dos ~teressa,ilo~ torna~do 'injustif!c~vet , ~ f1l-Cu1dlLde oon .. 
tida na lett~ "'. . I .' 

, i ' 

Obter-se~á.. dessarUl, melhor niV'el de quallfl~o ~ Mnde-
rável segmento dos profissionais do setor, . 

\ 

, 
, .... j - ... 

t 

e ·· 

1 



, 

. ' 

I 
" : 

, . , 
, 
r ~ , . 
~ ç' 

• 

t 

" , 
I , 
l, 

, f I 

I 

\' ~ 

i 

I 

t t , , 

/l 

. , 
\l. 

" , 

• 

, , 

, 

i 
{ " 

\ 

,. , 

I 

• 

• , 

" 

I' 

\ 

I . 

-8-, . 

I, 4, Ante p e~to, opinamos IJela 8JPIl"Ov~ do Projeto, nos · 
termos d,a. segumte . , . ' l', ' , 

, , 

, 
I • O Congresso Nacional decre.tI;l. : 
r ' I ArIt, 1.0 Dê-se ao art, 4.0 dia. Lei n ,o 4 . 594, de 29 de deze.m bro 

de 1964, a seguinr1:e redação: 

lI'! , 
J , , 

I , • 

, 
\, 

, 
.. ' "Art. 4.0 . . . . ... . . ... . . ... . ... . ... .. , . . .. . .. . .. . .... . 

a) 'haver concluído curso técnico-profissional de se
gmos, oficial ou reconhecido; 

. b j apresenta!' atestado de exercício profissional ante-
rior a esta lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo \ 

. , Depa.rta.rnento Nacioq,al de Seguros PrIvados e Ca pital1-
, zaç~." . I 

Art . 
i , 

20 Esta Ltli entro. em vigor na data de sua publ1caçáQ . . 
• I 

AJ'It,. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

SaIu das CoID.1s8õe~, 10 de .set.embro de 1981. - Humberto Lu
·cena, Presidente, em exercício -.,. Aderbal Jurema, Reliator - Arno 
Damiani Aloysio Chaves T Eunice Michiles - Almir Pinto. 

P~ECER ~.o 11, DE ' 1982 
, . Da 'C9missão de çon!'tituiç~ e Justiça I ~. 

Senador Murilo Badarp , , , 
Retoma a esta COmissão () Projeto defill1ido na emenda em 

eptg.l'Iafe, que l4lui receoou Pa~cer favorável. . . 
. , 

, cabe-nos examinlar, atgora, o Substitutivo que a Comissão de 
Leglsla.ção Soçial do f3enado ofereceu à proposição. 

o. O Substitt\ltivo dá a seguinte noya re;<faç.ão ao rurt. 4.0 da Lei 
%l . 4 . 59~(64: .; 

, ~ ('.Art. 4 o , . . . ... ....... .. .. . . . ... ....... .. , ... ... .. . . . ,., 
a) haver concll1Ído curso .técnico-proflS&ional de segu-

ro&, o~ic~ ou reconhecl,d?; 
I 

I . • • b) ~esentar atestJado de exercício profissional anlie
rior a es·ta le i, fornecido pelO sindicato de classe ou pelo 
Depamtamento Nacional de- Seguros Prtvados e Crupltali-

_ r ~ zação." ", 
C9mo a.I'{{umentl\. o nobre '~or Aderbal jUIrelll'a , Rela tor 

da matéria na. Comissão de Legisla.ção Social, o Substitutivo "am
plia aos cursos técnico-rp'roflsslonais reconhecidos I o efeito habUi
tador .àeferido aos oficiais", estende as possibilidades de h a,b1l1ta-

'.. ~ .. 



• 

, , 

\ 

'" .. 
~ 

;,; 
)( ... 
u 

(j) 
~ 
(J) 

'"" - co M ,... 
M 
o 
M 

~O .... Z 
~ ...J 
.3 a.. 

, . ',.. ~ ,. 

-4 .... 

ção dos interessados e oferece "melhor nivel de ,quaUfic:ação de 
ponderável segrmmto dos profissionais do setor". 

O Substitutivo está harmônl.co com as p:receitllaçôes consti
tucIonais e é sob tal 9.ipreciQção q.ue opino por sua aprovação. 

Sal'a das Oomissões, 3 de dezembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente _ Murilá Badaró, RelatJor -'- Orestes Quércia - N,elsO'n 
Cam eirO' _ RaimundO' Parente "- BemarBino Viana ....J ' Martins 
FilhO' _ Moaoyr Dalla _ HugO' Ramos JO'sé Fragelli - João 
Calmon. " t" {' t 
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publicados no DCN (Beçfi.o 11) de 3-3-82 I ~ ,,\ 
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SENADO FEDERAL 
; 

PARECER 
N.O 435, de 1983 

(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido para. o turno su
plementar do 5Ubstitutivo dXl Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 32, de 
1981 (n.o 3.033/76, na Casa de origem). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação do ven
cido para o turno suplementar do substi
tutivo do Slenado ao Projeto de Lei da Câ
mara n .O 32. de 1981 (n.o 3 .033/76. na Casa 
de origem ), que altera dispositivo da Lei 
n.o 4.594, de 29 de dezembro de 1964. que 
"regula a profissão de correwr de seguros", 
e dá outras prO'Vidências. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 1983. 
- Lomanto Junior, Presidente - Saldanha 
Derzi., Relawr - Alberto Silva. 

ANEXO AO PARECER N.o 435, DE 1983 

Redação do vencido para o turno su
plementar do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 32, de 
1981 (n.o 3.033/76, na Casa de origem). 
Dá nova redação ao art. 4.° da Lei n.0 

{ 

I 

4.594., de 29 de dezembro de 1964, que 
regula a profissão de corretor de se
guros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Dê-se ao art. 4.°. da Lei n.o 4.594, 
de 29 de dezembro de 1984, a seguinte re-
dação: . 

"Art. 4 .° . . .. . .......... . .. . ....... . 

a) haver concluído curso técnico pro
fi ssional de seguros. oficial ou reco
nhecido; 

b) apresentar atestado de exerclClO 
profissional anterior a esta Lei, forne
cido pelo sindicato de classe ou pelo 
Departamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Publlca.do no DCN (Seção II) de 26-5-83 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/5/ 83 
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CÂMARA DOS DEPUTA DO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T C R I O 

PROJETO DE LEI N9 3033-D, DE 1976 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO NO SENADO 

AO PROJETO DE LEI N9 3.033-C, de 

1976, que "altera dispositivo da 

Lei n9 4.594, de 29 de dezembrore 

1964, que "regula a profissio de 

corretor de seguros", e dá outras 

providências. 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

Retorna do Senado Federal, com o oferecimento re 

Substitutivo, o Projeto de Lei n9 3.033-Cj76. Na Câmara Alta 

a proposiçio foi emendada para que, atendendo a sugestio da 

Federação Nacional dos Corretores de Seguros e de Captação 

FENACOR, fosse obtido melhor nível de qualificaçio de ponderá 

vel segmento. dos profissionais do setor bem como ampliado aos 

cursos técnico-profissionais reconhecidos o efeito habilitmor 

deferido aos oficiais. 

:g o relatório. 

GER 6 .07 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTA DO S 02 . 
• 

v O T O D O R E L A T O R 

Nada existe que possa impedir a tramitação le-

gislativa deste Substitutivo, eis que foram obedecidos os man 

damentos fundamentais quanto: 

- ã competência legislativa da União (art. 89, 

item XVII, alínea "r"); 

- ã atribuição do Congresso Nacional (art. 43); 

- ao processo legislativo adequado (artigo 46, 

111) e 

- ã legitimidade da iniciativa concorrente (ar-

tigo 56) , que não sofre restrição de exclusividade. 

A técnica legislativa utilizada é correta. 

FACE AO EXPOSTO, manifesto-me pela constitucio-

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Substitu-

tivo do Senado ao Projeto de Lei n9 3.033-Cj76. 

Relator 

Mod. OOB GER 6.0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO NO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N9 3 . 033 - C, DE 1976 

PARECER DA COMISSÃO 

---

\. 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela constituciona

lidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo Ofere 

cido no Senado ao Projeto de Lei n9 3.033 - C/76, nos termos do pa

recer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Brabo de Carvalho - Vice - Presidente, Valmor Giavarina, 

José Melo, Elquisson Soares, Nilson Gibson , Joacil Pereira, Gomes 

da Silva, Guido Moesch , Leorne Belém, Gorgônio Neto , Luiz Leal , 

Raymundo Asfóra, Osvaldo Melo, Gerson Peres , Rondon Pacheco , Jor 

ge Arbage, José Tavares e Hamilton Xavier . 

/hd 
GE R 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1983 

/ 

O 

no · - . lClO da Pre::;p-~encla 

Deputado 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PL 3033-D/76 SUBSTITUTIVO ÁO 

PROJETO DE LEI N9 3033-C de 1976. 

:( .. 
~/ 

/ 
/ 

DOS \)\.\ 

., 
\ 
; 

J i / / 
.-

Altera dispositivo da Lei n9 4594, 

de 29 de dezembro de 1964, que "re g ula a 

profissão de corretor de se g uros, e dá 

outras providências". 

RELATOR: Deputado CELSO PEÇANHA 

O projeto de lei e x aminado, ori g inário desta Ca 

sa, determina que a alínea a do art. 49 da Lei n9 4594, de 29 de 

dezembro de 1964 passa a vigorar assim redi g ida: 

"a) servir há mais de seis meses como preposto 

de corretor de se g uros para os ramos requeridos' 

ou dois anos de e x ercício em ramo correlato". 

A propositura teve tramitação tranquila nesta Ca 

sa, lenta, embora, passando a ser e x aminada pelo Senado Federal a 

partir de 13.04.81. 

reu em 07.06.83, 

recido pela sua 

A decisão final do Senado sobre a materia ocor 

com a aprovação de um substitutivo ao projeto ofe 

Comissão de Legislação Social. 

O substitutivo e m questão, sobre o qual a Câmara 

deverá a g ora pronunciar-se, menda que ao art. 49 da Lei n9 4594/64 

seja dada esta redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 49 

a) haver concluído curso tecnico profissional de 

seguros, oficial ou reconhecido; 

b) apresentar atestado de e x ercício prosissional 

anterior a esta Lei, fornecido 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pelo sindicato de classe 

mento Nacional de Se g uros Privados e Ca 

pitalização". 

Iniciativas no âmbito legislativo para regulamen 

tar profissoes devem ser recebidas sempre com aplausos, pelo que 

representam na definição do campo de uma determinada atividade , 

com vistas ao interesse individual e ã responsabilidade de quan 

tos o ocupam. 

Na sociedade de nosso tempo, os serv~ços de toda 

natureza integram setor dos mais importantes e os que, profissio

nalmente, cuidam de sua dinamização,fazem jús a uma garantia le 

gal para o trabalho que executam. 

O substitutivo que o Senado apresentou ao proJe

to do Deputado João Gilberto, sem desvirtuar os objetivos colima

dos na redação original, deu-lhe maior amplitude e · segurança, e x 

plicitando a forma de comprovação de exercício profissional ante-

rior , exigido para que ~ interessado se qualifique como corretor 

de seguros. E conferindo, também, o direito a essa qualificação 
, 

para quem houver "concluído curso técnico profissional de seguros/ 

oficial ou reconhecido". 
I • 

O acresc~mo foi oportuno e sanou g rave om~ssao 

no texto básico da proposiçao, pois, a credencial mais important e 

para conferir direito de trabalho em qualquer área especializada' 

e, sem dúvida, a escolaridade em curso voltado para a formação 

de profissionais destinados ã mesma. Estender esse direito a inte 

ressados que, sem curso, vinham . ou v~m ocupando lugar no espaço 
, 

da profissão, no mercado de trabalho - é um recurso legal justifi 

cável para assegurar presumíveis direitos adquiridos aos que esti 

verem na referida situação, sem e x clusão dos que tiverem credenci 

aI escolar para a habilitação. 

Do ângulo de análise deste Orgao técnico, em pa~ 

ticular, e de especial significação o destaque e a valorização ' 

que o substitutivo examinado empresta a uma credencial escolar es 

quecida no projeto. 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

! 

/ 
11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do exposto, opinamos pela aprovaçao 

do Projeto de Lei n9 3033-D, de 1976 , adotado como texto o subs 

titutivo que o Senado Federal aprovou para o mesmo. 

Sala das Sessões em, Ii-dt- ~~ ~lg~3, 

• 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunlao 

ordinária, realizada em 17 de agosto de 1983, opinou, unani

memente, pela APROVACÃO do SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 

DE LEI N9 3.033-C/76, que "Altera dispositivo da Lei n9 

4.594, de 29 de dezembro de 1964, que "regula a profissão de 

corretor de seguros", e dá outras providências", nos termos 

do parecer do Relator, Sr. Celso Peçanha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados João 

Faustino, Presidente; Hermes Zaneti, Vice-Presidente; Rômulo 

Galvão, Carlos Sant'Ana, João Bastos, Randolfo Bittencourt, 

Francisco Dias, Luiz Dulci, Eraldo Tinoco, Márcio Braga, Cel 

so Peçanha, Tobias Alves e Francisco Amaral. 

Brasília, 17 de agosto de 1983 . 

Presidente 

Relator 

GER 20.01.0050.5 
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co ~ISSÃO D ' TRABAL 10 E LE~ISLAÇ -O SOCI. 

Emenda Substitutiva do Senado Federal ao 

?rojeto e Lei n9 3.033-C, e 1976 , que 

"altera ispositivo da Lei n9 4.594, de 

29 de ezem ro e 1 6 , çue "regula a pr~ 

iss~o de corretor e seguros" , e -a ou-

tras provi ências" . 

,elator : Deputado ALVARO GAUD~NCIO 

• 
• 

R e 1 t -o r i o 

emetido ao S L, para a revi-

-sao constitucional o art . 52 , o Drojeto de Lei n9 3.033_C , 

de 197( , recebeu ali emenfa su stitutiva , notivo por que 

retorna a esta Casa . 

Trata a ~roposição original , conforne se 
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vê do seu texto , de poss i ilitar que o c a~a o preposto e -

corretor ce seguros , 
~ 

apos certo tenpo ce ativida C> 
'-- , IJa l gue 

o "status " pro issional e corretor de seguros e , pois , -nao 

se eternize numa con ição e swalterni ade e ce -a ta e per~ 

pectiva rea nente injusta . 

Já o su stitutivo co 8enaco trata ce a~-

pliar o alca~ce do be efício do rojeto, ?revendo ~ue o exer 

cicio profissiona l anterior à ei tal'" éf1 cará cj rei to à o. -en 

~ao 6e reCJistro , es c que atestaco por sjn~icato cc classe 

ou ;?elo ,e .c-'art rnento L aciona ce Sc~uros ~rivados e Capitali-

-z ao . 

r o relatório . 

o t o 

",T ~ o o - t ~ . t " aca a ... ) I , qUJ..n o ao nerl o , 

ei n • O J - C / 7 G clue , 

tanto qua l ~O a redaç ã o orisina , o pon-o 

vista sociú. • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social ~ em 

r euni50 o rdin~ria de sua Turma " B "~ realizada em 26/09/84 ~ 

opinou ~ unanimemente ~ pela APROVAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SE 

NADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N9 3 . 033 - D/?6 ~ nos termos do 

parecer do Relator . 

Estiveram presentes os senhores deputados : C~s 

s~o Gonçalves ~ 19 Vice -Presidente ~ no exercicio da Presidên 

cia ~ Francisco Amaral ~ Nelson Wedekin ~ Mendes Botelho~ Se 

bastião Ataide ~ Aurélio Peres ~ Myrthes Bevilácqua ~ Júlio Cos 

tamilan ~ Osmar Leitão ~ Ronaldo Canedo e Luiz Henrique . 

Sala das Sessões ~ em 26 de setembro de 1984 

r;::ur 
Dep~~Ss. O ES 

19 Vice -Presidente ~ no e ercicio a Presidência 

Deputado ÁLVARO GAUDÊNCI 
Relator 

/jrf 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 033- E, de 

. ,-
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LE~ Nº 

3 . 033- C, de 1976, que " altera dispositivo da Lei 

nQ 4 . 594, de 29 de dezembro de 1964, que " regula 

a profissão de corretor de seguros , e dá outras 

providências"; tendo pareceres : da Comissão de 

Constituição e Justiça , pela constitucionalidade, 

juridicidaàe e técnica legislativa ; e, das Comis 

sões de Trabalho e Legislação Social e de Educa

ção e Cultura , pela aprovação . 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 033- D, de 1976, a que se re 

ferem os pareceres) . 
GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 033-E, de 1976 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei n.O 3.033-C, de 1976, que "altera dis
positivo da Lei n.O 4.594, de 29 de de
zembro de 1964, que "regula a profis
são de corretor de seguros, e dá outras 
providências"; tendo pareceres: da Co
missáo de Constituição e Justiça, pela 
constitllcionalidade, juridicidade e tée
nica legislativa; e, das Comissões de 
'ftabalho e Legislação Social e de E(Ju
cação e Cultura, pela aprovação. 

(Proj.eto de Lei n.o 3.033-;0, de 1976, 
a que se referem os pareceres.) 

• Congress~ Nacional decreta: 

Art. l.0 A alínea a do art. 4.° da Lei n.o 
4.594, de 29 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) servir há mais de seis meses como 

preposto d~e corretor de seguros para 
os vamos requeridos ou dois !linos de 
exercício em ramo correlato. 

" ............ ... ...................... 
Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na 

. dat.a de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputado,g, 10 de abrll de 
1981. - Nelson Marchezan. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 
Ao Projeto de Lei da Cmwra n.o 3~, 

de 1981, (n.o 3.033/76, na Casa de on
gem), que "aIterdisositivo da Lei n.o 
4.594, de 2 e dezem ro ~ 1964, que 
regula a profissão de corretor de se
guros. e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Dá nova redação ao art. 4.° da Lei n.o 

4.594, de 29 de dezembro de 1964, que 
regula a profissão de corretor de se
guros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Dê-se ao art. 4.0 da Lei n.o 4.594, 
de 29 de dezembro de 1964, a ,geguinte re
dação: 

"Art. 4.0 •.••• •• ...•••••....• • •... • • 

a) haver concluído curso técniCo pro
fissional de seguros, oficial ou reconhe- . 
cido; 

b) apresentar atestado de exercício 
profissional anterior a 'esta Lei, forne
cido pelo sindicato de classe ou pelo 
Departamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 9 de junho de 1983. -
Senador Nilo Coelho, Presidente. 
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LEI N.o 4.594 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 

Regula a profissão de corretor de seguros. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta, e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. 1.0 O corretor de seguros, seja pes
soa física ou jurídica, e o intJennediário le
galmente 'autorizado a angariar e a pro
mover contratos de seguros, admitidos pela 
legislação vigente, entre as Sociedades de 
Seguros e as pessoas físicas ou jurí,dicas, de 
direito público ou privado. 

Art. 2.° O exercício da profissão de cor
retor de seguros depende da prévia obten
ção do título de habilitação, o qual será 
coneedido pelo Departamento Nacional de 
Seguros Privados e Capitalização, nos ter
mos desta lei. 

Parágrafo único . O número de correto
res de seguro é ilimitado. 

Art. 3.° O interessado na. obtenção do 
título a que se refere o artigo anterior, o 
r2quererá ao Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitali:llação, indicando 
o ramo de seguro a que se pretende dedi
car, provando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com re
sidência pennanente; 

b) 'estar quite com o serviço militar, quan
do se t ratar de brasileiro ou naturalizado; 

c) não haver sido condenado por crLmes 
a que se referem as Seções H , IH e IV do 
C"\ pí tulo do Título I: os Capítulos I, n , m . 
IV, V, VI e VH do Título II ; o CapítulO V 
do Título VI ; Capítulos I , II e III do Título 
VIII; os capítulos I , II, IH e IV do Título 
X e o CapítulO I do Título XI, parte es
p 2cial do Código Penal ; 

d) não ser falido; 

e) ter habilitação técníco-profisslonal re
ferentes aos ramos requeridOS. 

§ 1.0 Se se tratar de pessoa jurídica de
verá a requerente provar que está orga.ni
zada segundo as leis brasileiras, ter sede 
no País, e que seus diretores, gerentes ou 
administradores preencham 'as condições 
deste artigo. 

~t~~ 303311976 
91 

Caixa : 143 

§ 2.° Satisfeitos ,pelo requerente os re
quisitos deste artigo terá ele direito a ime
diata obtenção do título. 

Art. 4.° O cumprimento da exigência da 
alínea e do artigo anterior poderá cons!sttT 
na observância comprovad,a de qualquer das 
seguintes condições: 

a) servir há mais de dois llillOO como pre
posto de corretor de seguros para os ramos 
requeridos; 

b) haver concluído curso (VETADO) téc
nico-profissional de seguros, oficial (VETA
DO) ; 

c) apresentar atestado de exercício p. 
fissional anterior a esta lei, fornecido p1ff 
sindicato de classe ou pelo Departamento 
Nacional de Seguros Privados e Capltallza
ção. 

. . .. . . . ....... . ............ . ... . .. . ... .... . 

... . . . ... . . . ........... . . . . .. . .. . ... . ... . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o 32, DE 1981 
SENADO FEDERAL 

(N.o 3.033-C, de 1976, na 
Câmara dos Deputados) 

Dá nova. redação ao art. 4.° da Lei 
n.o 4.594, de 29 de dezembro de 1964, 
que regula a profissão de corretor de 
seguros. 

Lido .no expediente da sessão de 13-4-81, 
e publicadO no DCN (Seção lI) de 14-4-. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Legi.sl'ação SOcial. 

Em 2-3-82, foram lidos os seguintes . 
receres: 

N.O 9/82 . da Comissão de Constituição e 
Justiça, relatado pelo Senhor Senador Mu
rilo Badaró, pela 'aprovação do projeto. 

N.o 10/82, da Comissão de Legislação SO
cial. relatado pelo Senhor Senador Aderbal 
Jurema, pela aprovação do projeto, nos ter
mos da Emenda n.O I-CLS - Substitutivo. 

N.O 11/82, da Comissão de Constituição e 
Justiça, relatado pelo Senhor Senador Mu
rilo Badaró pela sua aprovação. 

Em 17-5-82, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 18-5-83, é aprovado o suostitutivo da 
Comissão de Legislação Social, ficando pre
judicooo o projeto. A CR, a fim de redigir 
o vencido para o turno suplementar. 

Em 25-5-83, é lido o Parecer n.o 435/83, 
da CR. 

• 
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Em 7-6-83, é aprovado em turno suple
mentar, o substitutivo do Senado ao pro
jeto. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.O SM/469, de 9-6-83. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Retorna do Senado F1ederal, com o ofe

recimento de Substitutivo, o Projeto de Lei 
n.O 3.033-C/76. Na Câmara Alta a proposi
ção foi emendada para que, atendendo a 

_ gestão da Federação Nacional dos Cor
--.ores de Seguros e de Cap,tação -

FENACOR. fosse obtido melhor nível de 
qualificação de ponderável segmento dos 
profissionais do setor bem como ampliado 
aos cursos técnico-profissionais reconheci
dos o efeito habilitador deferido aos ofielais. 

11: o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Nada existe que possa lmpedir a trami
tação legislativa deste Substitutivo, eis que 
foram obedecidos os mandamentos funda
mentais quanto: 

- à competênCia legislativa da União 
(art. 8.°, item XVII, alínea "r"); 

- à atribuição do Congres,so Nacional 
(art. 43); 

- ao processo legislativo adequado (art, 
.tiP, lI!) e 
• - à legitimidade da iniciativa concor

rente (art. 56) , que não sofre restrição de 
M clusividade. 
W A técnica legislativa utilizada é correta. 

Em face ao exposto, manifesto-me pela 
constitucionalidade, jurididd!ilde e boa téc
nica, legislativa do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei n.o 3.033-C/76. 

Sala da Comissão, 9 de agosto de 1983. -
Nilson Gibson, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A" realizada hoje, 
opinou, unanimemente, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica leglslativ,a do 
Substitutivo oferecido no Senado ao Pro
jeto de Lei n.O 3.033-C/76, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Brabo de Carv,alho, Vice-Presidente; 
Valmor Giavarina, José Melo, Elquisson Soa-

• 

res, Nilson Gibson, Joacil Pereira, Gomes.,:: 
da Silva, Guido Moesch, Leorne Belém, GOT
gõnio Neto, Luiz Leal, Raymundo Asfora, 
Osvaldo Melo, Gerson Peres, Rondon Pache
co, Jorge Arbage, José Tav!ilres e Hamilton 
Xavier. 

Sala da Comjssão, 9 de agosto de Hl83. -
Brabo de Carvalho, Vice-Presidente no 
exercício d.a Presidência - Nilson Gibson, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
.Remetido ao Senado F1ederal, para a re

visão cons'titucional do art. 58, o Projeto de 
Lei n.O 3.033-0, de 1976, recebeu ali emenda 
substitutiva, motivo por que retorna a esta 
Oasa . 

Trata a proposição original, conforme se 
vê do seu texto, de possibilitar que o cha
mado preposto de corretor de seguros, após 
certo tempo de atividade, galgue o "s,tatus" 
profissional de corretor de seguros e, pois, 
não se eternize numa condição de subal
ternidade e de falta de perspectiva real
mente injusta. 

Já o Substitutivo do Senado trata de am
pliar o alcance do benéfício do proJeto, pre
Vlendo que o exercício profissional anterior 
à lei também dará direito à obtenção de 
l"egistro , desde que 'atestado por sindica.to 
de classe ou pelo Departamento NaciOillal de 
Seguros Privados e Capitalização . 

É o relatório . 

n - Voto do ltelator 
Nada a opor, quanto ao mérito, à emenda 

substitutiva do Senado ao Projeto de Lei 
n.O 3 .Q33-C/76 que, tanto quanto a redação 
Original, é benéfica sob o ponto de vista 
social. 

Sal,a da Comissão, -. Alvaro 
Gaudêncio, Relator. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So

cial. em reunião ordinári'a dJe sua Turma 
"B", realizooa em 26-9-84, opinou, unani
memente, pela Aprovação do Substitutivo do 
Senado Federal ao Proj'eto de Lei n.o 
3.033-D/76, nos termos do parecer do Re
lator. 

Estivleram presentes os Senhores Depu
tados: Cássio Gonçalves, l.°-Vice-Presiden
t-e no exercício da Presidência; Francisco 
Amaral, Nelson Wedekin, Mendes Botelho, 
Sebastião Ataíde, Aurélio Peres, Myrthes 

• 
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.Il~ cqua, Júlio Costamilan, Osmar Lei

tão, Ronaldo Canedo e Luiz Henrique. 
Sala das sessões, 26 de setembro de 1984. 

- Cássio Gonçalves, 1.0-Vice-PresIdente no 
exercício da Presidência - Alvaro Gaudên
cio, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
EDUCAÇAO E OULTURA 

I - Relatório 
O projeto de lei examinado, originãrio 

desta Casa, determina que a alínea a do 
art. 4.° da Lei n.O 4.594, de 29 de 'dezembro 
de 1964 passa a vigorar assim redigida: 

"a) servir hã mais de seis mesese co
mo preposto de corretor de seguros para 
os ramos requeridos ou dois anos de 
exercício em ramo correlato." 

A propositura teve traroltação tranqüila 
nesta Casa, lenta, embora, passando ·a ser 
examinada pelo Senado Federal a partir de 
13-4-81. 

A decisão final do Senado sobre a maté
ria ocorreu em 7-6-83, com a 8iprovação de 
um substitutivo ao projleto oferecido pela 
Comissão de Legislação Social. 

O substitutivo em questão, sobre o qual a 
Câmara deverã agora pronunciar-se, man
da que ao art. 4.° da Lei n.O 4.594/64 seja 
dada esta redação: 

"Art. 4.° ... . .................. . . .. . 
a) hav·er concluído curso técnioo pro

fissional de seguros, oficial ou reconhle
cido; 

b) apresentar atestado de exercício 
profissional anterior a esta lei, forne
cido pelo sindicato de cla.sse ou pelo De
partamlento Nacional de Seguros Priva
dos e Capitalização." 

Iniciativas no âmbito legislativo para re
gulamentar profissões devem ser recebidas 
sempre com aplausos, pelo que represent!lJlll 
na definição do campo de uma determinada 
atividade, com vistas ao interesse individual 
e à responsabilidade de quantos o OCUp!lJlll. 

Na sociedade de nosso tempo, os serviços 
de toda natureza integram setor dos mais 
importantes e os que, profiSSionalmente, 
cuidam de sua dinamização, fazem jus P
uma garantia legal para o trabalho que 
e!Xeclltam. 

O substitutivo que o Senado apresentou 
ao projeto do Deputado João Gilberto, sem 
desv~rtuar os objetivos colimados na reda
ção original, deu-lhe maior amplitude e se-

gurança, explicitando a forma de compro
vação de ex·ercício profissional anterior, exi
gido para que o interessado se qualifique 
como corretor de seguros. E conferindo 
também, o direito a leSSa qualificação prura 
quem houver "concluído curso técnico pro
fissional de seguros, oficial ou reconhecido". 

O acréscimo foi oportuno e sanou grave 
omissão no texto básico da proposição, pois, 
a credencial mais importante para conferir 
direito de trabalho em qualquer ãl1ea espe
cializada é, sem dúvida, a escolaridade em 
ClllrSO voltado para a formação de profissio
nais destlna<los à mesma. Estender esse di
reito a interessados que, sem curso, vinha. 
ou vêm ocupaado lugar no espaço da P!W 
fissão , no mercado de trabalho - é um re
curso legal justificãvel para assegurar pre
sumíveis direitos adquiridos aos que estive
rem na reflerida situação, sem exclusão dos 
que tiv.erem credencial escolar para a habi
litação. 

Do ângUlo de anãlise deste órgão técnico, 
em particular, é de especial significação o 
destaque le a valorização que o substitutivo 
examinado empresta a uma credencial es
oolar esquecida no projeto. 

11 - Voto do RJelator 
Nos termos do expotso, opinamos pela 

aprovação do Projeoo de Lei n.O 3 .033-D, de 
1976, adotado como texto o substitutivo que 
o senado Federal aprovou para o mesmo. 

SaIa das Sessões, 17 de agosto de 1983·. -
Celso Peçanha. Relator. 

III - Parecer da Comissão _ 
A Comissão de Educação e Cultura, elP 

sua reunião ordinãria, realizada em 17 de 
agosto de 1983, opinou, unanimente, ~ 
Aprovação do Substitutivo do Senado • 
Projeto de Lei n.O 3. 033-C/76, que "altera 
dispositivo da Lei n.O 4 .594, de 29 de dezem
bro de 1964, que "regula a profissão de 001'
retor de seguros", e dã outras providênclas", 
nos termos do parecer do Relator, Sr. Celso 
Peçanha. 

Estivleram presentes os Senhores Depu
tados: João Faustino, ?residente; Hermes 
Zaneti, Vice-Presidente; RômuloGaIvão, 
Carlos Sant'Ana. João Bastos. Randolfo 
Bittencourt, Frandsoo Dias, Luiz Dulci, 
Eraldo Tinoco, Mãrcio Braga, Oelso Peça
nha, Tobias Alves e Francisco Amaral. 

Brasília, 17 de agosto de 1983. - João 
Faustino, Presidente - Celso Peçanha, Re
lator. 

Centro Grãfico do Senado Federal - B.rasília - DF 
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Dã nova redação ao art. 49 da Lei n9 
4.594, de 29 de dezembro de 1964, que re 
gula a profissão de corretor de seguros~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Dê-se ao art. 49 da Lei n9 4.594, de 29 de 
dezembro de 1964, a seguinte redação: 

blicação . 

IIArt. 49 - ........................................ . 

a) haver conclu;do curso tecnico profissional de se 
guros, oficial ou reconhecido; 

b) apresentar atestado de exerc;cio profissional an 
terior a esta lei, fornecido pelo sindicato de classe ou pelo 
Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização. 1I 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 02) de novembro de 1984. 

/ -, ,/ ..-I/-, 
/ ', /' c ,---

~ t..- r- '--

( 
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Bras ília, .:2) de novembro de 1984 . 

N9-1 ()~ 1 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 3 . 033 -E, de 1976, à sanção . 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
celência , para que se digne levar ao conhecimento do Sena~ 
do Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou o substitu 
tivo dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei 
n9 3 . 033 - E , de 1976, que "dá nova redação ao art . 49da Lei 
n9 4.594, de 29 de dez e mbro de 1964, que regula a profis 
são de corre tor. de seguro" . 

Outrossim , comunico a Vossa Excelên 
Cla gue a referida proposição fo i, nesta data , enviada a 
sançao . 

Aproveito a oportunidade pa ra r e novar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta e st ima e 
mais distinta consideração . 

,- , / 
f,/ ~y: 

ERNANDi 
Prim'e'iro ecr=<JCl 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

;' 
Ir , 

DD. Prime iro Secretário do Sen a do Federal 

GER, 20,01.0057.2 - (AGOj84) 
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EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESlDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 
enviar a Vossa Ex celência, para os fins constitucionais, o incluso Pro 
jeto de Lei do Congresso Nacional, que "dã nova redação ao art. 49 da 
Lei n9 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que regula a profissão de cor 
retor de segu ros". 

CÃ~1ARA DOS DEP UTAD OS, EM ,2) DE NOVH1B RO DE 1984 . 

.----' 
/ 

ER. 20.0 1.005 7.2 - (AGOj 84) 
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PROJE 
N9 32, DE 19 

Casa de orig 
ositivo a L 

TUTIVO DO 
DA cÂMA 

033/76, n 
ltera di 

4.594, de 29 
que egula 

e dezembro de 
profissão orre

p~OVl 
tor os, e dá out 
dênc 

\ 
S stitua-se o seguinte : 

Dá nova redação ao art. 49 da Lei 
n94.594, de 29 de dezembro de 
1964, que regula a profissão de 
corretor de seguros . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Dê-se ao art . 49 da Lei .n9 4.594,de 
29 de dezembro de 1964, a seguinte redação: 

" Art . 49 . . . , . . . . , .. , .. ... . . . - . , . . . . .' .. 
a) haver c oncluído curso técnico profissional 

de seguros, of i c i al ou reconhecido; 
b) apr esentar ate stado de exercício profissio 

nal an t erior a e st~i, fornecido pelo sindicato 
de classe ou pelo Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização ." 

~ 
data de sua publicação. 

Art. 29 - Esta~i entra em vigor na 

rlO . 

IM. 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

L~/;f/f :Bro~ 
SENADO FEDERAL, 

• 

!).-Ç?ur6J<!J' I:> ~. 

EM C~: DE JUNHO 

. -

( t;_1 ~- C_ ·_ \.\..~ .. 
~ 

SENADOR NILO COELHO 
. Preside nte 

• 

DE 1983 

• 

, 
I 

[ 
I I 
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